
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL — 
SP. 

Autos n° 0612665-93.2000.8.26.0100 

CARMEN FIDALGO FERNANDES CEDRAZ, já 

qualificada nos autos supra, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

requerer a juntada do presente laudo pericial, bem como a expedição de mandado 

de levantamento eletrônico (MLE) dos honorários provisórios em tela. 

T. em que, 

Pede deferimento. 

• 
São Paulo, 31 de maio de 2021. 

Fidalgo F andes Cedraz 
CRQ 	730 
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1. Objeto da perícia 

O objeto da presente perícia é a avaliação do imóvel referente à matrícula 

160.258 do 11 0  Registro de Imóveis desta capital (fls. 144-150), pertencente a 

Irmãos Gaspar Ltda., dado em garantia hipotecária de divida perante a autora. 

2. Considerações Iniciais 

Foram necessárias inúmeras diligências e reuniões a fim de se obter qualquer 

refêrência de localização do imóvel rural em tela, haja vista que a descrição 

constante em sua matrícula é vaga e sua análise isolada não permitiu qualquer 

• identificação nesse sentido. 

Inicialmente, esta perita compareceu ao 11 0  Registro de Imóveis de São Paulo 

a fim de averiguar se os registros do imóvel possuíam alguma planta anexa e, 

como se trata de imóvel que possui servidão em seu interior, foi solicitada 

microfilmagem de parte da ação judicial associada à matricula em questão. 

Após a análise da microfilmagem acima citada, foi possível descobrir que 

antigos proprietários do imóvel em tela (Alvaro Leandrini e outros) moveram 

ação judicial em face da CESP pleiteando indenização pela instituição de 

servidão relacionada à instalação de linhas de transmissão no interior daquele. 

Tal servidão foi instituída pela Decreto Estadual n° 2.401/1973. • 	
Na matrícula do imóvel consta apenas um croqui da CESP mencionando 

alguns marcos para a localização da linha de transmissão, mas tais não 

permitiram a localização do imóvel a priori. 

Assim, esta perita entrou em contato com a concessionária ISA Cteep, atual 

detentora das linhas de transmissão em tela, a fim de solicitar acesso a seu 

acervo cartográfico para consulta do levantamento topográfico e cadastral da 

servidão já mencionada. 

A concessionária acima se recusou fazer a busca desta servidão, alegando que 

cabia a esta perita o fornecimento de coordenadas geográficas para tanto. 
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Após as diigências acima, foram realizadas consultas com a Subprefeitura de 

Parelheiros e com a APA Capivari-Monos, mas nenhuma destas possuía 

acervo cartográfico com a localização do imóvel em tela. 

Na sequência, esta perita agendou algumas reuniões por telefone com 

representantes da Funai, haja vista que já houve a delimitação da Tribo 

Tenondé-Porã no bairro de Parelheiros, no qual o imóvel se encontra, e o 

georreferenciamento do referido processo poderia permitir eventual localização 

do imóvel dentro da área delimitada ou seus confrontantes. 

Após algumas reuniões localizadas com o Departamento de Proteção 

Territorial e com a Coordenação Geral de Geoprocessamento, a orientação da 

Funai foi a de protocolo de pedido de acesso aos processos de delimitação da 

1111 	tribo já mencionada. 

Foram aces'sa.  dos os processos de números 08620.00063312004-64 e 

08620.006619/2015-27, mas foi constatado que muitos dos imóveis localizados 

nesta área indígena ainda não constam do processo de delimitação por conta 

de seus proprietários não estarem presentes no dia da vista técnica dos 

representantes da Funai. 

Com a negativa da ISA Cteep e ausência de informações por parte da Funai, 

esta perita entrou em contato com a Justiça Federal da 3a  Região e protocolou 

pedido de desarquivamento dos autos 0482893-27.1982.4.03.6100, que 

tramitou perante a 13a  Vara Federal de São Paulo. 

• 	Com o desarquivamento, esta perita dirigiu-se ao Arquivo Central de Justiça 

Federal em 3 ocasiões para consulta dos autos acima e retirada de cópias. 

Nos autos que tramitaram na Justiça Federal, foi possível localizar uma planta 

do imóvel em tela e o número de 2 torres de transmissão da antiga CESP, mas 

sem qualquer coordenada geográfica que permitisse sua localização. 

Com os números das torres de transmissão acima, esta perita fez nova 

solicitação à ISA Cteep, mas a mesma foi novamente infrutífera. 

Assim, uma vez que a servidão já citada pertencia a uma empresa pública do 

estado de São Paulo, esta perita entrou em contato com o Conselho do 

Patrimônio Imobiliário do Estado e com o Centro de Engenharia, Cadastro 
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3;\' 
Imobiiário e Geoprocessamento da Procuradoria Geral do Estado. No entanto, 

não obteve nenhuma informação acerca da localização da servidão em tela. 

Também foi feita uma reunião e posterior solicitação ao ITESP — Fundação 

Instituto de Terras do Estado de São Paulo, que já havia realizado 

levantamento fundiário na região do entorno da Billings, mas o referido órgão 

informou que a área do imóvel objeto da presente ação não está sobreposta a 

polígonos que tenham sido objeto de trabalhos técnicos de 

levantamento/cadastramento pela Fundação ITESP. 

Por fim, em uma última tentativa de localização do imóvel rural em questão, 

esta perita encaminhou solicitação à Secretaria de Infraestrutura e Meio 

Ambiente do Estado de São Paulo, responsável pela antiga Secretaria de 

• 
Energia e Mineração do Estado, a fim de que a ISA Cteep não se mantivesse 

inerte e pudesse informar a esta perita .-a localização das servidões já 

mencionadas. 

Após a pressão da Secretaria acima, a ISA Cteep finalmente resolveu prestar 

as informações necessárias para o início da localização do imóvel em questão. 

3. 	Metodologia aplicada 

A localização do imóvel objeto dos presentes autos foi feita mediante consulta 

• ao 11° Cartório de Registro de Imóveis, Justiça Federal da 3° Região (autos 

0482893-27.1982.4.03.6100 da 13° Vara Federal de São Paulo), plataformas 

Google Earth, Qgis e Geosampa, e sua avaliação foi amparada pela norma 

ABNT NBR 14653-3 - Avaliação de Bens - parte 3, lei 13.579/2009 (Lei da 

Billings), Resolução Estadual SMA 31/2009 (Mata Atlântica), Lei Municipal 

13.136/2001 (criação da APA Capivari Monos), Plano de Manejo da APA 

Capivari Monos e Lei Municipal 16.402/2016 (Zoneamento da Cidade de São 

Paulo). 
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4. 	Dados do imóvel  

	

4.1 	Identificação da proprietária: Irmãos Gaspar Ltda. ME 

4.2 Identificação do imóvel: Barragem 

4.3 Área registrada: 22,7 ha no CCIR, 16,10 ha na matrícula 

4.4 Área avalianda: 22,7 ha 

	

4.5 	Município: São Paulo/SP 

4.6 Código no CCIR: 638.358.014.028-7 

4.7 Roteiro de acesso: 

- via São Paulo: acesso pela Estrada Ecoturística de Parelheiros (altura da 

Rua José Roschel Rodrigues) até a Rua Elesbao (em tomo de 21 km) 

O U 

- via São Bernardo do Campo: acesso pela Estrada Velha do Capivari (km 

37 da Rodovia dos Imigrantes) até a Rua Elesbao (em tomo de 16 km) 

	

5. 	Avaliação 

5.1. Benfeitorias: como a localização aproximada indica que 

há diversas invasões na área e como o representante da 

atual proprietária (Irmãos Gaspar Ltda.) desconhece a 

localização do terreno, não foi possível saber se alguma 

das edificações avistada no dia da vistoria e via satélite 

constitui benfeitoria original da área em tela. 

fls. 483



5.2. Terra nua 

Metodologia de avaliação: 

Para a avaliação da terra nua, utilizou-se a pesquisa de preços de imóveis 

rurais da região. . 

O método de avaliação empregado na determinação do valor da terra nua — 

VTN — é o método comparativo direto, tendo como parâmetro pesquisa de 

imóveis rurais negociados ou em oferta no mercado imobiliário da região, 

observando-se: 

• 	
- pesquisa de mercado; 

- homogeneização dos elementos coletados; 

- determinação do campo de arbítrio; 

- apuração do valor unitário; 

- cálculo do valor global do imóvel e da terra nua. 

Critério utilizado: 

Para a realização desta avaliação, adoutou-se o critério que leva em 

• consideração, tanto na pesquisa de preços como na avaliação das terras 

rurais, a capacidade de uso das terras, a situação do imóvel em relação à sua 

localização e vias de acesso e ancianidade, bem como a dimensão do imóvel 

avaliando em relação aos dados levantados na pesquisa de preços, entre 

outra

- 

s particularidades. 

Na definição da capacidade de uso das terras avaliandas, foi utilizada a tabela 

confeccionada por Miguel Kozma (1984) e adaptadada pelo eng. Mendes 

Sobrinho, segundo a qual as terras são subdivididas em 8 classes distintas, 

com restrições ao tipo de uso agroflorestal, que aumentam de acordo com a 

numeração crescente, com base na redução do potencial de geração de 

rendimento, conforme segue: 
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TABELA 01 - Capacidade de uso do solo e valor relativo de cada classe segundo Mendes Sobrinho (Kozrna, 

1984) 

Classes 
	

de 
uso 

CRITÉRIO 
Escala de Valor 

(%) 

I 
Terras para culturas, sem problemas de conservação, fertilidade, exige adubação de
manutenção, renda líquida de orizicultura 

100 

II 
Terras de culturas, com pequenos problemas de conservação, fertilidade exige
práticas simples (nivelamento), renda líquida de orizkultura 95 

III 
terras de culturas, com sérios problemas de conservação, fertilidade exige práticas
complexas (terraceamento), renda líquida de orizicultura 

75 

IV 
terras de culturas ocasionais (2 anos) e pastagens 3 anos),sem problemas de 
conservação, renda líquida de agricultura em 1 ano associada á e pastagem em 4 anos 55 

V 
terras só de pastagens, sem problemas de conservação, renda líquida de pecuária
leiteira 

50 

VI 
Terras só de pastagens, pequenos problemas de conservação, fertilidade exige 
práticas simples, renda líquida de pecuária leiteira 40 

VII 
Terras de florestas, sérios problemas de conservação, fertilidade exige práticas 30  
complexas (estradas de acesso), renda líquida de exploração silvícola 

VIII 
terras de abrigo de vida silvestre, sem problemas de conservação, renda líquida de
eventual exploração pisdcola 

20 

Tabela 1: capacidade de uso do solo e valor relativo de cada classe, segundo Mendes 

Sobrinho (Kozma, 1984) 

Para a classificação da situação do imóvel em relação à sua localização e vias 

de acesso, foi utilizada a tabelas adptada por Deslandes abaixo: 

Situação Tipo de acesso Praticabilidade Escala de valor 

Muito boa Asfalto Todo o ano 1,11 a 1,20 
Boa Asfalto + pouca terra Todo o ano 1,01 a 1,10 

Regular Asfalto + muita terra Todo o ano 1,00 
Regular Terra Todo o ano 1,00 

Ruim Muita terra Parte do ano 0,90 a 0,99 
Muito ruim Obstáculos Parte do ano 0,80 a 0,89 

- 
Fonte: Deslandes, 2002 

Tabela 2: situação do imóvel quanto à sua localização e vias de acesso 

Quanto aos fatores tabelados, utilizou-se como fonte o 'nora, conforme tabela 3 

abaixo: 
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> Capacidade de uso x situação do imóvel. 

CIAM DE CAPACIDADE DE USD 

IV V VI VII VIII 

100% 80% 61% 47% 39% 29% 20% 13% 

ótima 100% 1,000 0,800 0,610 0,470 0,390 0,290 0,200 0,130 

Muito Boa 95% 0,950 0,760 0,580 0,447 0,371 0,276 0,190 0,124 

Boa 90% 0,900 0,720 0,549 0,423 0,351 0,261 0,180 0,117 

Regular 80% 0,800 0,640 0,488 0,376 0,312 0,232 0,160 0,104 

Desfavorável 75% 0,750 0,600 0,458 0,353 0,293 0,218 0,150 0,098 

Má 70% 0,700 0,560 0,427 0,329 0,273 0,203 0,140 0,091 

Fonte: INCRA (2006) - Módulo III - AvelIgio de Imóveis Rurais. sdaptedo de FRANÇA (1913) e citado por UMA 
(2005). 

Data base: 

Para os efeitos legais, a presente avaliação tem como data base o mês de 

maio de 2021. 

6. 	Pesquisa de preços 

Para a determinação do preço de mercado do imóvel, foi utilizado o método 

comparativo de dados do mercado. 

411 	
Este método baseia-se na comparação direta do imóvel avaliando com outros 

imóveis semelhantes ofertados ou negociados no mercado. Em razão da 

heterogeneidade dos imóveis, faz-se a homogeneização com base na nota 

agronômica. 

a. 	Dados da pesquisa 

• Conforme tabelas abaixo, foram levantadas as seguintes informações na região 

do imóvel: 
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Est do Imóvel 	na 

Curucutu, 

Colônia/Parelheiros 

465.814m2 

de Ecoturfstica 

Parelheiros 

250.000m2 

Terreno 	na 	Estrada 

Engenheiro Marsilac 

158.775m2 

Sitio em Embura/Estrada 

Sítio em Cipó do Meio, 

Parelheiros 

30.000 m2 

Sítio 	próx. 	à 	Est. 

Ecoturística 	de 

Parelheiros 

48.400m2 

Sítio 	em 	Vargem 

Grande/Aideinha 

265.255,49m2 

R$ 2.500.000,00 
48,303.99 

Aladim Imóveis 

Tel. 5920-2452 

Sr. Humberto 

0.2170 

R$ 700.000,00 
39,672.54 

Sr. René Mariano Canoso (particular) 

99406-3878 

0.1690 

R$1.500.000,00 R$ 265.000,00 
43,400.00 

Aladim Imóveis 

Tel. 5920-2452 

Sr. Humberto 

0.2080 

R$ 385.000,00 R$ 250.000,00 
32,166.67 

Catita Imóveis (Sr. Wesley) 

2741-5050 
0.1616 

R$ 440.000,00 
82,500.00 

Bruno Nunes Imóveis 

(19) 99938-0679 (Sr. Bruno) 
0.4112 

R$ 1.980.000,00 R$ 200.000,00 
59,630.61 

New Age Imóveis 

Sr. Almada — tel. 97116-661 

0.3056 

1 

2 

3 

4 

5 

6 
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Respostas aos quesitos:  

1. Pede-se ao perito anexar ao laudo a planta demonstrando todo o 

perímetro da área objeto da avaliação. 

Considerando-se que nenhuma das partes da presente ação sabia onde o 

imóvel se encontrava, esta perita solicitou microfilmagem dos dctos. anexos à 

matrícula daquele junto ao 11 0  Registro de Imóveis de São Paulo, o que 

permitiu direcionar a busca por mais informações na Justiça Federal de São 

Paulo e no arquivo do TRF3, onde foi localizada uma planta juntada pelos 

antigos proprietários da área objeto da presente demanda nos autos 0482893- 

27.1982.4.03.6100, que tramitou perante a 13a Vara Federal de São Paulo, ora 

reproduzida e juntada como anexo I do presente laudo. 

1. Que seja juntado ao laudo a planta indicando a localização da área em 

relação à cidade mais próxima e que seja indicado as coordenadas de sua 

localização. 

O imóvel em tela se encontra no extremo da zona sul cidade de São Paulo, na 

região abrangida pela subprefeitura de Parelheiros, divisa com São Bernardo 

do Campo à direita, e Embu-Guaçu à esquerda 

Com relação à localização do imóvel em tela e coordenadas geográficas, vide 

anexos II e III (localização aproximada do imóvel, haja vista a carência de 

informações sobre seus limites na matrícula do mesmo). 

2. Pede-se ao senhor perito que análise o documento de propriedade e 

verifique se a alguma restrição na área em questão ponto em caso 

positivo, solicita se que o senhor perito descreva à mesma. 

Foram identificadas 4 restrições no imóvel objeto da presente demanda, 

conforme segue: 

a) na matrícula do imóvel, consta uma servidão em nome de Centrais Elétricas 

de São Paulo — CESP, instituída via Decreto Estadual 2.401/1973 — anexo IV 

(fls. 6 do Decreto — servidãõ instituída na época em que o imóvel pertencia a 

Álvaro Leandrini e outros) que, atualmente, é um ativo da concessionária Isa 

Cteep (anexo V); 
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b) o imóvel está inserido na Área de Proteção Ambiental Capivari-Monos, 

conforme imagens do Geosampa, plataforma oficial da Prefeitura de São 

Paulo: 

Imagem 1: abrangência parcial da APA Capivari-Monos (fonte: Geosampa) 

A Lei Municipal n° 13.136 de 2001 (Lei de Criação da APA Capivari-Monos) , 

dispõe, dentre outros temas, sobre as atividades que são vedadas em seu 

interior e quais devem ser objeto de licenciamento. 

As atividades taxativamente proibidas são definidas nos artigos nos artigos 5° e 
• 	6°: 

Art. 5°: Fica vedado, no interior da APA Capivari-Monos, o exercício de 

atividades efetivas ou potencialmente degradadoras do meio ambiente, 

em especial: 

L-  a implantação e o funcionamento de indústrias potencialmente 

poluidoras; 

II - a disposição de resíduos sólidos classe I; 

III - o despejo de efluentes não tratados; 

IV- a caça; 

V- quaisquer formas de pesca predatória, tais como a realizada com rede 

ou tarrafa. 
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Art. 6°  - Fica vedado, no interior da APA Capivari-Monos, o exercício de 

atividades indutoras ou potencialmente indutoras da ocupação urbana, 

em especial: 

L-  a abertura de novas estradas; 

II - a implantação e funcionamento de fábricas de blocos; 

III - a fabricação e o comércio de materiais de construção. 

Art. 7°  - Na APA Capivari-Monos, dependerão de licenciamento ambiental 

as seguintes atividades: 

L-  o parcelamento do solo, independente de sua localização e 

destinação; 

II- os condomínios ou qualquer forma assemelhada de divisão do solo, 

da qual resultem áreas definidas de propriedade ou posse, ainda que em 

partes ideais; 

III - o movimento de terra; 

IV- a supressão da cobertura vegetal; 

V- o barramento ou alteração do fluxo dos corpos d'água; 

VI- a disposição de resíduos sólidos classes II e III; 

VII- o despejo de efluentes tratados; 

VIII- a implantação e funcionamento -de indústrias não poluidoras; 

IX- a implantação de infra-estrutura, inclusive sanitária, nos loteamentos 

já existentes. 

Em consonância com o Código Florestal, na APA é mantida a exigência de 

averbação da reserva legal dos imóveis, condição imprescindível para o 

licenciamento de quaisquer atividades, exceto na Zona de Requalificação 

Urbana (correspondente territorialmente à ZMp no Plano Diretor Estratégico). 

Na matrícula do imóvel, não foi localizada qualquer averbação de reserva legal. 

c) conforme indicação baixo, o imóvel também está localizado em Área de 

Proteção e Recuperação de Mananciais — APRM-Billings: 

fls. 490



Mapa Digital da Cidade de Sao Paulo 

Imagem 2: delimitação da APRM-Billings (adaptação: Geosampa) 

Imagem 3: localização do imóvel dentro da APRM-Billings (adaptação: Geosampa) 

d) parte do imóvel está localizada no Corredor Ecológico Sul da Mata Atlântica, 

para o qual também incide a Resolução Estadual SMA 31/2009 e as restrições 

quanto à supressão vegetal (conservação de 20% a título de reserva legal + 

50% da vegetação em estágio médio de regeneração, ou 20% + 70%, em caso 

de vegetação em estágio avançado de regeneração) 
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Propriedade - Matrícula 160.258 
Corredor Ecológico Sul da Mata Atlântica - Plano Municipal de Conservação e Recuperaçáo da Mata Atlântica - MAMA São Paulo 

Imagem 4: abrangência do Corredor Ecológico Sul da Mata Atlântica — marcação em 

branco (fonte: APA Capivari Monos) 

e) parte do imóvel está localizado em terras indígenas, no interior da área 

delimitada da Tribo Tenondé-Porã em processo junto à FUNAI (Portaria 

Declaratória 548 de 2016 e Despacho n° 123 do Presidente da FUNAI — 

anexos VI e VII, respectivamente), conforme imagens obtidas via Google Earth 

(anexo VIII) e na plataforma Geosampa (anexo IX); a área equivale a 0,83 

hectares. 

3. Há divergência entre a constatação feita in loco e a descrição constante 

na documentação registrai imobiliária? 

A documentação registral imobiliária é bastante carente de informações quanto 

à localização precisa do imóvel. 

Foi constatada divergência entre a área constante da matrícula do imóvel e 

aquela no CCIR. Como a metragem presente no CCIR (fls. 140) representa 

com certa confiança a planta juntada pelos antigos proprietários nos autos n° 

0482893-27.1982.4.03.6100, optou-se por considerar esta metragem, com o 

desconto da servidão pertencente à ISA Cteep (22,7 ha — 2,522 ha = 20,178 

hectares). 
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4. O imóvel está invadido total ou parcialmente ou, de que forma encontra-

se ocupado? 

Sim, constam diversas habitações e ocupantes na área do imóvel, conforme 

exemplos abaixo obtidos na visita in loco, ocorrida em 18/05/21, mediante 

acompanhamento da Guarda Civil Metropolina Ambiental: 

Fotos 1 e 2: invasões na área avalianda 

Foto 3: invasões na área avalianda 

5. Existem plantações no imóvel ou animais ali instalados? 

Foi possível verificar a presença de plantações de buxinho, planta típica para 

paisagismo do dia da visita técnica, conforme foto abaixo: 
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• 

• 

Foto 4: plantação de buxinho 

6. Como se apresenta a topografia do imóvel, ou seja, o imóvel é, em sua 

maioria, plano ou possui diversas alterações no relevo? 

Segundo visita in loco, o imóvel possui topografia ondulada, sendo alto, seco e 

permeável. 

7. O imóvel acusa a existência de qualquer substância tóxica ou poluente 

que possa tornar inviável a sua utilização ou aproveitamento para fins 

residenciais, comerciais, extrativista de agropecuária , etc.? 

Não há nenhum indício de contaminação na área, nem a presença de 

indústrias na região, haja vista que se trata de uma área típica rural. 

8. Considerando o zoneamento local, qual é o potencial de aproveitamento 

do imóvel: residencial, comercial, industrial, exploração da agropecuária, 

extração vegetal e/ou mineral, etc.? Por quais motivos? 

Há 3 zoneamentos diferentes no imóvel em tela, conforme Lei Municipal 16.402 

de 2016 e anexo X: 
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a) 	Zepam (Zona Especial de Proteção Ambiental) 

Segundo art. 19. da lei supra mencionada, "as Zonas Especiais de Proteção 

Ambiental (ZEPAM) são porções do território do Município destinadas à 

preservação e proteção do patrimônio ambiental, que têm como principais 

atributos remanescentes de Mata Atlântica e outras formações de vegetação 

nativa, arborização de relevância ambiental, vegetação significativa, alto índice 

de permeabilidade e existência de nascentes, incluindo os parques urbanos 

existentes e planejados e os parques naturais planejados, que prestam 

relevantes serviços ambientais, entre os quais a conservação da 

biodiversidade, controle de processos erosivos e de inundação, produção de 

água e r.  egulação microclimática." 

Restrições em áreas Zepam:  a:porção do imóvel localizada em zoneamento 

Zepam possui as seguintes restrições: 

Art. 81, § 1°: Os lotes localizados em ZEPAM, ZPDS, ZCOR, ZPR ou ZER 

deverão atender as taxas de permeabilidade especificas para estas zonas, 

constantes do Quadro 3A (anexo XII) desta lei, independentemente do 

Perímétro de Qualificação Ambiental em que se localizam. 

Segundo Quadro 2 A (anexo XIII): Parâmetros de parcelamento do solo, a área 

mínima do lote deverá ser 5.000 m2, mas nas ZEPAMs localizadas nas 

1110 Macroáreas de Contenção Urbana e Uso Sustentável e de Preservação dos 

Ecossistemas Naturais, a área do lote mínimo deverá ser de 20.000 m2 (vinte 

mil metros quadrados). 

Usos permitidos em Zepam: 

Além da possibilidade de realização de cultos religiosos e da implementação de 

projetos para pagamento por serviços ambientais (PSA), há outros usos 

permitidos em imóveis localizados em Zepam (listados abaixo, conforme anexo 

XIV): 

- em áreas residenciais: R1 (uma unidade habitacional por lote) e R2h-1 (casas 

geminadas); 
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- em áreas não residenciais (nRa 1 a 6: nRa-1, e nr1-10): atividades de 

pesquisa e educação ambiental: empreendimentos realizados por períodos de 

tempo limitados e em instalações ou territórios específicos, tais como pesquisa 

científica, educação ambiental, manejo florestal sustentável, entre outros; - 

nRa-2: atividades de manejo sustentável: aquelas realizadas no meio rural 

ou ligadas às atividades rurais, tais como agroindústria, atividades 

agroflorestais, agropecuária, dentre outras; - nRa-3: ecoturismo e lazer: 

atividades cujo desenvolvimento relaciona-se à conservação de condições 

ambientais específicas, viabilizando, também, o seu aproveitamento econômico 

e favorecendo o bem-estar e a qualidade de vida, tais como ecoturismo, 

clubes, pousadas, entre outras; - nRa-4: comércio especializado de produtos 

agropecuários: comércio para .  o suprimento das atividades rurais; - nRa-5: 

• captação de água mineral/potável de mesa: destinada ao consumo, associado 

ou não ao envase; - nRa-6: local de reunião ou de eventos dmbientalmente 

compatível: estabelecimentos destinados à feira de exposição ou show de 

natureza social, esportiva, religiosa, ecoturística, lazer, agropecuária e que 

sejam ambientalmente compatíveis com o equilíbrio ecológico, sem limite de 

lotação. - nR1-10: serviço público social de pequeno porte: atividades públicas 

de uso coletivo prestadas pelo Poder Público, conveniadas à rede pública ou 

declaradas de interesse público, que integrem as políticas de diferentes setores 

voltadas à efetivação e universalização de direitos sociais, cuja instalação seja 

compatível com a vizinhança residencial, tais como bibliotecas, 

estabelecimentos destinados à educação e cuidados infantis ou de alunos com 

• necessidades especiais, unidades de saúde e assistência social de âmbito 

local, entre outros 

b) ZPDSu e ZPDSr: Zonas de Preservação e Desenvolvimento Sustentável 

(urbanas e rurais) 

Segundo art. 18 da Lei de Zoneamento, "as Zonas de Preservação e 

Desenvolvimento Sustentável (ZPDS) são porções do território destinadas à 

conservação da paisagem e à implantação de atividades econômicas 

compatíveis com a manutenção e recuperação dos serviços ambientais por 

elas prestados, em especial os relacionados às cadeias produtivas da 

agricultura, da extração mineral e do turismo, de densidades demográfica e 

construtiva baixas, sendo subdivididas em: 
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I - Zona de Preservação e Desenvolvimento Sustentável (ZPDS): zonas 

localizadas na Zona Urbana; 

II- Zona de Preservação e Desenvolvimento Sustentável Rural (ZPDSr): zonas 

localizadas na Zona Rural. 

Restrições em áreas ZPDS:  a porção do imóvel localizada em zoneamento 

ZPDS possui as seguintes restrições: 

Art. 81, § 1°: Os lotes localizados em ZEPAM, ZPDS, ZCOR, ZPR ou ZER 

deverão atender as taxas de permeabilidade específicas para estas zonas, 

constantes do Quadro 3A desta lei, independentemente do Perímetro de 

• Qualificação Ambiental em que se localizam. 

Além dos disposto acima, imóveis localizados em ZPDSr possuem as mesmas 

restrições que aqueles localizados em ZEPAM, exceto pela subcategoria 

ZPDSu (ou apenas ZPDS), que permite casas superpostas (duas unidades 

habitacionais agrupadas verticalmente no mesmo lote, com frente e acesso 

independente para a via oficial de circulação). 

No Quadro 3 da lei de Zoneamento já mencionada, constam os Parâmetros de 

Ocupação para Zepam, ZPDS e ZPDSr (anexo XI). 

• Já segundo informações fornecidas pela equipe da APA Capivari-Monos, 

segundo a Lei Municipal n° 13.706/2004, que dispõe sobre o zonemanento 

geo-ambiental da área, o imóvel objeto da presente demanda está localizado 

em ZUS - Zona de Conservação e Uso Sustentado dos Recursos Naturais, 

cujas atividas permitidas e vedadas constam abaixo: 

art. 6°: A Zona de Conservação e Uso 

Sustentado dos Recursos Naturais - ZUS 

compreende áreas nas quais poderá ser admitido 

o uso moderado e auto-sustentado da biota, 

regulado de modo a assegurar a manutenção dos 

ecossistemas naturais. 
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u\ce\ 
Art. 70  Na zona de Conservação e Uso 

Sustentado dos Recursos Naturais são 

permitidas: 

I - atividades e empreendimentos turísticos; 

II - atividades de manejo agroflorestal sustentável, 

devidamente licenciadas pelos órgãos 

competentes; 

III 	- 	chácaras 	e 	sítios 	de 	lazer; 

IV - as atividades permitidas em ZVS; 

V - a exploração de água mineral, nos termos do 

Código de Águas Minerais - Decreto-Lei Federal 

n° 7.841, de 8 de agosto de 1945; 

VI - uso institucional voltado a atividades 

educativas. 

Parágrafo Único - Será permitida a implantação 

de infra-es-trutura necessária ao desenvolvimento 

das atividades econômicas previstas neste artigo. 

Art. 8° Para o parcelamento do solo destinado 

aos fins previstos no inciso III do artigo 7° desta 

lei, será exigido o lote mínimo de 10.000,00 m2 

(dez mil metros quadrados), desde que averbada 

a Reserva Legal. 

Parágrafo Único - O parcelamento do solo 

dependerá de parecer conclusivo da Secretaria 

do Verde e do Meio Ambiente, ouvido o Conselho 

Gestor. 

Art. 9° Na Zona de Conservação e Uso 

Sustentado dos Recursos Naturais são tolerados 

os empreendimentos, obras ou atividades 

regulares existentes na data da publicação desta 

lei. 

fls. 498



Art. 10 - Na Zona de Conservação e Uso 

Sustentado dos Recursos Naturais são 

vedadas:  

I - atividades industriais; 

II - atividades minerárias, excetuada a 

exploração de água mineral; 

III - instalações destinadas a necrópoles; 

IV - instalações para o tratamento e a 

disposição final de resíduos sólidos de 

Classes I e II; 

V - parcelamento do solo para fins urbanos; 

VI - remoção da cobertura vegetal; 

VII - atividade agropecuária intensiva. 

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto no 

inciso IV deste artigo, exclusivamente, as 

instalações indispensáveis às atividades de 

reciclagem e compostagem, observadas medidas 

de proteção ambiental. 

9. Há possibilidade de desmembramento do imóvel para fins de 

aproveitamento misto (ex: parte residencial, parte comercial)? 

Vide quesito 9. 

10.Que seja descrito as características da área bem como todas as 

benfeitorias. 

A área avalianda possui topografia ondulada, vegetação de mata 

Atlântica em estágios médio e avançado de regeneração (nas áreas 

preservadas), presente em 35,8% da poligonal, considerando-se a área 

total de 22,7 hectares. O restante do imóvel já foi desmatado e possui 

vegetação rasteira e arbustiva, ou já possui edificações de posseiros. 
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11.Que sejam juntadas fotos demonstrando todas as características 

da área bem como todas as benfeitorias existentes. 

Conforme já dito anteriormente, a localização aproximada do imóvel e a 

vista técnica indicaram indica haver diversas invasões na área e, como o 

representante da atual proprietária (Irmãos Gaspar Ltda.) desconhece a 

localização do terreno, não foi possível saber se alguma das edificações 

avistada no dia da vistoria e via satélite constitui benfeitoria original da 

área em tela. Quanto às características da área mencionadas no quesito 

anterior, seguem as fotos obtidas no dia da visita técnica: 

Fotos 5 e 6: vegetação e topografia 
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Foto 7: Rua Elesbao 

 

Foto 8: área próximo à linha de transmissão 
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Foto 9: invasão na rua Elesbao, próximo à Rua Maranhão 

12. Que para a avaliação da área adote as normas para a avaliação de 

terras rurais, norma ABNT NBR 14653-3 - Avaliação de Bens - pte 3. 

a) Finalidade: hipoteca 

b) Objetivo: valor de mercado de compra e venda 

c) Caracterização da região: 

- aspectos físicos: 

.7  relevo ondulado; 

V classes de capacidade de uso dos solos e classes de aptidão 

agrícola predominantes: vide planilha de cálculos (anexo XVII) 

v clima: tropical oceânico super-úmido (fonte: mapa de unidades 

climáticas da APA Capivari-Monos) 

.7  recursos hídricos: possíveis afluentes do Rio dos Monos 

- aspectos ligados à infraestrutura: esta perita foi informada pela GCM 

Ambiental que na área existe energia elétrica, água e sistema de telefonia. 

fls. 502



- sistema de transporte coletivo: o ponto de ônibus mais próximo da área 

avalianda está localizado na Estrada Evangelista de Souza. 

- escolas, comércio e e rede bancária: não há nenhum dos itens anteriores 

próximos à área do imóvel. 

d) Caracterização do imóvel 

dl. denominação: Sítio Barragem 

d2. Dimensões: vide anexo III 

d3. limites e confrontações: o 11 0  Registro de Imóveis não soube informar 

quem são os confrontantes do imóvel em tela. O que se sabe é que o mesmo 

está localizado entre os bairros Cidade Luz e Colônia, na região conhecida 

como Barragem. 

d4 situação: parcialmente invadido 

d5: destinação: hipotecado 

d6: recursos naturais: segundo imagens do Geosampa e planta já 

• mencionada, há possíveis afluentes do Rio dos Monos dentro do Imóvel. Além 

disso, há vegetação em estágio médio e avançado de regeneração da Mata 

Atlântica em parte do imóvel, além de vegetação rasteira e abustiva nas áreas 

mais desmatadas. 

d7: sistema viário interno: presença de estradas de terra em parte do imóvel 

bastantes acidentadas. 

13.Que avaliação seja feita utilizando como parâmetro outras áreas 

rurais nas proximidades e com as características semelhantes, ou 

seja, pelo método comparativo direto. 

Vide tabela no anexo XVII. 
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Percentual de

empo de ar a' Ocupada 

I cupação  

Posseiros com 1 mio ou menos 

Posseiros com más de 1 ano até 5 anos (F1) 

Posseiros com mais de 5 anos (F2) 

Menos que De 20% De 30% De 50% De 70% 
20% a 29% a 49% a 69% a 100% 

1,00 1 ,00 1 ,00 1,00 1 .00  

0,92 0,88 0,80 0,70 0,60 

0,88 0,80 0,70 0,60 0,40 

14. Que as diferenças em relação aos itens básicos já avaliação de área 

	4Ç  
rural entre a área que está sendo avaliada e os elementos de 

pesquisa seja homogeneizados. 

Vide tabela no anexo XVII. 

15.Que seja apresentado o valor da área e todo detalhamento de 

cálculo. 

Considerando-se uma área de 20,178 hectares  (área constante no 

CCIR, com o desconto da área desapropriada pela antiga CESP, já 

indenizada aos antigos proprietários) e tabela do anexo XV , o valor da 

área após a devida homegenização e saneamento, é de Ft$ 

1.190.887,91 (um milhão, cento e noventa mil, oitocentos e oitenta e 

sete reais e noventa e um centavos). 

Não obstante, é necessário ressaltarmos que foram identificadas, tanto 

via imagens do Google Earth como na visita in loco, a existência de 

inúmeras invasões e que alguns autores e o INCRA sugerem a 

aplicação de uma depreciação sobre o valor final do imóvel (fator 

ancianidade), conforme tabela abaixo. Por outro lado, algumas das 

Cortes pátrias entendem que a ancianidade da ocupação por posseiros 

não deve ser utilizada como fator de depreciação do valor do imóvel. 

ÍNDICES DE HOMOGENEIZAÇÃO QUANTO À 
• 	 ANCIANIDADE DAS OCUPAÇÕES 

Tabela 4: fonte: Manual de Obtenção de Terras e Perícia Judicial, INCRA, 2006. 
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Caso este r. Juízo considere a aplicação do fator ancianidade acima, 

consta que as ocupações são anteriores a 2016, segundo imagens do 

Google Earth, e em área inferior a 20% do imóvel, o que significaria um 

fator de 0,88 (R$ 1.190.887,91 x 0,88 =  R$ 1.047.981,36). 

Desta feita, deixa esta perita ao arbítrio deste r. Juízo a aplicação ou não 

da referida depreciação. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a considerar, é dado como encerrado o presente 

trabalho, constituído de 28 laudas e 16 anexos. 

Esperando ter cumprido fielmente o determinado por V. Exa, coloco-me 

à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários, subscrevendo-me, atenciosamente. 

São Paulo, 31 de maio de 2021. 

CARME DALGO FE NDES CEDRAZ 

CRQ 04269730 

• 
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Legenda 
E: Poligonal do Imóvel 

*Coordenadas X e Y de cada Vertice em Tabela Anexa 
*Poligonal desenhada a partir de planta e de localização aproximada do imóvel. As 
coordenadas não foram retiradas' de documento ofical anterior. A descrição de 
localização da matrícula é precária. 

Poligonal do Imóvel 

Denominação: Sítio Barragem 

Localização: Cidade Luz, Distrito Parelheiros, São Paulo - SP 

Cód. INCRA: 38.358.014.028-7 

Data: 24/04/2021 

Matrícula: 160.258 

SRC: WGS84 ESC: 1/5000 
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Levantamento de Coordenadas 

Vértice Coordenada ((Longitude Latitude)) 

1 ((-46.64002773328210338 -23.88565723433017141)) 

2 ((-46.63848854790736453 -23.88708728367012313)) 

3 ((-46.64027355170647127 -23.8882266533790748)) 

4 ((-46.64071639215517706 -23.88840426178178689)) 

5 ((-46.64106557499712835 -23.88849450888745096)) 

6 ((-46.64150211913613475 -23.88850028050466534)) 

7 ((-46.64225715160731767 -23.88866923148153276)) 

8 ((-46.64270418959580411 -23.88865244132234267)) 

9 ((-46.64319425236722338 -23.8888182441443675)) 

10 ((-46.64375829677757679 -23.88909213361619166)) 

11 ((-46.64421110638330248-23.88920231903589908)) 

12 ((-46.64432522699656403 -23.88918788999283649)) 

13 ((-46.64443305130013329 -23.88919234987886853)) 

14 W46.64508052181396636 -23.88948906347334855)) 

15 ((-46.64677947604725006 -23.88875869154848175)) 

16 ((-46.6482496643615363 -23".á8864850612878499)) 

17 ((-46.64855346130442371 -23.88875974093342336)) 

18 ((-46.64883968104940237 -23.88880591387120234)) 

19 ((-46.6489608850110784 -23.88815293408636364)) 

20 ((-46.64883522116336678 -23.88779719258846868)) 

21 ((-46.64856133169154617 -23.88633749812368379)) 

22 ((-46.64780997206768376 -23.88663552344935326)) 

23 ((-46.6468298465248381 -23.88685274613390064)) 

24 ((-46.64608688198056541 -23.8870920059023959)) 

25 ((-46.6455648129681677 -23.88706734535608689)) 

26 ((-46.64490842268224213 -23.88714814799719832)) 

27 ((-46.6438013215604883 -23.88694036977718937)) 

28 ((-46.64266064012036139 -23.88649018363383547)) 

29 ((-46.64211286117670596 -23.88645660331545173)) 

30 ((-46.6404244007929023 -23.88675672741101863)) 

31 ((-46.64042545017787234 -23.88614703475533219)) 
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• 

Sítio Barragem - Mat. 160.258 Medição 

1  
Áreas Área (m2) 

% sobre a área 
Área (ha) 

total 

Documentos 

Área Total - CCIR 

Área Matrícula 

Área Servidão - AV. 1 

Área Servidão - R. 2 

227.000,00 

161.000,00 

25.220,00 

32.002,00 

22,70 

16,10 

2,52 

3,20 

100,0% 

70,9% 

11,1% 

0,14 

Medições Remotas - QGIS 

Poligonal do terreno a partir da sobreposição de planta 

Área de Reserva Indígena Tenondé Porã 

ZEPAM 

ZPDS_r 

ZPDS_u 	. 	• •. 

Área de Servidão 

Área Verde* 

227.014,75 

8.262,17 

30.021,25 

119.068,86 

75.107,90 

71.235,03 

81.300,04 

22,70 

0,83 

3,00 

11,91 

7,51 

7,12 

8,13 

100,0% 

3,6% 

13,2% 

52,5% 

33,1% 

31,4% 

35,8% 

*dentro da poligonal e fora da faixa de servidão 

• 
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Anexo 	4 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 

Departaritento deD&umentaçài Informação 

DECRETO N. 2.401, DE 11 DE SETEMBRO DE 1973 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão permanente de 
passagem, áreas de terrenos necessárias à construção de linhas de transmissão de energia 

elétrica, assentamento de torres, abertura de estradas e desenvolvimento de obras, com todos os 
serviços acessórios e corre/atos 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do Artigo 34, inciso XXIII, da Constituição do Estado, combinado com os 

jek  Artigos 2.°, 6.° e 40 do Decreto-lei Federal n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 
• Decreta : 

Artigo 1.° - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de 
servidão permanente de passagem, pela «Centrais Elétricas de São Paulo S.A. - CESP», por via 
amigável ou judicial, as áreas de terrenos a seguir caracterizadas, com benfeitorias, situadas no 
Estado de São Paulo, com as medidas e confrontações constantes das plantas e memoriais 
elaborados pela CESP, todas necessárias à construção de linhas de transmissão de energia 
elétrica, assentamento de torres, abertura de estradas e desenvolvimento de obras, com todos os 
serviços acessórios e correlatos: 
uma área de terreno com 0,4080 ha. (quarenta ares e oitenta centiares), situada no Município de 
Barra Bonita, Comarca de Barra Bonita, que consta pertencer a Daniel Leóz: 
uma área de terreno com 0,5850 ha. (cinquenta e oito ares e cinquenta centiares) situada no 
Município de Barra Bonita, Comarca de Barra Bonita, que consta pertencer a João Fado Nassif; 
uma área de terreno com 0,8564 ha. (oitenta e cinco ares e sessenta e quatro centiares), situada 
no Município de Atibaia, Comarca de Atibaia, que consta pertencer a Zilda Ortiz Lefreve; 
uma área de terreno com 2,1110 ha. (dois hectares, onze ares e dez centiares), situada no 
Município de Guarani D'Oeste Comarca de Fernandópolis, que consta pertencer a José Carlos de 
Souza Barbeiro; 

• uma área de terreno com 0,8671 ha. (oitenta e seis ares e setenta e um centiares), situada no 
Município de ltariri, Comarca de Itanhaém, que consta pertencer a Tinshei Kanashiro; 
uma área de terreno com 0,0110 ha. (um are e dez centiares), situada no Município de Embu-
Guaçu, Comarca de ltapecerica da Serra, que consta pertencer a Marcílio Cristi; 
uma área de terreno com 0,1360 ha. (treze ares e sessenta centiares), situada no Município de 
Embu-Guaçu, Comarca de ltapecerica da Serra, que consta pertencer a Massar Minazaki; 
uma área de terreno com 5,2680 ha. (cinco hectares vinte e seis ares e oitenta centiares), situada 
no Município de Embu-Guaçu, Comarca de ltapecerica da Serra, que consta pertencer a Bernardo 
Gordefab; 
uma área de terreno com 0,4120 ha. (quarenta e um ares e vinte centiares), situada no Município 
de Embu-Guaçu, Comarca de Itapecerica da Serra, que consta pertencer a Martiniano Cazak; 
uma área de terreno com 0,9620 ha. (noventa e seis ares e vinte centiares), situada no Município 
de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer a Martiniano Cazak; 
uma área de terreno com 0,3600 ha. (trinta e seis ares), situada no Município de São Paulo, 
Comarca de São Paulo, que consta pertencer a Bemardino Vilela; 
uma área de terreno com 1,6060 ha. (um hectare, sessenta ares e sessenta centiares), situada no 
Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer a Bernardo Gordefab e 
outros; 
uma área de terreno com 3,2060 ha. (três hectares, vinte ares e sessenta centiares), situada no 
Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer a Dirceu Murakami; 
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uma área de terreno com 0,7300 ha. (setenta e três ares) situada no Município de São Paulo, -0--)  
Comarca de São Paulo, que consta pertencer à João Pereira Liar; 
uma área de terreno com 0,7430 ha. (setenta e quatro ares e trinta centiares), situada no 
Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à Benedito Schunch; 
uma área de terreno com 1,8520 ha. (um hectare, oitenta e cinco ares e vinte centiares), situada 
no Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à Alberto L. V. Du 
Plessis; 
uma área de terreno com 3,1100 ha. (três hectares e onze ares), situada no Município de São 
Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à Paulo Sallette; 
uma área de terreno com 0,8250 ha (oitenta e dois ares e cinquenta centiares), situada no 
Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que 'consta pertencer à Kazuo Nishiwaki; 
uma área de terreno com 0,2840 ha. (vinte e oito ares e quarenta centiares), situada no Município 
de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à José Coura; 
uma área de terreno com 1,4970 ha. (um hectare, quarenta e nove ares e setenta centiares) 
situada no Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer á Hélio da 
Rocha Camargo; 
uma área de terreno com 0,8310 ha. (oitenta e tr—e ares e dez centiares), situada no Município de 
São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à João Reimberg; 
uma área de terreno com 21370 ha. (dois hectares, treze ares e setenta centiares) situada no 
Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à Maria Rokumbak; 

lio uma área de terreno com 1,3870 ha. (um hectare, trinta e oito ares e setenta centiares), situada no 
Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à Maria da Grazia Papini; 
uma área de terreno com 0,6510 ha. (sessenta e cinco ares e dez centiares), situada no Município 
de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à Ingrid Erdeyi; 
uma área de terreno com 0,8720 ha. (oitenta e sete ares e vinte centiares), situada no Município 
de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à Jorge Erdyi; 
uma área de terreno com 0,4640 ha. (quarenta e seis ares e quarenta centiares), situada no 
Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à Manabu lwassaki; 
uma área de terreno com 7,1660 ha. (sete hectares, dezesseis ares e sessenta centiares), situada 
no Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à Mario Domingues 
Pinto; 
uma área de terreno com 0,2770 ha. (vinte e sete ares e setenta centiares), situada no Município 
de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à Mario Domingues Pinto; 
uma área de terreno com 2.5220 ha. (dois hectares, cinquenta e dois ares e vinte centiares), 
situada no Município de São Paulo, Comarca de São ati. P I . 	n nuP rnncta rorIcanrcir 6 A im,rrs  

Leandnni e outros; 
t===reno com 4,2260 ha. (quatro hectares, vinte e dois ares e sessenta centiares), 
situada no Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer á Barros da 

• Silva; 
uma área de terreno com 5,7180 ha. (cinco hectares, setenta e um ares e oitenta centiares), 
situada no Município de São Paulo, Comarca de São Paulo, que consta pertencer à Mario 
Rezende; 
uma área de terreno com 1,1250 ha. (um hectare, doze ares e cinquenta centiares), situada no 
Município de São Bernardo do Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que consta 
pertencer à Mario Rezende; 
uma área de terreno com 4,0936 ha. (quatro hectares, nove ares e trinta e seis centiares), situada 
no Município de São Bernardo do Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que consta 
pertencer à Francisco Naccarato; 
uma área de terreno com 1,1600 ha. (um hectare e dezesseis ares), situada no Município de São 
Bernardo do Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que consta pertencer à João Bento 
Carvalho; 
uma área de terreno com 3,0000 ha. (três hectares) situada no Município de São Bernardo do 
Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que consta pertencer à Mario Rezende; 
uma área de terreno com 1,3510 ha. (um hectare, trinta e cinco ores e dez centiares), situada no 
Município de São Bernardo do Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que consta 
pertence à Oswaido I. A. Cotellessa; 
uma área de terreno com 0,2640 ha. (vinte e seis ares e quarenta centiares), situada no Município 
de São Bernardo do Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que consta pertencer á Mario 
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Rezende; K?s4  
uma área de terreno com 0,2840 ha. (vinte e oito ares e quarenta centiares), situada no Município 
de São Bernardo do Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que consta pertencer à João 
Batista Garcia; 
uma área de terreno com 0,4970 ha. (quarenta e nove ares e setenta centiares), situada no 
Município de São Bernardo do Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que consta 
pertencer á João Bento Carvalho; 
uma área de terreno com 1,1971 ha. (um hectare, dezenove ares e setenta e um centiares), 
situada no Município de São Bernardo do Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que 
consta pertencer à João Bento de Carvalho; 
uma área de terreno com 2,4128 ha. (dois hectares, quarenta e um ares e vinte e oito centiares), 
situada no Município de São Bernardo do Campo Comarca de São Bernardo do Campo, que 
consta pertencer à João Bento de Carvalho; 
uma área de terreno com 0,5365 ha. (cinquenta e três ares e sessenta e cinco centiares), situada 
no Município de São Bernardo do Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que consta 
pertencer à João Bento de Carvalho; 
uma área de terreno com 3,1165 ha. (três hectares, onze ares e sessenta e cinco centiares), 
situada no Município de São Bernardo do Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que 
consta pertencer à João Bento de Carvalho; 
uma área de terreno com 1,2810 ha. (um hectare, vinte e oito ares e dez centiares), situada no 

• Município de São Bernardo do Campo, Comarca de São Bernardo do Campo, que consta 
pertencer ao Espólio de Paulo Burkhard; 
uma área de terreno com 4,1280 ha. (quatro hectares, doze ares e oitenta centiares), situada no 
Município de Santo André, Comarca de Santo André, que consta pertencer ao Espólio de Paulo 
Burkhard; 
uma área de terreno com 11,3800 ha. (onze hectares e trinta e oito ares), situada no Município de 
Santo André, Comarca de Santo André, que consta pertencer ao Espólio de Paulo Burkhard; 
uma área de terreno com 15,7720 ha. (quinze hectares, setenta e sete ares e vinte centiares), 
situada no Município de Santo André, Comarca de Santo André, que consta pertencer à Indústrias 
Quimicas Elcloro S.A.; 
uma área de terreno com 4,7650 ha. (quatro hectares, setenta e seis ares e cinquenta centiares), 
situada no Município de Santo André, Comarca de Santo André, que consta pertencer ao Espólio 
de João Otaviano de Lima Pereira; 
uma área de terreno com 3,3100 ha. (três hectares e trinta e um ares), situada no Município de 
Santo André, Comarca de Santo André, que consta pertencer aos Espólios de Joaquim Eugênio 
de Lima e outros; 
uma área de terreno com 2,8620 ha. (dois hectares, oitenta e seis ares e vinte centiares), situada 
no Município de Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer à Makoto Igual; 

011 uma área de terreno com 0,0030 ha. (trinta centiares), situada no Município de Suzano, Comarca 
de Suzano, que consta pertencer a Lucia Mateumoto; 
uma área de terreno com 0,2100 ha. (vinte e um ares), situada no Município de Suzano, Comarca 
de Suzano, que consta pertencer a Lucia Matsumoto; 
uma área de terreno com 1,2850 ha. (um hectare, vinte e oito ares e cinquenta centiares), situada 
no Município de Moji das Cruzes, Comarca de Moji das Cruzes, que consta pertencer a Paulo 
Obuti; 
uma área de terreno com 0.2870 ha. (vinte e oito ares e setenta centiares), situada no Município 
de Moji das Cruzes, Comarca de Moji das Cruzes, que consta pertencer a Tomoo Kataoka; 
uma área de terreno com 0,8870 ha. (oitenta e oito ares e setenta centiares), situada no Município 
de Moji das Cruzes, Comarca de Moji das Cruzes, que consta pertencer a Julio Hirosi Yoshida; 
uma área de terreno com 0.5370 ha. (cinquenta e três ares e setenta centiares), situada no 
Município de Moji das Cruzes, Comarca de Moji das Cruzes, que consta pertencer a Tomoo 
Kataoka; 
uma área de terreno com 1,6110 ha. (um hectare, sessenta e um ares e dez centiares) situada no 
Município de Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a Victor Soares Domingues; 
uma área de terreno com 1.9600 ha. (um hectare e noventa e seis ares), situada no Município de 
Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a Companhia Piratininga; 
uma área de terreno com 0,9070 ha. (noventa ares e setenta centiares). situada no Município de 
Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a Alberto Torrinha; 
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uma área de terreno com 4,8410 ha. (quatro hectares, oitenta e quatro ares e dez centiares), \"k 
situada no Município de Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a Angelina Ginardes 
Fazzini; 
uma área de terreno com 1,4135 ha. (um hectare, quarenta e um ares e trinta e cinco centiares), 
situada no Município de Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a Geraldo Nunes 
Sebastiani; 
uma área de terreno com 4,6220 ha. (quatro hectares, sessenta e dois ares e vinte centiares), 
situada no Município de Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a quem de direito; 
uma area de terreno com 1,7110 ha. (um hectare, setenta e um ares e dez centiares), situada no 
Município de Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a Antonio Joaquim Marta; 
uma área de terreno com 0,2540 ha. (vinte e cinco ares e quarenta centiares), situada no 
Município de Moji das Cruzes, Comarca de Moji das Cruzes, que consta pertencer a Antonio 
lamanaka; 
uma área de terreno com 0,6670 ha. (sessenta e seis ares e setenta centiares), situada no 
Município de Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a Napoleão Luiz; 
uma área de terreno com 2,5280 ha. (dois hectares, cinquenta e dois ares e oitenta centiares), 
situada no Município de Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a Nelson Elias; 
uma área de terreno com 1,9710 ha. (um hectare, noventa e sete ares e dez centiares), situada no 
Município de Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a Getúlio Kazuo Okamoto; 
uma área de terreno com 1,0274 ha. (um hectare, dois ares e setenta e quatro centiares), situada 

110 no Município de Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a Hugo Torre; 
uma área de terreno com 0,6550 ha. (sessenta e cinco ares e cinquenta centiares), situada no 
Município de Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertecer a Paulo Martins; 
uma área de terreno com 0,1370 ha. (treze ares e setenta centiares), situada no Município de 
Suzano, Comarca de Suzano, que consta pertencer a José Ferreira Almeida Filho; 
uma área de terreno com 3,3640 ha. (três hectares, trinta e seis ares e quarenta centiares), 
situada no Município de Moji das Cruzes, Comarca de Moji das Cruzes, que consta pertencer a 
Rafael Parisi; 
uma área de terreno com 0,8722 ha. (oitenta e sete ares e vinte e dois centiares), situada no 
Município de Santa Izabel, Comarca de Santa lzabel, que consta pertencer a Custódio Barreto 
Siqueira; 

- Artigo 2° - Nos termos do Artigo 15 do Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado 
pela Lei n. 2.786, de 21 de maio de 1956, a Centrais Eletricas de São Paulo S.A. - CESP poderá 
alegar a urgência da expropriação dentro do prazo do artigo 10 do referido Decreto-lei. 
Artigo 3° - A expropriante poderá ocupar para trânsito e acampamento, pelo tempo necessário a 
realização das obras, áreas não edificadas, vizinhas as glebas ora declaradas de utilidade pública, 
na forma do artigo 36, do Decreto-lei n. 3.365, de 1941. 
Artigo 4° - Os proprietários das areas objeto deste decreto limitarão o uso e gozo das mesmas ao 

• que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em consequência, da prática, 
dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles, 
os de proceder a escavações num diâmetro igual a largura da faixa em torno das torres, erguer 
construções de qualquer natureza, alterar as cercas de arame sem prévio parecer técnico da 
titular da servidão, atear fogo, fazer ou manter plantações que por qualquer forma comprometam 
ou coloquem em risco o perfeito funcionamento ou uso da obra, sobretudo cana, capim colonião e 
vegetação de porte. 
Artigo 5° - As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta da Centrais 
Elétricas de São Paulo S.A. - CESP. 
Artigo 6° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de setembro de 1973. 
LAUDO NATEL 
José Meiches, Secretário dos Serviços de Obras Públicas 
Publicado na Casa Civil, aos 11 de setembro de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

DECRETO N. 2.401, DE 11 DE SETEMBRO DE 1973 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão permanente de 
passagem, áreas de terrenos necessárias a construção de linhas de transmissão de energia 
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(-)P elétrica, assentamento de torres, abertura de estradas e desenvolvimento de obras, com todos os\ 
serviços acessórios e corre/atos 

Retificação 
Artigo 1. 0  - Ficam declaradas de utilidade pública 
Onde se lê: uma área de terreno de 0,8720 ha 	 
que consta pertencer a Jorge Erdyi 	  
Leia-se: uma área de terreno com 0,8720 ha 	 
que consta pertencer a Jorge Erdeyi 	  
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Diário Oficial da União - seção 1 
	

N°86, sexta-feira, 6 de maio de 2016 

• 

PORTARIA N 253, DE 5 DE MAIO DE 2016 
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Paragrafo muco Os cupom de juros das NTN F poderão ser 
negociados separadamente do pnnopal, mantida as características da 
emissão 

Art. 2° Na formulação das propostas devera ser utilizado 

preço omino com seis casas decimais, devendo o montante de cada 
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos 

ArL 3 °  As 1115(111110a credenciadas a operar com a CO-
EM,  STN, nos termos da DCC1530 Conjunta n" 19, de?? de janeiro de 
2015, e da Portaria STN n' 74, de 4 de fesereiro de 2013. poderão 
realizar operação especial, definida pelo art_ 15", inciso I da referida 
Portaria, que consistirá na aquisição de NTN F com as caractensticas 

apresentadas abaixo, pela taxa média de venda apurada na oferta 
publica de que nata o art. desta Portam 

I data da operação especial 0605 2016. 
II - horário para acolhimento das propostas de 15h as 

rh, 

III - divulgação da quantidade total sendida na data da 
operação especial, a partir das 1 7h, por intermédio do Banco Central 
do Brasil, 

IV - data da liquidação financera' 090% 2016, 

V - características da emissão: 

Parágrafo unico Somente será realizada a operação especial, 
em cada gnipo, se pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo 
grupo for vencido ao publico, 

As. 4' A quantidade °latada, conforme o disposto no •n lO 
da Portaria o' 74, obedecerá a seguinte proporção: 

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que 
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do ais 16 (grupo 11 

da referida Ponana c, 
II - 60% (sessenta por cento) às institurções "dealers" que 

tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 16 e as 
corretoras ou distnlundoras independentes que tenham atingido a me-
ta estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Porcaria. 

Parágrafo único, Dos titules desnnados a cada grupo, a quan-

tidade máxima que poderá ser adqurnda por cada instituição ob-
senará os enténos estabelecidos no art. 18, § 1" da Portana n" 74, e 
será informada à instituição por meio do medulo OFDEALERS do 
SELI('. 

Art. 5° Esta porcina entra em vigor na data de sua pu- 
blicação, 

JOSE FRANCO MEDEIROS DE MORAIS 

Ministério da Integração Nacional 

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL 

PORTARIA hl' 109, DEI DE MAIO DE 2016 

Reconhece situação de emergenda no Mu-
nscípio de Franco da RochaSP 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIV14 no uso da cempetenda que lhe foi delegada pela Podaria 
Ministerial e 1763-A, de 07 de nosembro de 2008, publicada no 
Dano Oficial da União. Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, 

Connderando o Deado Municipal o° 2 420.2016, de 17 de 
março de 2016, do Município de Franco da Rocha SP, 

Conaderando o Decreto Estadual de Homologação n° 
61 921, de 12 de abril de 2016, do Estado de São Paulo e as demais 
mformações constantes no processo n• 59051 0015622016 93, re-
solsc 

Art. Reconhecer em decorrenda de chuvas intensas, CO-
BRADE' I 1 2 1 4, a situação de emerge:voa no Município de Franco 
da Rocha SP 

Art. 2" Esta podaria entra CM vigor na data de sua pu- 
blicação 

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR 

RETIFICAÇÃO 	• 

Na Poisaria n" 060 de 29 de fevereiro de 2016 publicada no 
DOU n°40, de 01 de março de 2016. Seção 1, pag 15, referente ao 
Munrcipio de Jaguaquara13A, onde se RS I 342.723,571um mi-
lhão, trezentos e quarenta c does mil, setecentos c vinte e três reais e 
crnquenta e sete centavos) leia-se RS 1,340.70948 /um milhão, 
trezentos c quarenta mil, setecentos e nove reais e quarenta e oito 
Centavos) 

Ministério da Justiça 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA INTERMINISTERIA1 h' 3, DE ODE MAIO DE 2016 

Onprie sobre a cessão de uso de imos eis 
habitacionais para atividades relacionadas 
segurança dos logos R10 2016 

O MINISTRO DE ESTADO OS JUSTIÇA E A MINISTRA 
DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atnbinções que lhe con-
ferem o art. 87, parágrafo ume, inciso II, da Constituição, o art. 27. 
menos 111 e XIV, da Lei n' 10601, de 28 de maio de 2001, c tendo 
em vista o disposto mm ais 5" da Leis' 12 015 de I" de outubro de 
2009, e na Les n' 10 188, de 12 de fevereiro de 2001, resolvem 

Ari l' E facultada a cessão de uso de mesas, produzidos 
com manos do Fundo de Arrendamento Residencial, vinculados ao 
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV de que trata a Lei e 
11,977, de 7 de julho de 2009, arnda não alienados aos benefidános 
finais do PM( MV, situados no Município do Rio de Janeiro, para 
ates Idades relacionadas à realização dos Jogos Rio 2016, observadas 
as seguintes condições. 

I - a cessão de um dos inuiscis será concedida, de forma não 
ominosa, ao Mmaieno da Justiça, e objetivará o alojamento dos in-
tegrantes e a realização de atividades da Força Nacional de Segurança 
Pública. 

II - a cessão demasia correspondera ao período compreendido 
entre 6 de num e 5 de outubro de 2016, e 

III - o Ministério da Justiça se responsabilizará pelos custos 
de manutenção, girada e devolução para fins habitacionais dos mó-
veis, bem como pelo pagamento de tarifas de fornecimento de ser-
viços públicos durante o período de cessão de uso 

Art. 2' Esta Ponana entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

EUGÊNIO JOSE GUILHERME DE ARAGÃO 
Miemo de Estado da Justiça 

INÊS DA SILVA MAGALHÃES 
Mimara de Estado das Cidades 

PORTARIA Ir 548, DE 5 DE MAIO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Decreto n" 1 "5, de 
8 de janeiro de 1996, e diante da proposta apresentada pela Fundação 
Nacional do tédio - FUNAI, objetivando a definição de limites da 
Terra Indígena TENONDE FORA, constante do processo FUNAI a" 
09620 000631 ,2004 64, 

CONSIDERANDO que a Terra Indígena localizada nos mu-
nicípios de Mongaguá, São Bernardo do Campo, São Paulo e São 
Vicente, Estalo de São Paulo, ficou identificada nos termos do § 1" 
do ao. 211 da Constituição, e inciso Ido art. 17 da Leis' 6001, de 
19 de dezembro de 1973, como sendo trachcronalmente ocupada pelo 
grupo indígena Guarani, 

CONSIDERANDO os termos do Despachos' 121 PRES. de 
18 de abril de 2012, do Presidente da FUNAI, publicado no Diário 
Oficial da União, de 19 de abnl de 2012.0 Dano Oficial do Estado 
de São Paulo, de 12 domam de 2012, 

CONSIDERANDO os termos dos pareceres da FUNAI, mi-
gando improcedentes as contestações opostas á iderinficação e de-
limitação da Terra Indígena, resolve 

Ais. l' Declarar de posse permanente do grupo indígena 
Guarani a Terra Indígena TENONDE FORA com superfide apro-
ximada de 15 969 ha (quenze mil novecentos e sessenta e nove hec-
tares) e perímetro lambem aproximado de 161 km (cano e sessenta e 
um quilômetros), assim delimitada: Inicia-se a descnção deste pe-
rimam no ponto P-01, de coordenadas geograficas aproximadas 
23'50'57,8'S e 46•39'01,6"WGr, situado a margem da Represa [Id-
ioma daí, segue pela margem da referida represa até o marco M-11 
de coordenadas geográficas 21°5E57,5"S e 46°18'51.8WGr, situado 
na divisa com a Terra Indígena Guarani da Banagem. daí, segue 
oanfrontando o limite da referida Terra Indlgena, passando pelos 
seguintes pontos com suas respectivas coordenadas geograficas -  M-
30, 21'51313,6"S e 46"3837,4"WGr. M 29, 23°51'57,8"S c 
46°18'58,4-W6r, 14-28, 23°51'57,1"S e 46'38'58,4'3We. M-27, 
23"5118,7"S e 46°39'00,3"B Gr. M-26, 21'51'59,2"S e 
4619'01,8"WGr. M-25, 23°51' 59,9"S e 46°39'01,I"WGr, M-24, 
23°51'59,9"S e 46°19'0,8"Ve Gr 1.1-21, 21"52'00,8"S e 
46991)5,1"WGr M-22, 23°52'01,1"S e 46.19135„8"WGr M-2I, 
23'52131,0"S c 46'39'06 1 -‘3 Gr, M,20, 23'52'02,5"S e 
4699137,9"WGr, M-I9, 23'521)2,9'S e 4699 .08.1"WGr M-18, 
23°5203,0% c 46•191:18,9"N§Gr, M -17, 21'52'02,IS e 
4699339,9"ViGr, M-I6, 23°52'01,5S e 46"19'I0,1"VvGr, 1.1-15, 
23'52'01,6"S e 4699'1 0,4"V, Gr, 1.1-14., 23•52'01,6"S c 46°39'10, 
4 -V,Gr, M-11, 23•52'01,4"S e 46'1910,4"V, GrIvi 12, 21"521)4,1"S e 
46'19'1 1.49A Gr, M-I I, 21"52135,0"S e 46'19'12 6"1A Gr 1.1 , 10, 
23'52'05,6"S e 46"19'I2,6"V, Gr, 1.1 09, 2 1 °52'06,I"S e 
469913,1"VeGr. MOO. 21°52'06,4"S e 469922,7"WGr, 1.1-07, 
23"52137,1"S e 46' 1912 6"B Gr, M 06, 21"52'07,9"S e 
4699'11.0"WGr M-05, 21°5210 2"S e 46°39'11 2 -V, Gr 1.1-04, 
23°52'11,5"S e 4639 0,8"V, Gr. 1.103, 23"521 1,4"S e 
46'19139,9"WGr, M-02, 21°52`14,1'S e 46"19'09,8"V1. Gr 1.1-01, 
21"52'14,I"S e 469909.8"V, Gr. M-45, 21°5215,1"S e 
4699'08,2"%kGr M-44, 23'52 15,I"S e 46°19'07,9"U Gr 1,1-41, 
23'52'15,3S e 46'1907,5M Gr. M 42, 21°52'16 2"S e 
4699331,9"VzGr M-4I, 21'5216.5"S e 46'19'02,0"WGr. 1.1-40, 
21'5216,5"S e 46'1901 8"9, Gr, 1v1-19, 21°52'16,6"S e 
46•39'00,7"ViGr. M-18, 21'52 16 Y'S e 46 .1839.0"WGr M-17, 
23'5216,9"S e 46"18'58,6"V,Gr, 1.1-36, 21 .52'16 8"S e 
4618'58,Z"WGr, M-35, 23'521 6,5"S e 461837,4"ViGr M-34, 
23'32'16,1'S e 46°1836.2"V,Gr. M11-11, 23 .52'I5,9"S c 
46•18'55,5MGt-. M-32, 23°52 16.'"S e 46'38 .47,8"WOr, situado na 
margens da Represa Bilfings, daí, segue pela margem da referida 
represa até o ponto P-02 de coordenadas geográficas aproximadas 
21°5222 1"S e 46'38'49.7"n Gr dai, segue por linha seca, até o ponto 
P-03 de coordenadas geográficas aproximadas 21°5221. 3"S e 
46'38'40,2 -W6r, situado junto a Estrada de Vera Cruz, dai, segue 
pela refienda estrada até o ponto P-04 de coordenadas geograficas 
aproximadas 23'52'43,0"S e 46"3847.9"\I Gr, dal, segue por linha 
seca ate o ponto P 01 de coordenadas geograficas aproximadas 
21'51'01,5"S e 461830,1"V, Gr, dai, segue por hnha seca até o ponto 
P 06 de aio/datadas geograficas aproximadas 23°51'09,2"S e 
46'18'49,9"WOr dai, segue por linha seca até o ponto P-07 de co-
ordenadas geor,ràficas aproximadas 23°5121,5"S e 46•18'59.6"1a Gr. 
dai, segue por linha seca até o ponto P-08 de coordenadas geográficas 
aproximadas 23•5327,1"S c 46°39 00,4"130r, dai, segue por linha 
seca ate o ponto P-09 de coordenadas geográficas aproximadas 
23'53'31,8"S e 46'39'12.5% Gr dal, segue por linha seca até o ponto 
P-I0 de coonlamdas geográficas aproximadas 23'53'48 2"S e 
46•3919,7"WGr, dal, segue por linha seca até o ponto P-11 de co-
ordenadas gerxgráficas aproximadas 2193 52.4"S c 46°19'I6,1"V, Gr, 
daí, segue por lanha seca até o ponto P. 12de coordenadas geográficas 
aproximadas 23"5331,rS e 46"38 . 51,S"SA Gr, situado próximo a uma 
holm férrea, dai, segue por linha seca cruzando a referida linha férrea 
até o ponto P-13 de coordenadas geop,ráficas aproximadas 
25'5146,1"S c 4678'48.0"n Gr, situado ;unto a Estrada Evangelista 
de Sousa. daí, segue pela referida estrada, sentido norte, até o ponto 
P-14 de coordenadas geograticas aproximadas 21"53'16,0"S e 
46'38'50,6"36(ir, situado no entroncamento com uma estrada vidrai, 
daí, segue pela referida estrada, sentado leste, até o ponto '-IS de 
coordenadas geográficas aproximadas 21'53'31,5"S e 
469826,7-N0r, dai, segue por linha seca até o ponto P-I6 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 23°51'04.6"S e 4697'49,7" ViGr, 
sitiado no cruzamento da Manda Yolono °gana com a Estrada 
enredo, daí, segue pela referida estrada, sentido norte, marco ponto 1'-
17 de coodenadas geográficas aproximadas 23'52'54,6"S e 
46'17,19,9"ViGr dal, segue por linha seca até o ponto P-I8 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 21•52 .51.1"S c 4677"52,8 -14Gr, 
sanado jamto a uma estrada vimal dal, segue pela refenda estrada. 
sentido norte, até o ponto P-I9 de coordenadas geograficas apro-
ximadas 21'52'32,6S e 469742.6"WGr. situado no entroncamento 
com a Estrada da Legação, dai, segue pela referida estrada. sentido 
11011C, ase o ponto P-20 de coordenadas geograficas aproximadas 
21.5127,1"S e 46•18•03.2"NiGr situado na margem da Represa Bil-
Ima, dai, segue pela margem da referida represa, ate o marco 1.4-14 
de coordenadas geográficas 23"51'16,1"S e 46'3722,7"V, Gr, situado 
na dona com a Terra Indagou Guarani do Krukutu, dal, segue 
confromardo o Imole da referida Terra Incham:c passando pelos 

O SUBSECRETÁRIO DA DIVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no MO das atrrbuições que lhe 
conferem a portaria MF n• 181, de 31 de Julho de 2001 e a portaria 

STN tf 141, de 12 de março de 2004, e tendo em vats as condições 
gerais de oferta de títulos públicos ornaras na portaria STN e' 538, 
de 03 de agosto de 2011, resolve 

An. I° Divulgar as condições especificas a serem observadas 
na oferta publica de venda de Notas do Tesouro Nacional, séne F, 
NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto n° 1 859, de 
04 de julho de 2001 

1 - data do acolhimento das propostas e do leilão 
05 05 2016, 

H - horário para acolhimento das propostas de I I h Os 

I 1 h30, 
III - drvulgação do resultado do leilão na data do leilão, a 

partir das 12h, por intermédro do Banco Central do Brasil, 
IV - data da emissão 06 05 2016 

V - data da Irqurdação financeira 0601 2016 
VI - critério de seleção das propostas melhor preço para o 

Tesouro Nacional, • VII - sistema eletrônico a ser utilizado exclusivamente o 
módulo Oferta Pública Formal Eletn5nica (OFPUB) nos tomos do 
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Contida (SE-
LIC), 

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição 7 
para instituições dealen (credenciadas) e 1 para instituições não dea-
test 

IX - caracteristicas da emissão 
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seguintes marcos com suas respectivas coordenadas geográficas: M-
13, 23'51'37.1"S e 4697'22,4N Gr, M-I2, 2351'38,6S e 
46°3721,9WGr, M I 1, 21'51'39,7S e 469721,498Gr, M 10, 
23°51'41,5"S e 469720,9"WGr, M-09, 23'51'42,7S e 
469721,2"WGr, M-08, 2351'45,8"S e 469723,5"WGr, M-07, 
2351'47,3S e 469723,1"WGr; M-06, 2351'48,7S e 
4697'21,0ViGr, M-05, 2351'49,6S e 469722,6980r, M-04, 
23•51^51,0S e 46"3722,2511Gr M 03, 2351'51,25 e 
469721,2"WGr. M-02, 215,51,6S e 469723,894Gr, M-01, 
21°5152,1S e 46°37'24,4WGr. M -24, 2351'52,4S e 
469721,7"WGr. M-23, 21°51'53,7S e 469721,9"WGr, M-22, 
23°51'54,5"S e 46°1720,7"WGr, M-21, 235,55,6S e 
4697. 18,598Gr, M-20, 2351'56,35 e 46"17'17.5WGr; M-I9, 
2351'58,45 e 4697'16.49k Gr: M-18, 2352'00,0"S e 
461714,89AGr, M-17, 235200,5S e 4697'13,6WGr, M-16, 
23'52'00,7"S e 46°37'12,8"N Gr, M-I5, 2152'00,6S e 
46-3T11,6WGr, situado na margem esquerda de um igarapé san 
denominação. dai, segue pela margem do referido igarapé, a jusante, 
até o ponto P-21 de coordenadas geográficas aprommadas 
21°5,59,6S e 46°17'08,9-W0r. situado na margem da Represa Bil-
hngs, daí, segue pela margem da referida represa até o ponto P-22 de 
coordenadas geograficas aproximadas 235010,7S e 
46°37'22,7NC.; situado junto a feio de um garapé sern denommação, 
com a Represa BrIlings. dai, segue por lenha seca até o ponto P-23 de 
coordenadas geográficas aproximadas 235044.85 e 

40 
 46'17'11,591:Gr, dai, segue por tuba seca até o ponto P-24 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 235048,7S c 4697•01,9WGr 
dai, segue por linha seca até o ponto P-25 de coordenadas geográficas 
aproximadas 2350'55,25 e 46'36'56,69,it Gr, sItuado na conflubscra 
de um igarapé sem denominação, dal segue pela margem direita do 
referido igarapé, a montante, até o ponto P-26 de coordenadas geo-
gráficas aprommadas 235046,3"S e 4636'43,8WGr, situado na con-
fluencia com MIM, igarapé sem denominação, daí, segue pela mar-
gan direita do retendo igarapé, a montante, até o ponto P-27 de 
coordenadas geográficas aproximadas 21'51'053 I"S e 
461625,10"N Gr, situado na Estrada da Barragem, próxuno a ca-
becara do relendo tgarapé dai, segue pela referida estrada, sentrdo 
sul, até o ponto P-28 de coordenadas geográficas aproximadas 
2151'11,15 e 4696'27,7"N Gr, atuado na junto a Estrada da Bar-
ragern dai, segue pela referida estrada sentido sul, até o ponto P 29 
de coordenadas geográficas aprumadas 215215,5S e 
469622,4WGr, ~MIO Junto a Estrada da Barragem, dai, segue por 
lanha seca ate o ponto P-10 de coordenadas geográficas apromnadas 
215208,7"S c 469628,7"N Gr, da, segue por luilta seca até o ponto 
P31 de coordenadas geográficas aproximadas 235209,4S c 
4696'423"N Gr. situado pinto a uma estrada banal, dai, segue pela 
referida estrada, sentido sul, ate o ponto P-32 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 23°5225,0"S e 4696'39,7 .'9:Gr, sItuado tonto a 
Estrada da Barragem dal segue pela retarda estrada, sentido sul, até 
o ponto P-31 de coordenadas geografius aproximadas 23'52'57,2"S e 
4617^06,653Gr, situado Junto a Estrada da Barragan, dai, atravessa 
a referida estrada, sentido sul até o ponto P-14 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 21'52'57,8"S e 46'37'06.6N Gr, situado no en-
troncamento com uma estrada banal dai, segue pela refenda estrada. 
sentido sul, até o ponto P-15 de coordenadas geográficas aproximadas 
21°51'10.0S e 46°17'06 69% Gr, situado no entroncamento com uma 
estrada banal dar. segue pela referida estrada taludo leste, até o 
ponto P-36 de coordenadas geográficas aproximadas 235321,8S e 
4697'15,4Wtir, situado no entroncamento com a Mem& Yokeno 
Ogawa dai, segue pela refenda avenida até o ponto P-37 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 215123,3"S e 4697'40,2WGr, 
situado na Avenida Yokino Ogawa daí. atravessa as Indu seca a 
rcfenda avenida até o ponto P-18 de coordenadas geográfrcas apro-
amadas 23"51'21.9"S e 46'37'40,294 Gr. dai, segue por linha seca até 
o ponto P-39 de coordenadas geográficas aproximadas 2153'29.5"S e 
4697'46,29k Gr, situado na cabeceira de um rgarapé sem denomi 
nação dai, segue pela margem esquerda do referido rgarape a ;ra-
sante até o ponto P.40 de coordenadas geográficas aproximadas ao 21°5419,9S e 46°38'06,1936r, situado na oonfbênaa com outro 
agarapé sem denommação. dai, segue pela margem esquerda do re-
tendo igarapé. almirante, até o ponto P41 de coordenadas geográficas 
aproximadas 21"5421,0"S e 469805,8 91:Gr, atuado na confluência 
com outro igarapé sem denominação, dal segue pela margem (Mata 
do retendo igarapé, a montante, ME o ponto P-42 de coordenadas 
geográficas aproximadas 2354'18,3"S e 469822,1WGr. atuado na 
cabeceira do referido igarapé, dai, segue por linha seca ardo ponto P-
43 de coordenadas geográficas aproximadas 2354'42,4"S c 
461825,9"Wbr, situado Junto a tuna hnha férrea. daí, segue pela 
refenda linha férrea, sentido sul, até o ponto P-44 de coordenadas 
geográficas aproximadas 23'55'28,45 e 469841,99,Gr, situado no 
amamento com um garapé sem denommação, daí, segue pela mar-
gem esquerda do referido garapé, a frisante, até o poluo P45 de 
coordenadas geográficas apronmadas 215542,35 e 
4699119,6"WGr, situado na confluénna COM OMM campe sem de-
nominação. dai segue por linha seca até o ponto P-46 de coordenadas 
geograficas aproximadas 2355'58,1"S e 469911,0°WGr, situado na 
cabeceira de um garapé sem denominação, dai, segue pela margem 
direita do retendo rgarape a jusante. até o ponto P47 de coordenadas 
geográficas aproximadas 2156'17,6S e 465920,4"V/0A atuado na 
confluência com outro tgarapé sem denominação, dai, segue pela 
margem direita do retendo garape a amante, até o ponto P48 de 
coordenadas geográficas aproximadas 2152'57,25 e 
469106,695 Gr situado na confluência com outro garapé sem de-
nominação, dai, segue pela margem esquerda do retendo garapé, a 
rasante. até o ponto P-49 de coordenadas geográficas aproximadas 
23°56'15,7"S c 4699'17,99NC,, situado na conflutocra com outro 
rgarapé sem denominação, daí, segue pela marga. direita do relendo 
rgarapé, a rasante. até o ponto P 50 de coordenadas geográficas amo-
amadas 235625,9"S e 46982 1,5 -Vi Gr, situado ma COOfiMMOS com 
outro igarapé sem denominação, dal, segue pela margem drena do 

referido rgarapé, a montante, até o ponto P-51 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 2156'21,35 e 4697'54,6980r, atuado na ca-
beceira do retendo Igaras!, dai segue por hely seca até o ponto P-
52 de coordenadas geográficas aproarmadas 2356'16.1"S e 
465733,295Gr, situado na margem esquerda de um gane sem 
denominação, dai segue pela margem esquenta do refendo igarapé, a 
montante, até o ponto P-51 de coordandas geográficas aprosmuclas 
23'56'2135 e 46°3754.6"er Gr. situado na cabeceira do referido rga-
rapé, daí, segue por linha seca até o ponto P 54 de coordenadas 
geográficas aprostmadas 235557,65 e 469657,99We situado no 
Imite municipal entre os munichnos de São Paulo e São Bernardo do 
Campo, daí, segue pelo referido limite municipal, sentido norte, até o 
ponto P-55 de coordenadas geográficas aproamadas 21 °55'10,0S e 
469613,69.liGn daí, segue por lanha seca até o ponto P-56 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 235621,3S e 4697'54,6"WGr, 
situado na cabeceira de um rgarapé sem denominação, dal, segue pela 
margem esquerda do retendo igarapé, a imante, até o posta P-57 de 
coordenadas geográficas aproximadas 2354'40,4"S e 
465627,39:Ge sttuado na confluência com outro garapé sem de-
nommação, daI, segue pela margem Manta do retardo igarapé, a 
montante, ate o ponto P 58 de coordenadas geográficas aproximadas 
23°5410,15 e 4696'19,6"K Gr, situado na cabeceira do retendo iga-
rapé, daí, segue por linha seca até o ponto P39 de coordaudas 
geográficas aproarmadas 2354'26,75 e 4696'41,3'9:Gr, situado Jun-
to a uma estrada banal, dal, segue pela refersda estrada, sanado 
norte, até o ponto P-60 de coordenadas' geográficas aproximadas 
235338,15 e 465624,79k Gr, situado no entroncamento com outra 
estrada banal, daí, segue pela referida estrada, sentado leste, até o 
ponto P-61 de coordenadas geograficas aproximadas 235151,65 e 
469,58,2"Vr'Gr, situado na margem da referida agrada dal, em linha 
seu atravessa a estrada até o ponto P42 de coordenadas geográficas 
aprommadas 235331,15 e 469538,098Gr, atuado na cabeceira de 
um igarapé sem denominação dal, segue peta margem esquerda do 
referido garapa a Jusante, até o ponta P43 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 215315,85 e 4695'44,4WGr, atuado na com-
fluênaa com outro rgarapé sem denomtnação, dai, segue pela mar-
gem doeria do retendo igarapé, a montante, até o ponto P44 de 
coordenadas geograticas aproármadas 23511765 e 
46'36'02,1980n situado Junto a uma estrada banal, próxmo a ca-
becara do retendo garapa, dal, segue pela refenda estrada, unido 
narre, até o pomo P-65 de coordenadas goagraficas aproximadas 
235303,75 e 4695'59,495Gr, situado pinto a estrada san deno-
minação, dai, segue por lenha soca ate o ponto P66 de coordenadas 
geograficas aproamadas 235621,15 e 461T54,6VrGr, situado 
próximo a cabeceira de um garapé sem dametnação, dal, segue por 
linha seca até o ponto P 67 de coordenadas geográficas empalmadas 
235216 85 e 469514,5"WGr. atuado poixono a cabeceara de um 
igarapé sem denominação, dar segue por hnha seca ardo ponto P-68 
de coordenadas geograficas aprommadas 215217,85 e 
469551,1"9,Gr, situado na cabeceira de um game sem denom 
nação, dar, segue pela margem esquerda do referido garapa, a m-
utue, até o ponto P-69 de coordenadas geográficas aproximadas 
21°52111,8"S e 469550 ['V.G.', situado na confluama com outro 
garapé sem denominação. dai, segue pela ~man esquerda do re 
fendo Igarapé, a imante até o ponto P-70 de coordenadas geográficas 
aproximadas 235201.15 e 4696134,698G,, amado na confluencra 
com outro igarape sem denominação dai, segue pela margem dama 
do referido igarape, a montante, até o ponto P-7I de coordenadas 
geograficas amo:urradas 2151n0,4s e 4695'48 598 Gr, situado na 
cabeceira do referido %mané dai, segue por lenha seca até o pomo P-
72 de coordenadas geográficas aproa...arfas 235121,5"S e 
46°1 ,59 193Gr, situado na cabeceira de mo garapé sern denom 
nação, dal, segue pela margem esquerda do retendo igarapé, a m-
ude, ate o ponto P-73 de coordenadas geograficas aproximadas 
2151'18,75 e 4696'15,7"M:ir, situado na confluênca com outro 
egarapé sem denominação, dal, segue pela margem Mata do referido 
rgarape, a montante, ate o ponto P34 de coordenadas geográficas 
aproximadas 23"5,09,0"S e 46°1621,7WGr, sarado na cabeceira do 
referido garapé, daí, segue por lenha soca até o ponto P 75 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 235111,15 c 469627,0"WGr, 
selado Junto a Estrada da Barragem dai, serie pela referida estrada, 
sentido norte, até o ponto P-76 de cambadas geográficas apro. 
ninadas 235106,15 e 469621,39VGr, sarado puro a Estrada da 
Barragem daí, segue por hnha seca até o gamo P-77 de coordenadas 
geográficas aprostmadas 215121,55 e 469523,69WGr, situado Jun-
to a OMS estrada viam] dai, segue por Mim seca até o ponto P-78 de 
coordenadas geográficas aprommadas 235215,65 e 
46°3521,6"WGr, situado na cabeceira de um garapé sem denomi 
nação, dai, segue pela margem esquerda do referido garapé, a iri-
sado. até o ponto P-79 de coordenadas geográficas aprounadas 
21'5229,9"S e 4695'02,0"N Gr, situado na confluência com outro 
guapo sem denominação dai, segue pela ninam esquerda do re-
lendo igarapé, a jusante, até o ponto P-80 de oionimadas geograficas 
aproximadas 215250,85 e 469442,0"V/GA amado DO cruzamento 
com a airada do Capeia, daí, segue peh ralada estrada, sentido 
sul, até o ponto P 81 de coordenadas geográficas aproamadas 
2353•31,45 e 469516,1Wbr, situado no entroncamarto com uma 
estrada v ninai dai, segue pela retarda estrala, sentido oeste, até o 
ponto P-82 de coordenadas geográficas aproximadas 215319.15 e 
469510,4"N Gr, situado tonto a rafada estrada amai, dal, segue 
por linha seca até o ponto P 83 de coordaradas geográficas amo 
amadas 215470,55 e 4695'06,1"N Gr, atoado na confluência de 
does garapa sem denominação da, segue por hatra seca até o ponto 
P44 de coordenadas geográficas aproximadas 235410.75 e 
469318,598Gr, situado na faixa de domam da Rodos ia SP 160 
(Rodovia dos Imegranteb dar, segue pda fana de domina da se 
fenda rodovia, sentido cidade de Cubatão-SP, Me o ponto P 85 de 
coordenadas geográficas aprormartas 215104 75 e 
469121,79k Gr, situado na fana de dománao da referida 'odora, na 
cabeceira de um garapa sem denommaph alheara do Rro Cubarão 

dai, segue pela margem esquerda do referido tgarapé, a Jusante, até o 
ponto P-86 de coordenadas geográficas aproximadas 23'55'42,9"S e 
46'3055,398Gr. amado na confluencra com o Rio Cubatão, dai, 
segue pela margem esquerda do referido no, a montante, até o ponto 
P-87 de coordenadas geográficas aprorrmadas 2355'55,35 e 
469,16,791,Crr, situado na conflue:na com um igarapé sem de-
nominação, dai, atravessas Rio Cubatão para sua margem direita até 
o ponto P-88 de coordenadas geograficas aprormadas 2355'56,9"S e 
469 117,1 91iGr, situado na confluência com um igarapé sem de-
nominação, dal segue pela margem direita do referido garapé, a 
montante, até o ponto P-89 de coordenadas geográficas apmxtmadas 
215626,85 e 4691'21.4"K Gr, situado na cabecerra do referido iga-
rapé, dal segue por linha seta ate o ponto P-90 de coordenadas 
geográficas aproximadas 235640,65 e 4691'1 5,095 Gr, situado ;un-
to a uma Imita ferrea, dai, segue pela referida linha férrea, sentrdo 
oeste, até o ponto P 91 de coordenadas geográficas aprommadas 
215723,6"S c 4692'52,5"WGr, situado junto a referida linha ferrea. 
dal, segue por lenha seca até o ponto P-92 de coordenadas geográficas 
aproximadas 23572435 e 46'32'52,29A Gr, situado no Imite mu 
manai entre os municípios de São Vicente e Praia Grande, dai, segue 
pelo referido IMMC municipal, sentido sul até o ponto P-93 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 235948,75 e 4695'17,2"Vi Gr. 
situado no limite municipal entre os mamamos de São 1, sente Praia 
Grande e Mongagua dal, segue pelo Imite municipal COEM OS mi-
mamos de Praia Grande e Mongagua, sentido sul, até o ponto P-94 
de coordenadas geográficas aprommadas 24'02'1 9,4"S e 
465611,198 Gr, situado no retendo Imite municipal, dal, segue por 
Imita seca até o ponto P-95 de coordenadas geográficas aproximadas 
2411216,7S e 461710,8WGr, situado na confluência de um garapé 
sem denominação com o Rio Bichoró, tinido com a TCITZ Indegena 
Igarapé do Guarani Apupai, dai, segue pela margem esquerda do 
referido no, a montante, até o marco M-I2 de coordenadas geo-
graficas 24'0103,1S e 461627,2 -W0r, localizado na cabeceira do 
Rio Bichoró, do, isa com a Terra Indígena Coaram do Agrupes. dai. 
segue confrontando o limite da referida Terra Indígena, passando 
pelos segurntes marcos com suas respectivas coordenadas geogra-
ficas SAT-01, 24'00'52,15 e 469611,791,Gr M-I I 24'00'48,8"S e 
4696 11,1"WGr, SAT-05, 245029,5"S e 469705,715 Gr, dal, segue 
por linha seca ate o ponto P-I. de coordenadas geográficas 
24'0024,7"S e 4697'01,698 Gr, localizado na dnisa com a Terra 
Indígena Rio Branco Itanhaérn, dai, segue confrontando o limite da 
referida Terra Indigena, passando pelos seguintes pontos com suas 
respectivas coordmadas geograficas P A, 2413005,15 e 
469729,35:Gr, P-1, 21°59 18,75 e 4698'15,5"N Gr, P1. 
21°5923,95 e 469741 ,254 Gr, P H. 215912,8S e 
469710 698 Gr, P0, 23'5818,4'5 e 4697'19 198 Gr. P E 
215027,20 e 4698'1 O 3"58 Gr P-E 23°58'52 2"S e 
4699'10,9"N Gr, P-D, 235911415 e 4699 07,698 Gr, P-1. 
2.3°58'11,9"S e 46°40'1 ,  I"Sr,  Gr, PB, 215902,25 e 
4641 00.1"Vr Gr P-A. 2159'42.85 e 464226 691Gr, situado na 
cabeceira de um garape sem denominação, afluente da margem di-
rerta do Rio Branco, dai, segue por linha seca até o ponto P-96 de 
coordenadas geográficas ápror amadas 21'5819,1"S e 
46°4228.8"WOr situado na cabeceira de um garape sem denomi-
nação dai, segue por linha seca aH o ponto P 97 de coordenadas 
geográficas aproarmadas 2 1°5811 55 e 46"42'16,692i Gr, situado na 
cabeceira de um igarape sem denominaçào, dai, segue pela margem 
esquerda do retendo rgarape, a Imante, ate o ponto P-98 de co-
ordenadas geograficas aproamadas 21"50 39,15 e 46°42'28,815 Gr 
situado na confluência com outro igarapé sem denominação, dai 
segue pela margem Mata do retendo rgarape, a montante, ate o 
ponto P99 de coordenadas geográficas aproximadas 21°58'05,3"S c 
46°42'41.498 Gr, situado na confluência com outro igarapé sem de-
nomrnação dal, segue pela margem direita do referido igarapé, a 
montante, até o ponto P-100 de coordenadas geograficas aproxlmadas 
235747,15 e 4641590,9M Gr da, segue por linha seca até o ponto 
P-101 de coordenadas geográficas aprommadas 233731,25 e 
46"4231.8 98 Gr, situado na cabeceira de um igarapé sem denom 
nação, afluente do Rio Calmari dai segue pela margem esquerda do 
referido igarapé até o ponto P 102 de coordenadas geograficas apto.  
sanadas 235701,65 e 464225,5"N Gr, situado na confluência com 
o liro Cassam daí, segue pela margem direita do referido no, a 
Jusante, até o ponto P-101 de coordenadas geográficas aproximadas 
235631,35 e 46°4124,1 -Vi'Gr. situado na confluêncra com o Ri-
beirão do Getulio, dal, segue pela margem esquerda do retendo n-
barão, a montante, até o ponto P-I04 de coordenadas geograficas 
aproximadas 21°56'29,0"S e 46"4126,1"58 Gr, situado na confluentra 
com um garapé sem denominação, afluente do Ribeirão do Getalio, 
dai, segue pela margem direita do referido garapé, a montante, até o 
ponto P.I05 de coordenadas geográficas aproximadas 215600,45 c 
46"41'11,998Gr, situado na cabeceira do referido igarapé, dai, segue 
por linha seca até o ponto P-106 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 235542,75 e 46°41'27.598 Gr, situado na cabecara de um 
igarapé sem denominação, afluente do Ribeirão Claro, dai, segue pela 
margem esquerda do retendo garape. a luzamo, até o ponto P-107 de 
coordenadas geográficas aproximadas 2355 15,2S c 
46°40 54,5-KGr, situado na confhiarcia com o Ribeirão Claro, dar, 
segue pela margem doem do referido ribeirão, a imante até o ponto 
P-108 de coordenadas geográficas aproármadas 21"5515,5'5 c 
4690'47,7-N(1r, situado na confluência com um igarapé sem de-
nominação, afluente do Ribeirão Claro dai, segue pela margem da-
rata do retendo igarapé. a montante, até o ponto P-109 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 2155'10,5"S e 46'40 45,7"N Gr, 
situado na confluêncra com outro garape sem denominação daí, 
segue pela margem direita do referido igarapé, a montante, ate o 
ponto P-110 de coordenadas geograficas aproximadas 23'5451,9"S e 
46•40'44,491Gr, situado na cabeceira do referido igarapé. dai, segue 
por linha seca até o ponto P-111 de coordenadas geográficas amo-
amadas 21°54'09 15 e 46°40 45,191,Gr, atuado na confluêncra de 
um igarapé sem denominação com o Ribeirão dos Pombos, dal. segue 
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pela margem doem do referido nbeirão, a montante, até o ponto P-
112 de coordenadas geograficas aproximadas 21°5141,4"S e 
46'4033,3 -W0r, sttuado na contluenna com um igarapé se211 de-
nominação, afluente do Ribeirão dos Pombos, dai, segue pela margem 
direita do retendo tgarapé, a montante, até o ponto P-113 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 23°5747,1"S c 46°4300,9"V‘Gr, 
situado na cabeceira do retendo aguapé, dal, segue por linha seca até 
o ponto P-114 de coordenadas geográficas aproximadas 21°5115,8"S 
e 46"40'00,4"WGr, dai, segue por linha seca até o ponto P-115 de 
coordenadas geográficas aproximadas 2151'17,9"S e 
46°39'00.6"A‘Gr, situado Junto a Estrada Evangelista de Souza dai, 
segue pela referida estrada, sentido norte, até o ponto P-I16 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 21°51'07,7"S e 46°39911.2 - V,Gr, 
situado Junto a referida estrada, dal, segue por linha seca até o ponto 
P-117 de coordenadas geográficas aproxonadas 20'52'55,1"S e 
46'38'54,49A Gr, dai, segue por linha seca até o ponto P-I18 de 
coordenadas geograficas aproximadas 2352 43,7'S e 
46'38 52,4"AlGr, situado na confluem:a de um igarapé sem deno-
minação, afluente da Barragens Biliosos, dar, segue pela margem 
esquerda do retendo igarapé, a amante, até o ponto P-119 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 21•52'35.1"S e 46°38'52.6"18 Gr 
situado na confiuéncla com um igarape sern denommação, daí, segue 
por linha seca ate o ponto P- 120de coordenadas geográficas apro-
ximadas 23'52'31,4S e 46'38'59 4"Vi Gr, dal, segue por linha seca até 
o ponto P-121 de coordenadas geograficas aproximadas 23°5217,3"S 
c 46°3059,7"1,VGr, dar, segue por linha seca ate o ponto P122 de 

	

• coordenadas 	geográficas 	aproximadas 	23"5214,9"S 	e 
40/1 9'10,4'14Gr, daí, segue por linha seca até o ponto P-I21 de 
coordenadas geográficas aproarmadas 23°52'22,5"S e 
46°1 9'15,8"Va Gr, dai, segue por lanha seca até o ponto P-124 de 
coordenadas geográficas aproximadas 23 .52'18.6'S e 
4699'31,5"WGr. dai, segue por linha seca até o ponto P-I25 de 
coordenadas geograficas aproximadas 21'5204.9S e 
46°19'12,I"V, Gr daí, segue por linha seca até o ponto P , I26 de 
coordenadas geograficas aproximadas 23"5139,2"S e 
46°1910,4"VAGr, situado junto a Estrada Barragem A Varginha daí, 
segue pela referida estrada, senttdo norte, até o ponto P-01, início da 
descrição deste perímetro OBS I- Base Cartográfica utilizada na 
elaboração deste memorai descritivo SF 21-Y-C VI (811,27911 
SG 21-V-A-III (MI-2014) - Escala 1 100 000 - IBGE - 1944 2- as 
coordenadas grograticas citadas neste memonal descntno são , 
ferenoadas ao Datum honzontal SIRGAS 2000 

An 2° A FUNAI promoverá a demarcação administratna da 
Terra Indigena ora declarada_ para postenor homologação pela Pre- 
sidenta da Republica, nos termos do ao 19,) da Lei n" 6(101, de 
19, 1, e do ao 5° do Decreto n° 1 '75, de 1996 

Ari_ 1° Esta Portaria entra ao vigor na data de sua pu, 
binação 

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONOM1CA 

SITERINTENDENCI A-GERAL 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL 
Em 5 de maio de 2016 

N° 525 Ato de Concemração e 08'00 0021562 20166' Reque -

rentes ThyssenKrupp Slab International BV e Thassenhrupp ( om 
panloa Siderurgica do Atiântim Advogados Sérgio A ardia Bruna e 
outros Decido pela aprovação sem restrições 

N° 526 Ato de Concentração n° 08700 000'56 2016-49 Reque-
rentes Tacket SeIXIÇOS SÃ, Repom SÃ e Empresa Brasileira de 
Tecnologia e Administração de Convém% Haag S A Advogados 
Fablola C L Cammarota de Abreu, Barbara Rosenberg e outros 
Acolho o Parecer Tramo n" 07 2016,CGAAI SGAI SG, de 05 de e maio de 2016 e, com Mero no §1' do ais 50 da Ln 91499. integro 
as suas razões à presente decisão, inclusive como sua moira ação 
Decido pela aprovação, sem restnçõs do referido ato de concen-
tração, nos lermos do ais 11, mano XII, da Lei n° 12 529 11 

solicitação da parte roteressada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n°2016,19208 - DELESP DREX/SRDPF SP, resolve 

CONCEDER autorização à empresa COMPANHIA PAU-
LISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM CNP.' n' 
71 812 6791:8201 23, sedrada eno São Paulo, para adquirir 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército' 
766 (setecentas e sessenta e seis) Munições calibre 18 
Válido por 90 (noventa, dias a contar da data de publicação 

no DOU. 

CARLOS R(XiERIO FERREIRA COTA 

ALVARÁ N' 1,617, DE 25 DE ABRIL DE 2016 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são contendas pelo art 20 da 
Ler 710219, regulamentada pelo Decreto e 89056.01. atendendo á 
solicitação da pane roteressada de acordo coma decisão prolatada no 
Processo n' 2016,11815 - DELESP DR EX,SIL DPF SP, resolve 

DECLARAR revista a autorização de functonamento, válida 
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no DOU  , con-
cedula à empresa APORT SEGURANÇA PATRIMONIAL LEDA, 
CNPJ n° 14 483 111 0001-00, especralnada em segurança privada, 
na(s) atividade(s) de Vonlâncsa Patrimonial c Segurança Pessoal, para 
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança n" 905 2016, 
expedido pelo DREXSR.DPF 

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA 

ALVARÁ N' 1.661, DE 16 DE ABRIL DE 2016 

O COORDENADOR GER AL DF CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL no uso das ariburnies que lhe são conferidas pelo ais 20 da 
Lel 710251, regulamentada pelo Decreto n° 89 056 , 81, atendendo á 
solicitação da pane interessada, de acordo com a decisão prolaUda no 
Processo n' 2016118260- DELESP DR EX. SR DPE ES, resolve 

DECLARAR resista a autonzação de funcionamento, salda 
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvura no DOU,  con-
cedula à empresa SECURITY SEGURANÇA LTDA, CNP.' n• 
00 112 087)0006-09, especializada em segurança orla ada. nas, ati
vidade(s) de Vtgtiâncra Pau -me:nu' e Segurança Pessoal para atuar 
no Espirito &IMO, com Certificado de Segurança o° 816 2016, ex-
pedido pelo DREX,SR DPF 

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA 

ALVARÁ N' 1,675, DE 26 DE aBRIL DE 2016 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no mo das atnbauções que lhe são conferidas pelo ao 20 da 
Lel 7 lova). regulamentada pelo Decreto n" 89 056 63, atendendo a 
solicitação da parte interessada, de acordo com a derma° prolatada no 
Processo n°2016,17111 - DELESP DREX,SR,DPE CF, resolve 

DECLARAR revisa a autorização de funcionamento válida 
por ((liam) ano da data de publicação deste Ahara no DOU  , con-
cedida a empresa SARAIVA VIGILA1CIA E SEGURANÇA LEDA, 
CA,P1 n° 10 159 749 00111-01, especializada em segurança privada, 
na(s) attvulade(s) de Vigilância Patrimonial para atuar no Ceará, com 
Cenificado de Segurança n" 7'2 2016, expedido pelo 
DRE X SR/DPF 

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA 

ALVARÁ N' 1.685, DE 26 DE ABRIL DE 2016 

DECLARAR revista a autonzação de funcronamento, válida 
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no DOU,  con-
cedula à empresa TARTAL1A SEGURANÇA E VIGILÃNCIA El-
RELI, ( NPJ n' II 898 403.0001-16 especializada em segurança pn-
vada, na(s) anmdade(s) de Vtgilância Patronontal, para atuar em São 
Paulo, com Certificado de Segurança n' 914 2016, expedido pelo 
DREX. SR  DPF 

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA 

ALVARÁ N' 1,738, DE 28 DE ABRIL DE 2016 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL no uso das atrIbuições que lhe são contendas pelo ai_ 20 da 
Ler 7,102/53, regulamentada pelo Decreto n° 09,066,89, atendendo à 
solicitação da parte ~rasada de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n' 2016120026 DELESPDREX,SRDPE CE. resolve 

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgia., de segurança privada na(s) ateadade(s) de %danem 
Patrumnial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no 13 0 11, concedida à empresa CONDOMINIO DO SHOP 
PINO CENTER IGUATEM1 FORTALEZA, CNPJ 11° 
73 870 891 0001 00 para anue tIO Ceda 

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA 

ALVARÁ N' 1746, DE 28 DE ABRIL DE 2016 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROL E DE SEGO-
R ANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL no uso das ambuições que lhe são confersdas pelo ui 20 da 
Ler 7,102/51, regulamenUda pelo Decreto n° 89 056 8 1 , atendendo a 
solicitação da parle interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n' 2016/21826 - DPF SJE SP, resolve 

CONCEDER autonuçào à empresa DOMINGI'ES PAES 
EMPRESA DE SEGURANÇA LEDA, CNP] n" 59 998 930 0801-29. 
sediada em São Paulo, para adquirir 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exéroto 
601 (seiscentas e nes) Ilunrções calibre 1 rr 
Válido por 90 (no.enta) dias a contar da data de publicação 

no DOU 

CARI OS ROGERIO FERREIRA COTO 

ALVARÁ N' 1764, DE 28 DE ABRIL DE 2016 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA 'FEDE-
RAL, O, uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art 20 da 
Lei 7 10213, regulamentada pelo Decreto n" (19056,81, atendendo à 
solaltação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada nu 
Processo e 2016,211'5 DPF XAP SC, resolve 

CONCEDER autoruação á empresa PATRIA SEGURANÇA 
LTDA. CNPJ n' 09 813 910 0001 19 sediada em Santa Catarina, para 
adquirir 

Em estabelecimento comercial autonzado pelo Exercito 
1 (quatro) Resolveres calibre 18 
40 (quarenta) Munições calibre 38 
Valido por 90 (no, cota) dias a contar da data de publicação 

no DOU 

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA 

ALVARÁ N' 1770, DE 28 DE ABRIL DE 2016 

EDUARDO FRADE RODRIGUES 

RETIFICAÇÃO 

No Despacho SG ri' 7, publicado no DOU de 05 05 2016 
Seção 1, n° 85, pag 47, referente ao Procedimento Preparatono de 
Inquérito Administrativo n" 08700 001528/2016 21 Representantels) 
Cada es officio Representado(s) João Pedro Neto de Avelar Glora, 
Carlos Eduardo Garrocho de Almeida. Fernando da Costa Premeio e 
José Abel Pinheiro Caldas de Oliveira Onde se lé "Procerinnento 
Preparatório de Inquertio Administrativo' leu se "Procerionento 
Preparaiono de !murado Administrativo n° 08'00 001528;2016 21 
(Apartado de Acesso Restruo ao CADE c aos Representados ra' 
08700 0086'9 2014-01)" 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE 
SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÁ re t,429, DE 13 DE ABRIL DE 2016 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DF SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atnbanções que lhe são contendas pelo ais 20 da 
Lei ' 102 81, regulamentada pelo Decreto n" 99 056 111, atendendo a 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, 1■3 MO das anbuições que lhe são conferidas pelo ao 20 da 
Ln 7102183, regulamentada pelo Decreto n° 89 056,81. atendendo à 
solicitação da pane inlexessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n°2016.119922 - DELESP DREX,SRDPEMG resolve 

DECLARAR revista a autorrzação de funcionamento de ser-
viço organico de segurança pnvada na(s) atividade(s) de A'rgilancia 
Patronontal, válida por 01(rim) ano da data de publicação deste Al 
vara no DOU, concedido à empresa ÉPOCA COMERCIO E DIS-
TRIBUIÇÃO DE PRODUTOS Al IMENTICIOS E INDUSTRIALI-
ZADOS LTDA. CNPJ n' 08 450 45' 0001-00 para atuar em Minas 
Gerais. com  Certificado de Segurança n° 9262016, expedido peio 
ORES. SR/DPF 

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA 

ALVARÁ N' 1.722, DE 27 DE ABRIL DE 2016 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FFDE 
RAL, 110 160 das atribuições que lhe sao contendas pelo an 20 da 
1 em 7,102/01, regulamentada pelo Decreto n° 49 ((56 nl, atendendo a 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processa a' 2016111410- DELESP DItEX SR DPF SP resolve 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGO( 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são contendas pelo art 20 da 
Lei 7,10211. regulamentada pelo Decretou' 89 056,81, atendendo à 
solicitação da pane Interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n' 2016/16406 - DELESP DREX SR, DPF SP, resohe 

DECLARAR revista a autonzação de funcionamento, válida 
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no DOU,  con 
calda a empresa ALFASEG O IGILANCIA E SEGURANÇA LT 

CNPJ re 06 029 385 0002 8', especializada em segurança pn 
vala, na(s) atimelade(s) de A liplancia PatrImonial, para atuar em São 
Pado, com Cemficado de Segurança n° 955 2016, expedido pelo 
DREX/SILT)PF 

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA 

ALVARÁ N' I "98, DE 29 DE ABRIL DE 2016 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE 
RAL, no riso das atnbui.,ões que lhe suo conferidas pelo an 20 da 
Lei 7 102131, regulamentada pelo Decreto n" 69156.01, atendendo a 
sohotação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Prosam o' 2016,21801 DELESP ORES SR DPF BA. resolve 

Este documento pode ser smficado no endereço ciclo nir o http is A 	gov braienrodalehari, 	 Documento assinado dag:abaete conforme MP n' 2 250 2 de 24 08 2001, que institui a 
pelo codigo 00012016050600082 
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Advogados Leonardo Peres da Rocha e Silva e José Ale-

xandre Buam Neto 

Relator Conselheiro Firmo de Carvalho Mendonça 

Ato de Concentração n• 08012 0046842011 52 

Requerentes Seagate Technology PLC e Samsung Electro-

nics Co Ltd 

Advogados Tato Amaral de Andrade. Énea Surra lamas!» 

ta e outros 

Relator Conselheiro Marcos Paulo Vertam 

Ato de Concentração ir 08012 009827,2011-12 

Requerentes Alliance AdmInntração e Participações Lida, 

BlIG S A - Brazd Hospitality Group, Bolonha Fabiana Lida, Li-

baly Empreendimentos e Participações Lida e Solare Administração 

e Consultona Ltda. 

Advogados Fabiola Carolos' Lisboa Cammarota de Abreu. 

Joyce Midon Honda e outros 

Relator Conselheiro Marcos Paulo Sernstmo 

Ato de Concentração n' 08012 0121062011-90 

Requerentes Vale S A e SN Power Encora do Brasil I t- 

da 

Advogados Trio Amaral do Andrade, Mana Eugénia Nova 

de Oliveira, Carolina Mana Matos Viena e outros 

Relator Conselheiro Marcos Paulo Vernsuno 

Ato de Concentração ti' 08012 000168 2012-30 

Requerentes F Hoffmann - La Roche AG e Salm Diag-

nostica GmbH 

Advogados José Alexandre Buam Neto, Marco Aurelio 

Martins Barbosa e Lívia Caldas Brito e outros 

Reator Conselheiro Marcos Paulo Vaassimo 

Ato de Concentração n° 08012 0001712012-53 

Requerentes Cal-Comp Industna e Comercio de Eletrônicos 

e Infortnática Lida e Samsung ElectronIcs Co, Ltd 

Advogados Onofre Carlos de Arruda Sampaio, André Cum 

de Anula Somando, Tilo Amaral de Andrade, Enca SUM1C 
mashno e outros 

Relator Conselheiro Marcos Paulo Verusimo 

Ato de Concentração o" 08012 0012992012-14 

Requerentes Foz do Brasil S A e Saneamento Amimem! 

Águas do Brasil SÃ, 

Advogados Ubtratan Manos, Mana Caía Andrade, Na 

nana Camchrolt Gomes Almeida e outros 

Relator Conselheiro Marcos Paulo Valsamo 

Averiguação Preliminar n 08012 004 ,422000 95 

Representante Ministeno Público do Estado do Poma 

Representados Revendedores de Postos de Combustíveis do 

Munam de Terra Rica,PR 

Relator Conselheiro Eldno de Carvalho Mendonça 

Auto de Infração n° 08 ,00 001739,2012 01 

Autuada PenSinclos do Brasil lida 

Advogados Alouro Gnnberg, Lavar Cordoml e outros 

Relator Conselheiro Carlos Emmanuci Joppert Rogam 

Requerimento rf 087008011(1 2012-41 

Requerentes CONFIDENCIAL 

Relator Conselheiro Olavo Zago Chinagfia 

OLAVO ZAGO CHINAGLIA 

Presidente do Conselho 

Interino 

CLOVIS MANZONI DOS SANTOS LORES 

Secretário do Plenárro 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIMA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE 
DE SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÁ N' 10,729, DE 15 DE FE>EREIRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-

RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-

RAL, no uso das oinbutções que lhe são conferidas pelo art 20 da 

Lei 7 102 83, regulamentada pelo Decreto ir 89056.81, atendendo à 

solicitação da parte interessada. de acordo com a decisão prolatada no 

Processo n° 08512 045562,2011-85-DELESP SILSP, DECLARA re-

voa a autonzação de funcionamento de serviço Intimo de 1, 1- 

gilàncto PatrImonial , valida por 01(um) ano da data da publicação 

deste Alvará no DO U , concedida à empresa STEMAG ENGE 

NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 43_218 957 0001-11 

para atuar em SÃO PAULO 

CLYTON EUSTAQUI0 X AS 1ER 

AL>ARÁ N' 1.020, DE 28 DE MARÇO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL no uso das atrdnuções que lhe são contendas polo art 20 da 
Lei 710211, regulamentada pelo Decreto o' 89 05661, ',adendo a 
solicitação da parte interessada, de acutilo com a deado prolatada no 
Processo e 2012,684,DPFUDIAIG, resolve-  DECLARAR revista a 
autorização de funcionamento de SC0/11;0 agimo de segurança pr.- 
vada na(s) andadas) de Vigtláncia Patroa:ma, válida por 01(um) 
ano da licação Mie Alvará as DOU, concedida à empresa 
FUNDA AO MAÇONICA MANOEL DOS SANTOS, CNPJ n" 
20 73; 9 11  0001-35, para atuar an MINAS GERAIS 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 1,106, DESDE ABRIL DE 2012 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atnbuipSes que lhe são contendas pelo art 20 da 
Lei 7 102 81, regulamentada pelo Decreto n• 09,056/83. atendendo à 
solicitação da pane interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n° 2012157 DELESPDREX/SLDPF/PR, resolve DECLA-
RAR revista a autonzação de funcionamento, válida por 01(um) ano 
da publicação deste Alvaro os DO U , cascada á empresa GP 
GUARDA PATRIMONIAL DO PARANA LTDA. CNPJ n' 
05 021 535 0001-62, especializada no segwunça na(s) ah-
vidade(s) Sigiâncra Patrmonal, Escolta A=ça PessoaL 
porá abar no PARAN A. com  Certificado de Segurança a* 3079(12, 
expedido pelo DREX,SR,DPF 

CLYTON EUSTAQU10 XAVIER 

ALVARÁ R' 1151. DE 12 DE ABRIL DE 2012 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRES ADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL,SU BSTITUTO, no uso das atribuição que lhe são conferidas 
pelo ad 20 da Lei 7 10181, regulamentada pelo Decreto o' 
89056.81. atendendo à solicitação da pane interessada. de acordo 
com a decisão prolatada no Processo o' 2011/4619(DPF/STS SP, re-
solve DECLARAR revista a aubnzação de Mamam:fio, válida 
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no DOU., concedida a 
empresa MASSADA SEGURANÇA LTDA. CNP! if 
09 286 219 0001..75, especializada em segurança ;invada, na(s) an-
y dadas, Vrgilarnia Patrimonial, para atuar em SA0 PAULO, com 
Certificado de Segurança e 3116112 , apedido pelo 
DREX SR_ DPF 

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO 

ALVAR 19* 1155, DE 13 DE ABRIL  DE 2112  

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRI‘ADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RALSUBSTITUTO, no uso das ambinpries que lhe são conferidas 
pelo art 20 da Lei 10181, regul....miada pelo Decreto n° 
89 0%81, atendendo á solicitação da pane onerssada. de acordo 
com a decisão poolatada no Processo ir 20111092 1 DE 
LESPDREX SR DPESP resolve- CONCEDER aulonzação à colore 
na UZIL CENTRO DE TREINAMENTO E FORMAÇAO DE 5 I-
GILANTES LEDA, CNPJ n• 01 86892261001-29, sediada em SA0 
PAULO, para adquirir 

Em Estabelecimento CORKICIal 011110mado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Ellér010 

117600 (tento e dezessete mil c seiscentos) Espoletas para 
Munição calibre 18, 

117600 (cento e dezessete md e seascauos) Roiam para 
Munição calibre 1 8. 

11(00 (onze mil e quinhentos) Espoletas para Munição ca-
libre 1 80, 

180, 	
6'00 iseis mil e setecentos) Propala para Munição calibre 

4400 (quatro mil e quatrocentos) fatiados de Munição ca- 
libre 12. 

15000 (trinta e casco mil)Grawas de Pólvora. 
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60 

dias a partir da publicação desta 310104171140 

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO 

ALN,ARÁ N' 115S, DE 13 DL ABRIL DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL,SUBSTITUTO, no uso das atnbanples que lhe são conferidas 
pelo ais 20 da Lei 7 102/83.ielsdannitain Delo perro. n *  
09056.03. atendendo á solicitação pane ~remada. de acordo 
com a decisão prolatada 110 Processo n' 2012/557 / DE-
LESP DREX. SR DPF TO resolve CONCEDER autonzação à empre-
sa TOTAL 1. 1GILANCIA E SEGURANCA LTDA. CNPJ n" 
86110) 000 0002 52, sediada em TOCANTINS, mra adquirir 

Em Enabelecrmato CO21/130011010 	 peio Deputamo 
to Logístico do Comando do Exército 

7 (sete) Reveilvenes) cahbee 51, 
126 (cem e vinte e seis) Canuchos de Munição calibre 

O prazo para iniciar o processo de compra expirará ao 60 
dias a partir da publicação desta autorização 

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO 

ALVARÁ N' 1 164, DE 13 DE ABRIL DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL,SUBSTITUTO no uso das atriançoes que lhe são conferidas 
pelo ais 20 da Ler 7 102,11, repaginando pelo Decreto n' 
69 0'6. 01, atendendo à sanação ■Ll pane mamada, de acordo  

com a decisão ;moinada no Processo n° 2012 52(SDPFSSOD SP, re-
solve DECLARAR revista a autorização de funcionamento, valida 
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no DOU,  comada à 
empresa LABOR SEGURANÇA PATRIMONIAL CNPJ n" 
08 366 070,0001-70, especializada em segurança ornada, MO  ati-
vidade(s) %ama PainmoniaL para amar em SAO PAULO, com 

D 
Certifica

RELdo DP 
 de Segurança o' 2928,12 	expedido pelo 

SR, 	F. 

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO 

ALVARÁ N' 891, DE 19 DE MARÇO DE 2012 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art 20 da 
Lei 7 102/83 regulamentada pelo Decreto n° 89 056183, atendendo à 
solicitação da pane interessada. de acordo com a decisão prolatada no 
Processo rf 2011612,DELESP DREX SLDPF/PE, resolve 

Declarar revista a autonzação de funcionamento de serviço 
orgânico de segurança pnvada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da publicaçao deste Alvará no 
D O U concedida à empresa MEGA POSTO LTDA. CNPJ n' 
02 161 781 000121, para amar em PERNAMBUCO 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ NT 892, DE 19 DE MARÇO DE 2012 

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das arrancões que lhe são conferidas pelo ais 20 da 
Lei 7 102,81, regulamentada pelo Decreto n° 119056.51. atendendo 
solicitação da pane interessada. de acordo com a decisão minada no 
Processo n° 2012,61 SOEI ESP DREX,SR DPF PE, resolve DECLA-
RAR revista a autorização de funcionamento de serviço org:mno de 
segurança ornada no(s) atividade(s) de 1. tiplanca Patrimonial, valida 
por 01(um) ano da publicação deste Alvaro no DOU. concedida a 
empresa MASTER POSTO LTDA. CNPJ e 08 349 534;0001-30, pa 
ra amar an PERNAMBUCO 

CIYTON EUSTAQUIO XAVIER 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA R()DOAIÁRIA 
FEDERAL 

COORDEN AÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES 

PORTARIA le 15, DE 16 DE ABRIL DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE 
PARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MJ n°1357 de 
02 de agosto de 2007, tendo em vista o estabelecido no inciso X1 do 
artigo 25, e o disposto na Instrução Normativa DPRF-M1 16, de 6 de 
novembro de 2002, bem como o constante do processo n° 
08 6,8 005 0,0 2012 81, resolve 

CREDENCIAR sob o número 2 , 2, a empresa ASTRAL 
TRANSPORTES E LOUISTICA LEDA, inscnta no CNPJ sob o n° 

-12 255 081 0001 5(1, estabelecido à RUA COMENDADOR OETE 
RER, I 555 - SALA() 02 - VIL> CARVALHO SOROCABA/SP - 
CEP Iri060-070, interessada em ser credenciada para EXECUÇAO 

DOS SER> IÇOS ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA "de TERCEI-
ROS", aos veículos transportadora de cargas unamos excedentes 
em peso evou dimensões, nos moldes do previsto na Instrução Nor 
mona DPREihdl N' 016 02. de 06.11 02 

G10‘.ANNI ROSCO FARIAS Dl MAN1BRO 

PORTARIA Pd' 16, DE 16 DE ABRIL DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE 
PARTAMENTO DE POLICIA RODO> IARIA FEDERAL no uso 
das atnbuições que lhe foram contendas pela Porana MJ n" 135 , , de 
02 de agosto de 2007, tendo em vista o estabelecido no inciso XI do 
artigo 25, e o disposto na Instrução Normativa DPRF MJ 16, de 06 
de novembro de 2002, bem como o constante do processo n' 
08 666,004 572 ,2012-98, resolve- 

CREDENCIAR, sob o numero 271, a empresa JULIAN() 
BASSANI TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
Q0505,189 0001,19, estabelecida â RODOS IA BR 153, sn KM 95, 
AREA INDUSTRIAL - CONCORDIA.,SC -_CEP 89700-000, in-
teressada em ser credenciada para EXECUÇA0 DOS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA "PROPR1A e de TERCEIROS', 
aos veimbs transportadores de cargas manam excedaues em 
peso *ou dimensões, nos molda do previsto na Instrução Normativa 
DPRF MJ N' 016,02, de 081102 

GIOVANNI ROSCO FARIAS Dl MAMBRO 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 18 de abnl de 2012 

N' 12; - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO IN-
DIO - FUNAI, no uso das atribuições conferidas pela Portana n' 
2 101W 2011 e em conformidade com oh 7" doais 2" do Decreto 
177596, tendo em vista o Processo FUNAI BSB 
08620 000611 2004 64 e considerando o Resumo do Relatono  Cir-
cuustanciadu de Identificacão e Delimitação de outono do antro-
pólogo Spens-y Kmina Pimernel, que acolhe, face as razões e Jus-
tificativas apresentadas, decide 
Aprovar as conclusões objeto do citado resumo para reconhecer os 
estudos de identificação da Terra Indigena TENONDE POR; de 
chupação tradicional do grupo magoa Guarani, localizada nos mu-
mearias de São Paulo, São Bernardo do Campo, São 1, icente e Mm-
gaga. Estado de São Paulo 

Este documento pode ser verificado no endereço eletdemo htip. wv.6 lo genteatennialehonl, 	 Documento assolado chgatalmente conforme MP n' 2 200 2 de 24 08,2001 que inanir a 

pelo codigo 00012012041900018 
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ANEXO 

RESUMO DO RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE 
DELIMITAÇÃO DA TERRA INDÍGENA (RCID) TENONDÉ PO- - 
RÃ 

Retranca: Processo FUNAI BSB 6312004, Tem Indígena, 
Tentada Porã. Localização - Municípios São Paulo, Sio Bernardo do 
Campo. São icente e Mongagua Estado: São Paulo. Superficee 
aproximada: 15.%9ha. Perimem) aproximado. 161 km Sociedade 
Indígena, Guarani_ Família Lingufsteca Tupi-Guarani. População: 824 
pessoas (em dezembro de 2009) Identificação e Delimitação: Grupo 
Técnico constituído pela Portana Presidencial o 659 PRES. de 1 de 
julho de 2009. Antropólogo-Coordenador Spaisy Kmitta Pernoitei, 

1.DADOS GERAIS II - Identificação do Grupo Indígena A 
Terra Indigena Tenondé Porá é habitada por indigemas da enua gua-
rani, tendo seu contingente populacional se farreado histoncamente 
tanto por geemos pertencentes à parcealtdade classifIcada como falante 
do dialeto mbya corno à pamaledade classificada como falante do 
dialeto nhandeva (ou enriço) Por essa razão, conforme apontado no 
RCID, do ponto de sesta de sua filiação étnica, ameno mata mi-
ponante no que concerne ao dirato temional, é mais adequado tratar 
os habitantes apenas como Guarani. Do ponto de vista dessa filiação 
linguistica dne-se reconhecer que atualmente a maioria da popu-
lação da TI é falante do dialeto cunhei ido como mbya, havendo 
também famílias falantes do dialeto nhandeva ou impa e inclusive 
uns poucos indivíduos falantes do dialeto kaiowa. Da mesma forma, 
dese-se sublinhar que do ponto de vasta da filiação cultural, embota 
possam ser de fato reconhecidas distintas tradições culturas cor-
respondentes a cada um desses tres subgrupos linguísticos a regra é 
o intercâmbio e a erculandade de Informações, práticas e bens entre 
esses grupos, testemunhadas encluseve em intenso intercâmbio ntual, 
de modo que trata se de um mesmo povo, ao se ter em conta sua 
denâmeca social e temtonal Todos esses dialetos do guarani, men-
cionados, fazem parte da familia languisteca conhecida como "tupi 
guarani", integrante do tronco "tupi" (RODRIGUES, Ayron, 1997) 
Os Guarani (Kawnsa, Mbya e Nhandaa) sinalizavam em 2008 apro-
;Limadamente 145 500 andei:lues, dispersos atue Brasil (50 mil), 
Paraguai (51,5 mil) e Amgennna (42 mil), Os Guarani das repões sul 
e sudeste do Brasil onde se insere a TI, totalizam cerca de 10 5 mil 
Indivíduos que formam uma intensa rede legada por laços de pa-
rentesco, trocas de bens e xamanismo, Nessas regiões dismbuem-se 
atualmente ern cerca de 150 localidades nos Estados de Rio Grande 
do Sul Santa Catam& Paraná, Rode  lancem e Espirito Santo. Na TI 
Tenondé Pura. veiam em dezembro de 2009, 824 pessoas 12 - 
Território .  O conceito utilizado na língua guarane para designar seu 
território de ocupação, mais precisamente entre os Mbya falantes é 
Yvy Rupa. Esse termo, polessemeco, pode ser traduzido literalmente 
como "suporte (ou plataforma) terrestre", e abrange toda a extensão 
do tnntõno onde os Guarani estabelecem ou consideram possísel 
estabelecer suas aldeias e assentamentos Os amenos de dispersão 
dos assentamentos guarani ao longo desse grande temtono respon-
dem a fatores cosmologicos sociológicos, ecológicos e histeincos 

enforno abordado por meio de dados histonograficos e anum-
',Nacos no RCID, no momento da Conquista o temtono de ocupação 
dos povos Guaranm se estendia desde a regulo do atual Paraguai, 
passando pela ROO de Mamona-AR ate o lateral brasileiro, onde se 
sobrepunha ao temtóno de ocupação de outros grupos falantes de 
dialetos tua Entretanto, as fronteiras entre os tara -nonos de ocupação 
dos grupos guarani e tupi eram extremamente fluidas e dinâmicas. 
Em relação ao Estado de São Paulo, consulara se que os Guarani 
ocupavam a pane meridional do Estalo no momento da Composta, 
tendo entretanto se tomado o grupo mdigena matontáno da então 
Capitania de São Vicente desde o segundo quartel do século XV 
por conta das expedições de captura de cativos guarani, realizadas 
pelos bandeirantes paulistas Do ponto de sitia cosmológeco, é fun-
damental para os Guarani a emulação entre a região que concebem 
como o centro do mundo (yvy mbyte( e que corresponde à tríplice 
fronteira Brasil Paraguai, Argentina e a região que concebem como a • extrema:fade do mundo (yvy apy) e que coincide com ioda da mata 
atlantica litorânea, onde está emenda a TI Esse movimento entre 
entenor e litoral e testemunhado desde a Conquista, por intermédio de 
documentos históncos que retratam o chamado "caminho do Peaturu" 
ale os celebres movunanos proféticos em busca da chamada "terra 
sem mal", testemunhados pelo célebre análogo Nimuendaju no mato 
do seculo XX. Conforme detalhado no RCID, essas trajetónas 'emi. 
tam' o percurso realizado pelos ancestrais míticos, Kaaray e Jay, que 
anatam a plataforma terrestre e por isso são concebidas como res-
ponsavas pela manutenção do própro mundo. Em outras palavras, 
segundo a cosmologia guarani, a exasterecu das suas aldeias na região 
litorânea, onde se msere a TI Tenondé Porá, é fundamental para 
manutenção do cosmos. 1.3 - Implicações da hestaina dos Guarani no 
Estado de Sio Paulo para a TI Tenondé Porá Em relação á ocupação 
guarani especificamente na região da TI Tenondé Porã, a documen-
tação hesiOnca proveniente de escritos do pintor e historiador Be-
nedito Calaste já testemunha a mama presença Guarani na "Sena de 
Santa Cm. dos Paraibanos" desde a virada do XIX para o XX 
Postenormente uma analise da documentação do antigo Serviço de 
Proteção dos Inatas (SM exprime um esforço ativo por pane do 
governo na tentam de expulsar os Gearam do litoral paulista, bus-
cando concentra-los em aldeamentos oficiam de modo a liberar suas 
terras para a colonmação A mama documanação expnme o fracasso 
desse intento por conta da pernstenca dos Guarani an manterem 
suas aldeias no Moral inclusive na TI Tenonde Peri. I 4 - Htstona da 
Qcupação da TI segundo a Manóna Oral Enquanto a documentação 
de Benedito Calista atesta a ocupação gearam na TI Tenonde Porã 
desde os pnmeros anos do século X.X. a memóna oral do grupo 
ganha contornos mais premas em relação ao período que vai desde a 
década de 1910 até atualmente. Trata.se de uma hestóna extrema-
mente complexa, permeada por aproa [mações e distanciamentos entre 
sinas parentelas guarani desunas, cujas trajetónas remetem a mm 

poções religiosas, haps de =danas desde o Menor do Paraná, 
retome de trabalho forçado imposto pelo SPI em aldeamentos oficiais, 
e una séne de outros fatores de ordem Instónca. A memória oral dos 
endegenas da regelo indica a aldaa Yyrexaka, localizada no Vale do 
Rio Capivara, como principal ocupação dos Guarani na região entre as 
décadas de 1940 e 1950 Essa aldeia Sfill3-me dentro da TI Tcnondé 
Por), embora fosse onsacionada ao antigo posto magana Rio Bran-
co, que deu nome a atual Terra Indígena Guarani do Rio Branco 
(homologada), limítrofe à TI Tenondé Porà Os relatos dos Guarani 
mam antigos da região, testemunham da mama forma o processo de 
expropnação e concentração dos Guarani nas aluam Tls Guarani da 
Barragem e Guarani do Krukutu, Np superfície não ultrapassa ín-
timos 52 hectares de terra. Conforme, os relatos recolhidos pelo GT, 
tal processo se agravou com a constnic,ão da antiga ferrovia So-
rocabana, cujo trecho klaynnk-Santos corta a TI desde a década de 
1930, Mando uma série de impactos para os Guarani A TI Tenondé 
Porá engloba essas duas alheiras Tis, cornando seus limites e for-
mando área connnua que reflete adequadamente a ocupação tradi-
cional dos Guarani_ 

11 - HABITAÇÃO PERMANENTE O padrão de consti-
tuição, dissolução e alienamo de assentamentos praticado hena-
ncamemte pelos Guarani na TI Tenondé Porá e alhures é similar ao 
observado entre outros grupos tupi-guarani, incluseve amazómucos, e 
constou algo que pode ser denominado um "sistema de habitação 
permanente Para descrição desse sistema no caso concreto. dese-se 
considerar o horizonte temtonal mais amplo do complexo de Tia 
Guarani que envolve, alem da TI Tenondé Porá. as Tls Guarani do 
Aguada e Rio Branco de Itanhaém Pode-se venficar trés momentos 
destintos na atualização desse sistema, conforme se segue Num pri-
mam período, que coincide com as décadas de 1940 e 1950, os 
Guarani apresentavam um padrão de dispersão no qual o sistema de 
plantio rotativo, denominado cavara, praticado com menos pressões e 
entraves externos, constitua-se como um dos autunais fatores de 
organmação ternional O prencipal assentantento nesse período era a 
aldeaa Yyrexakl, localizada na TI Tenondé Porã, pois era onde M-
ansa a principal liderança polaca e relegou que mobilizava as 
danam (anulas habitantes das outras localidades Nas atuais aldeias 
Barragens (TI Tenondé Porá), Rot Branco (TI Rio Branco) e Aguapeía 
(TI Aguapeú) habitavam famílias vinculadas à liderança espiritual de 
Vyrexakã. Também existiam pontos de pernunenaa utilizados para a 
coleta de matem-prima, caça c pesca, com destaque para as lo-
calidades do Karumbey e do Krukutu Num segundo penodo a partir 
da década de 1970, e sobretudo entre as decadas de 1980 e 1990, 
houve uma crescente repressão das atividades de plantio fora das 
áreas regularizadas e houve uns deslocamento do centro de influénua 
pelanca e espantual da famílias da 'caio para a aldeia da Barragem 
As atividades de planto passaram a se restringe,' É aldeias nas quais 
a posse era assegurada em termos administrativos (Barragens Km-
kutu. Rio Branco e Aguapeul, enquanto uma sane de outros as-
sadamemos adendos para coleta de matena pnma, caça c pesca se 
multeplecarm na região, por conta do aumento demogralluo acen-
nado Entre eles está a propna antiga aldeia do 3 yrexakl, a aldeia 
Pai Mamas a Aldeia Eucalipto, c as localidades conhecidas como 
Ventura cedam, Kanembey, Túnel 25, Tune] 2 7, Parakau. Cahoeara, 
Cnmaco odiou, e Ramon oikoa O terceiro momento é o período 
atual no qual a própna manutenção dos pontos de permantncia para 
caça coleta e pesca no intenta da TI encontra-se preparada por 
conta da consolabção efetiva do Parque Estadual da Serra do Mar Os 
Guarani continuam utilizando esses lugares para suas aos idades tra-
acionam, sendo nos rara a permanenca por 1101105 consecutivas nos 
mesmos, por conta da fiscalização e repressão Por outro lado, as 
aldeias Gearam da Barragem e do Krukutu encontram se superlo-
tadas, devido ao crescimento demográfico acentuado das ultimas de-
caias O padrão de organização social caracterizado pelas "praticas de 
secessão" continua latente, uma vez que dentro do espaço diminuto 
dessas pequenas Tis regularizadas as parentelas se organizam atual-
mente ais diveasos nucleos, dotados de liderança políticas e es-
perneais adoras o que gera uma série de confletos internos e di-
ficulta a reproduçla finca e cultural dos Guarani na região 

111 - ATIVIDADES PRODUTIVAS As atividades produtivas 
trathoonalmente realizadas pelos Guarani na TI Tenonde Porá são a 
agnadttera de cavara, a caça, a pesca, a coleta de frutos, larvas e 
eSpéCICS COOVISliVOS, c, desde muno tempo. a confecção de ancsanaeo 
para a comanalização, atrases da coleta de matena-pnma nas matam 
A realização das lavouras tem conexão direta com o ca)endas° ntual 
praticado pelos guarani, sendo o milho o cultivar com maior valor 
cosmolemaco Os Guarani da TI Tenonde Porá conservam ainda, a 
desperto do confinamento trintona' ao qual estio submetidos, uma 
sem de vanedades próprias ("crioulas") de milho, batata-doce, feijão, 
mandioca, amanham e cana-de-açúcar O calendário produtivo dessas 
espécies regula e é regulado por duas grandes estações os tempos 
nosos (Ara Pyau), que coincidem com a pnmav era e o verão, e os 
tempos antigos (Ara Yma), que cancelem com outono e unem° Até 
a década de 1960, era possível aos Guarani da TI Tenonde Porã 
realizar o astana de plantio de coivara, no qual se realiza a mu-
!amaciada das serras agnadtávas a panir do cone e queima, e do 
pousio penbnpdo das arcas de roça Analmente, é possível planear 
apenas nas áreas regularizadas Krukuni e Barragem, de modo que a 
lavoura garram apenas a manutenção de seus colmares tradicionais, 
sendo pouco relevanie do ponto devotada subsistência Até a decaia 
de 1960, também era mudo mais frequente a permanéncia por pe-
nedos man longos nos assentamentos apontados na pane 11 nas 
regada com maior abundância de caça, e material para artesanato No 
contexto aluai, as atividades de caça são extremamente esporados', 
sendo mas amportardes para a educação das crianças c para as =- 
valado mau do que para subsestencia A pesca, por seu turno, se 
constatei cano ~idade extremamente importante panos Gearam da 
TI Tanen& Porá. Era realizada tom grande frequenaa no Pai Manas 
no Yyrnakl, sendo abundante também, conforme os relatos, nas 
aldeias Krukum e Banagem, na Represa 13 dlings Atualmente a de  

gradação embreadat da represa e a dificuldade de pennanéncta nas 
outras locahdades diminua a Intensidade da pesca, que continua Io-
dava a ser praticada_ O artesanato é atualmente um dos fatores mais 
amponantes no que concerne à circulação dos Guarani em toda a 
extensão da TI Tenonde Porá, uma vez que realizam com frequenco 
apalaçam para coleta de matéria pnma para a confecção dos mes-
mos, com destaque para o cipó guempea, as taquaras, brejauvas, 
odre várias outras espécies O contato com a sociedade env oh ente é 
intenso, tendo consequencas sobretudo em relação à mercantilização 
de viras relações a partir da circulação do dinheiro Entretanto, os 
Gearam vislumbram na regularização da TI Terande Porá a pos 
sabdidale de mtenseficar as anulada que lhes pernutam diminuir a 
dependemo uni relação ao dinheiro, sobretudo no que concerne ao 
aumento das alvaiades agdcolas Tamborim azaste uma série de pro-
jetos de etnodesenvolvemento realizados atualmente nas Metas da TI 
Tenonde Porá, que contribuem tato para a manutenção de anuladas 
agrícolas, como para o fomento de formas alternanvas de geração de 
renda de valormação cultural 

IV - MEIO AMBIENTE A Terra Indígena Tenonde Porã 
está mtegralmente inserida no Bloma Mata Atlintica e inclui di-
ferentes fesionomias caractedsncas da Floresta Ombn5fila Derma, co-
mo floresta submontana, caractenstm da encosta da Serra do Mar ,  
encontrada nos vales dos nos Capava e Cubata° de Cima a floresta 
Montam, no planalto, a cone da estação Evangelista de Souza e do 
110 Calmara, e a floresta submontana (mata nebular) no alto da serra, 
associada aos campos. Todas essas formações são encontradas em 
diferentes estágios sucessionam, do inicial (capoeira) ao as ançado de 
regeneração, propiciando uma das ersulade de ambientes que abngam 
os diferentes recursos utilizados pelos Guarani, destnbuídos por todo 
O temtório da TI, conforme as fui:moinas florestam e seu estágio 
sucessonal aproximadamente 80% de sua cobertura compõe-se de 
mata em estágio médio ou avançado de regeneração, 13% de ca-
poeira, 5% de campos e várzeas e os 2% restantes de chácaras, 
honefiutaranonos, e áreas de reflorestamento com espécies exóticas 
O terna:ano da TI abrange quatro bacias hidrográficas Bellangs, Ca 
pear,. Cubado de Cima e bacias litorâneas Na bacia da BIllings 
estão as áreas demarcadas Barragem e Keukens ambas situadas às 
margens da represa_ E a área mus atanazada da TI, onde a se 
geração é caractenzada por capearas entremeadas de áreas agrícolas 
Nessa bana cuias águas são utilizadas para o abastecimento da me-
tropeie paulistana, as causas da degradação estão Meadas fora da TI 
são, prinapalmente, a polaca° por esgotos domamos prosementa 
das arcas urbanizadas, pelo uso de agrademos e o assoreamento 
deado is minerações de areia Os cursos d'água de maior porte que 
contribuem para a represa atravessam arcas bastante antropezadas e 
descaractenzadas, e, por esse motivo, não furam contemplados nos 
lamas da TI Na bacia do no Capesan a situação dos recursos 
lenimos e bem melhor O no Capnvan atravessa a TI, desde a con 
%enema com seus afluentes no dos Pombos e rabearão Claro ate sua 
confiança com o no Branco, a jusante da usina, ja dentro da TI Rio 
Branco As suas margens está a área onde se situava a aldeia Yre-
laki Os procrias afluentes do Capean, o ribeirão dos Monos e o 
no dos Campos, lambem estão dentro da TI Na sub-bacia do pn 
metro está a Tekoa Eucalipto e na do segundo a localidade de-
nomanada ILsrumbey Após a foz do no dos Campos, perto de anima 
mina da Sonscabana, estão v ários pontos de permantrusa e passagem 
reconhecidos pelos Guarani nas expedições As nascentes do no Ca 
avara, damo do Nucleo Curucutu do Parque Estadual da Serra do 
Mar, estão fora da TI Tenonde Porá. A montante dos limites. o 
Capear, e represado e suas aguas são parcialmente revertidas para a 
represa Guaraperanga e aproveetadas para o abastecimento urbano 
atraves da Estação Elnatóna Capevan da Sabesp As cabeceiras do 
nbeirão dos Monos estão parcialmente insendas na TI Tenondé Porá 
Sua atascaste emaná, cercada por vegetação de várzea, foi reco-
nhecula pelos Guarani como uma área muito importante não só pelos 
recursos que abnga, mas também para que seja protegida, pois para 
eles e importante proteger toda a sob-bacia do Monos, um formador 
do Capivan Algumas de suas nascentes. no entanto, estão totalmenie 
descaraaenzadas c comprometidas pela ocupação urbana e, por esse 
motivo, não foram contempladas nos limites da TI A sub-bacia do 
no dos Campos está totalmente emenda na Terra Indígena Tenonde 
Puni. A porção da TI inania na bacia do no Cobaia de Cima abriga 
a anima ateiem Paa Manas, a região denominada Mirante Pai Matas c 
a localidade denominada "Ventura Odiei Nessa região, de águas 
abundadas c dc boa qualidade, estio os emanam locais de pesca de 
1010159t do grupo As margem do no está a aldeia Pai Manas, em 
área de enata onde se concentram aportantes recursos para os Gua 
rani A área onde ficasa Ventura. boa para caça, fica na sub-bacia de 
um dos pnnapam afluentes do no Cubata° de Cima, o nbeirão 
Vennelho, cuja sub bacia está parcialmente emenda na TI Tenondé 
Porá. As nascentes do ribeirão Vermelho estão em área descarac-
armada pela ocupação antrópeca, em especial os portos de areia e a 
Rodovia dos fragrantes, e por esse motivo não foram contempladas 
na &Imolação As bacias litorâneas, representadas por pequenos 
afluentes do Rio Branco e pelos nos Bechoró e Mineiro, coares-
pendem à porção Sul da TI Tenondé Porã, onde esta se pana as Tls 
demarcadas Rio Branco e Aguapeu São arcas de mata atlântico bas-
tante preservada, ncas em recursos coem caça, palmeira, madeiras c 
após Os nanes Impactos sobre os recursos ludncos estão fora dos 
limites da TI, como o desmatamento e a ocupação de áreas de pre 
sanação permanente por áreas agrícolas e assentamentos urbanos 
estes ufanes bastante impactantes por SR a região desprovida de 
=munam 

V -  REPRODUÇÃO FÍSICA E CULTURAL VI - Re-
produção Fi51(3 Em dezembro de 2009, a população da TI Tenonde 
Porra ande 824 pessoas, sendo 218 na aldeia Krukum e 606 na aldeia 
Baragan Também foram apresentados graficos que demonstram a 
°sedação da população nas duas aldeia, tendo como base censos 
realizados pela FUNASA entre 2005 e 2009 A população na aldeia 
da Bananasa era estimada em 402 inch. iduos em 2005 e a no Km- 
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bato em 170, de modo que entre 2005 e 2009 houve um crescimento 
demográfico de aproximadamente 50% na Barragem, 24% no Km-
kutu, e 44% para a TI Tenonde Porã como um todo Deve-se ter an 
conta, entretanto, que a população da TI Tenondé Pai não se ma-
nha como um universo fechado, estando entrelaçada pelas redes de 
parentesco que mobilizam e entre:cruzam a totalidade das caca de 
150 aldeias guarani do Sul e Sudeste do país. Dessa forma, a po-
pulação em cada uma dessas aldeias oscila de acordo com a dinimica 
das relações de casamento e a mobilidade caracteristica da orga-
naação social guarani. V.2 - Reprodução Cultural: O aunariam° 
constitui-se como pratica fundamental an todo o universo socai e 
cultural dos Guarani da Tenondé Porá_ Existem várias casas de reza 
(op)), em ambas as akleas atualmente ocupadas, Barragem e Em-
hum, distribuídas entre as diferentes parentelas que se organizam em 
núcleos distintos, DO espaço diminuto das áreas regularizadas. São 
realizados em todas elas os rituais chinas, que ocorrem nas casas de 
reza a partir do fim da tarde, nos quais são feitas as cenmômas de 
cura xamánica e os cantos e danças que visam a preparação corporal 
e o fortalecimento espiritual. Também são realizadas diferentes mo-
dalidades dos rituais de "batismo" ou nhemorigarai, conforme são 
conhecidos na literatura. que celebram a passagem das estações (Ara 
Pyau e Ara Ymi). Dentre as modalidades mais praticadas esta o (a la 
Xairel, ritual de batismo da erva-mate, e o Yy Karam, ocasião na qual 

é realizada a nommação das crianças. Cabe destacar também a rea-
lização do Mbompe Nhanongarai, ritual de batismo do "milho Vá, 
dadero", que os Guarani da Tenondé Pori persistais an fazer, mesmo 
sem ta condições de plantar DUM volume suficiente para a confecção 
dos pãezinhos de milho unbompe) para toda a comunidade, enquanto 
esperam que a regularização da TI Tenondé Porã propicie o espaço 
naessáno para o Mann° em quantidade sul-marte para a manutenção 
de suas tradições. 

- LEVANTAMENTO FUNDIÁRIO.  
Foram identificados 149 ocupantes não untigenas na TI Te. 

nondé Pori. Além disso aproximadamente 45% da superfiae da TI 
tem sobreposição com o Parque Estadual da Sara do Mar (PESM), e 
11% com a AMA Municipal Camvan Monos 14% da TI tem so-
breposição com o PFSM e a APA Deve-se notar que apenas 30 
desses ocupantes residem no 1001, sovelo ainda 8 desses 30 apenas 
permissionanos de outros posseiros ou ocupantes que alegam ter 
findos. Dentre as 149 ocupações identificadas, 53 são de posseiros, 25 
são de ocupantes que alegam ter títulos e 17 sio de pernussionános 
Outras 6 ocupações foram identificadas por vizinhos como "aban-
donadas" e em mais 11, eles alegaram desconhear completamente o 
ocupante, de modo que possrvelmente tambem estão abandonadas. 
Para os demais 17 ocupantes não pudemos obter essa informação, 
uma vez que não residem no imóvel e não puderam sai contatados 

, • 

 

diretamente Entretanto, uma vez que nio foram localizados na pes-
quisa cartona], trata-se multo provavelmente de uma maioria de pos-
seiros que abdicaram do exercia° direto de sua posse Dentre os 25 
ocupantes com titulos apresentados. apenas 2 residem no mós cl 
Outros 4 arrendam ou permissionam total ou parcialmente sua área e 
1 tiveram apenas o título localizado por meio de pesquisa cartonai, 
não ocupando a área e não sendo nem sequer conhecidos pelos seus 
vizinhos Em 3 casos foi possível verificar a titulação por meio de 
processo de usucapião, que se realizou sem a consulta prévia à FU-
NAI, para verificar a possível inadencia em área de ocupação tra-
dicional indigesta, o que pode ter mando em mais casos que não 
pudemos verificar, Nos outros casos, trata-se ern sua marona de 
propnedades nas quais caseiros ocupam a ama, e os proprietários não 
as frequentam ou visitam-nas apenas esporadicamente, conforme se 
pode verificar a partir das visionas Pale-se notar que o levantamento 
fundiário reflete em muno o histórico de esbulho progressivo contra 
a ocupação tradicional indígena, caracterizado nesse capitulo e na 
Pane I desse alatino, uma vez que o a TI foi invadida a partir das 
sucessivas levas de colonização mencionadas anteriormente, a da-
peito da constincia da presença guarani na região 
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64 Maloidas Goma Da Silva Silo Prionven 02. SIM São Podo 46W , ff Sr 2,5 54' 15. 
65 Podo Relici~let Sito Egidollo Orisote 02 SIM São Nulo 46W ,r 55' VS 34. 37* 

66 Roddcom Uno De Queiroz SIM DmPalindinea 02 SIM Sie Denodo do Como 46W '4' ,O. 2 ,5 '614' 
67 Doí Tom nono Si SI NÃO Mo Danado do Coroo 4600 16' 11. 215 86' 05,  

mi Unindo Rena Sitio Ealiek Do Olmo 02 SIM São Pado 46W 5957. 235 54' Ir 

O Manoel Roem Toleram Snobe.. AmOns 02 SIM Sio Podo 46W 45. 47. 233 56' 29• 
70 Momo Alvm badana Clácen $eeLonb 02 543,0 Sio Balordo do Como 46W 36' 44' 2,5 33' $2' 
71 Valdiviao Abo De Ron Silo &maio 02 NÃO 54. 08,80 4600 $7' 04' 235 56' 03' 
72 Nelson Folio* E 20,4060246 De Silo, Nelmn 54,4. 6.14,. 02 NÃO Sio Renunsio de Como 46W 36' Or 235235' 46" 
7 ,  Solialib Liam Vidd 564 5,620. 02 NÃO Sio Berna* do Coimo 4600 ,6' Ir 255 50 46' 
74 Adoro Feliciano 1~ 504. 6.2w.,, 02 NÃO Sio Banardo do C moo 46W 36' Ir 233 5$' 46' 

75 Adilm De Silos Lino SOM 6.601.0 54. Lima 02 SIM Mo Paulo 46W ,8" II' 235 06' 5" 
76 Fangio De Odiado si SI Não São Podo 445W 34. 06' 205 57' ir 
77 Looreldo Si SI NÃO São Podo 440, 38' 00' 205 37 Ir 
78 /Mio Si SI NÃO São Paulo 40W , II" 05. 205 57' 09' 
79 Tenni Si SI NÃO Sio Pado 4654 38' 40' 235 57' 02' 

80 Roubo /Mio Sitio Onii 8e164 02 NÃO Sio Polo 46W 3630' 235 sir Or 

81 Urino Do Cãoivari Si St NÃO São Pado 46W Me 30. 235 3751' 

82 %IMMO, Si SI NÃO Mo Podo MW 77' 1 ,  235 36' 75' 
83 606510 De hão Babosa Si SI NÃO Sio bodo 46W '7' ,0" 2, 5 46' 12' 
84 11440,010 64.1681 2.11. 00,0, Silo 415001755 1 St NÃO Sio Pado 46W 0735' 17656' 1 7 

84 Chiárbo Si Si NÃO São P046 46W IT 40. lis 5  , 	• 

86 Mondando Si SI NÃO São Pulo 46W 37" 43' 23836' 10' 

87 Ano Piem Sano. 540, 04,,,.,,. 02 NÃO Sio Danado do Coimo 46W ,6' 30' 235 35' 49' 

88 Mamiao Vala Dc Soon Si 02 NÃO Sb Denodo do Cano 4605 06 '7" " ,5 45' 43' 
89 Gama Lanes Devim Sitio Remedo Do Iludo 02 NÃO Sio Doado do Como 460076' 29' 255 $6' 10' 

St babo Pino 00,5.0F,. - Silo Girem= 62 NÃO São Balordo do Coroo 460016' 09. 205 45' 49. 
S)1. Rola= Sedou Do Almeida SI 02 NÃO Sio Polo MW ,6' 444 775 	ai 7. 

92 Jona Si SI NÃO Sio Pado 46W ,T4 51' 2.3364' 45' 
93 	 . Tinia Regina Coraddlo E Diane Denise Condeno Vale De Encrenca 01 NÃO 63, 9400 4600 354 42' 235 36' 40• 

94 Dorna] 1 emildo Poolli Silo Meava, 131 NÃO São Podo 46W 40 76' 265 57 II" 
95 Manoel hnel Doi 5.40,54 20,4 Almeida Dos Sado. lané Rai- 

modo Abada Doi Samoa 

Si 02 NÃO Sio Pado 400040' 49.135 57 15' 

90 Colo. Roi. Silo Ilim 01 5011 80 5.40 46W 3032' 235 5, 397 

97 Nano Variai Cotia Si 01 NÃO São Paulo 4635 40' 03' 2 ,5 53' SI' 
98 Man bei Goneal4m De BOO Sitio Obrado Do Sei 02 SIM São Podo 4954'? 	8'  
99 Maria Loin Ilerling )(elidi Sitio Paul Da San 01 S/ 530 Podo 46W ,11. 37" 235 54' 52. 
100 Compaohn De Saneamento %dm Do Estado De São Paulo (54- 

DESPI 

Fazendo Cano. 01 NÃO 

- 

São Paulo 45W 4008' 235 56' 13' 

101 Aia Neleon Podia Silo Mimolo 02 NÃO Sio Pado 4054 40' 16' 2'546' 0$. 
101 Galo. Patena Sino Diana 02 NÃO São Podo 46W 40 24' 21$30 544 

103 AI...dorido Si 51 NÃO 406640 27' 	,5 57 01' 
104 Arma Annolo D. 54m sião Poço 60 6,0. 02 NÃO Sio Pado 46W 47 27" 235 5704' 

105 Sido 3 Inoão. Si SI NÃO Sio Paulo 4419 40 03' s3s 01 4 5' 

106 Enodoai Si SI NÃO 40W iir i a . ,i, ao •c.  

107 1601,., Si SI NO "' r Pulo 46W 3o. 57' 235 50 21' 
108 Enleio Diodainhain Si SI NÃO Sio Paulo 460 '1107' 2 5 07  12' 
109 Ardor.. Roeurolsok Si 02 NÃO Sio Podo 40W 40' 32' 235 '7 26. 
110 leão Teinini 120 1.0010,6 Fino: Mana Loin Teixeira De Co. 

valho Puno: Soai LM. Temem De Carvalho E nade Mirre Mu 

Silo Renoão 02 NÃO São Paulo 46W 40' 17. 235 53' 58' 

111 Conaonom Donde SIA E 54100 54* ludibria Mia* De Pro 

eido 

Si 02 NÃO Sio Poio 46W 38' 53' 23S 5735' 

112 Deaconbecido Si SI NÃO 80 0.46 46W 40" 2 , S 34' ,2. 
113 Dmoonheado Si SI NÃO Sio Podo 44W 3137' 235 5(34' 

114 Demodltaido Si SI NÃO 330 0400 46W '023' 2 , 5 39 58. 
114 Wvio Momo De leoa Sitio Do 54160, 500,, 08 SIM MV Paolo 46W 9974. VS 5 ,5 9" 
116 Igreja %doe Elmo Mva Centro E410lho/0mi De Dmarvolvimado limam 

Lido De Jobb 

08 SOA Sio Paulo 4601 3719.8' 235 5352.00 

117 Joei Benidina Sondando ~deo Mia 02 SIM São Pado 4655 37-33.5' 'MS 79014' 

118 Moldo Alva Lamino Chicon San 02 SIM São Polo ao, 67, 4 9" 2 , 5 5149 ,  
119 40.4 0,,., Mel. lb. Mole 01 NÃO Sie Reidanlo do Conoo 46W 30343' 274 32403' 
120 João Sanai (Irmo Du Flora 02 SIM São Dardo do C 46W '7026' 205 447 
121 Viero RIMO. De Silva Si 02 SIM Si. Pado 46W 37013" 2 ,$ 2045" 
122 Ailiboa loa Do Uva Cibo. Nora Einereeca o: soe Sio Scroardo do Campo 4600 36.149. 233 SrOr 
133 Agioáo C arrolho Alv. Chácara Sudo Emalito 02 NÃO Sio Banodo 40 0.,.' 46W ,61 6 6' 23S 0708.9' 
l'4 Chumbem Cindido De Ahneida Chim. Almeida 02 SIM São Paulo mu,  3744.I• 235 00237' 
125 Milito  A4u,o Si SI NÃO Sio Ilemardo do Camoo 46W 00429' 235 57, 1145. 
126 Dedionboddo Si SI NÃO Sio Seroo& do Caibo 46W 77(0.0' 23$ 57254' 

1'7 João Goocalva Anicemmiria Irã SI NÃO 54. 5.40 46W ,11.4icr 235 50438' 
In Feekie De Milio Reside E Sim Maitier Comiim Renede Si SI NÃO Sio Denodo do Camoo 4600 35.41.7' 23S 53.42.4" 
129 João Podo Si SI 5284 51. 15.10 40007670' 235 549107' 
ivo ..to,,no Melaram Famin Silo Má Flog 02 NÃO Sio Podo 46,1' , 13.16.9. 205 5415.7' 
131 Elmo/ Soma &loa Si SI NÃO São Pado 46W 5628.7' 205 5422" 
102 Fadd Bade No, Sitio Pilei& Si sl Sie Pado ii* 00946' 2 ,3 094,01' 

13 ,  0.00, 0,6066 Cbann Sio Joio 02 NÃO São Denodo do Cseree 4606' 0616 8. 205 67,00' 

1 , 4 740466 Si SI si Sio Demo& do C 46W 36 6 C 	,S 3297.1. 
155 LM Si SI 31 São Denodo do Camoo 46W ‘6.13 7. 23,5 5= 7. 
pé Tara Si SI SI 530 ~o dolo,.', 46W 3392.07' 235 517149. 

102 Duma/apodo Si SI 51 Sb Ilennob do Como 4604 	7171.8" 2 ,S 50744' 
138 Mmadonolo Si SI NÃO São 13amenio do Como 46W 3050.7' 235 404, 6. 
1 , 9 Fdivaldo Alves Do Siloa (locam Furndielni 51 SI Sio Balordo do O.,,. 4682, ,6.11.9.1L5 	2900" 
 40 Dmainbeado Si SI NÃO São P5516 46W ,T,,  ," 235 5o 	8' 
141 *Pite Plonno De boiada SI NÃO São Paulo 46W 37907' 239 5, 121' 
142 Mania Si SI NÃO Sb Senado 60 18,0,, 46W 	5,7.8. 035 	44.3" 
143 GenUn Sitio Embai., Gana Bano SI NÃO Sio lienerdo do Como •,,,,, 14977' 275 5325 1" 

144 João Balem 60,41,, POSO 50 1.04. . 	 SI NÃO Sb Bomeedo do C.,,, 46W 0095.2' 2 , 5 , 0.2‘.3_. 
145 (bóia De Cavallo bonde Ecológico NAS. Do Carvalhos SI NÃO Saa lionoodo do Como 16W 3440 311 vs. t 2,01 -ir 

146 VS. b SI SI Sb &amolo 40 100.16 44, ,0141.  

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico http://www.m.govidautninilaleJarrd, 	 Ocamento assáado digitalmente conforme MP d 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012041900021 
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Abandomd0 ti SI Me ?Mo 465, 0-2,1.  PS '2714 
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AIsudunolo Arome islwr Eau00444  SI SI Me Nulo 46W '1 4-4, .4  23S 44.0 
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VII - CONCLUSÃO E DELIMITAÇÃO A Terra Indigena Tenondé Porá situa-se numa região 
que abrange o extremo sul da penfena da maior região metropolitana do pais, nos municípios de São 
Paulo e São Bernardo do Campo, estendendo se, a leste, para as escarpas da Serra do Mar, nos 
municio:os de São Vicente e Mongagui Ao leste, faz ;amares com as Tls Rio Branco de Itanhaem e TI 
Guarani do Aguapen Toda essa área e ocupada em caráter permanente pelos Guarani para atividades de 
agricultura, caça, paca e coleta e guarda uma história antiga de ocupação, sedimentada an urna série de 
relatos orais que mdtram também sua importância cosmológtra, ecológica e afetava para os incluas da 
região. Sua delimitação foi reahlada com base an elementos objetivos de ontem de natureza ano-
hastonca antropológica, documental. ambaental, cartográfica e fimdiária, reunidos por apupe técnac.a 
qualificada e incorporando uma serre de outros estudos já realizados na nego a monto da ocupação 
guarani O trabalho foi determinado por Ponanas da Presidência da FUNAI, contando com a anuinda 
expressa das comunidades guarani da TI, em confomaidade com o disposto no Deado 1775,96. 
Conclui-se que a Terra Indagena Tenonde Porá consiste numa supalicie aproximada de 15 969 ha e 
perímetro aproximado de 16Ikm, conforme mapa e mcmonai domino A terra andigena ora delimitada 
apresenta as condições ambientais necasinas as atividades produtivas realizadas pelos Guarani, e tem 
Importância crucial do ponto de vista de seu bem estar e de suas necessidade de reprodução forca e 
cultural. segundo seus usos costumes e tradições, amparando-se, portanto, no artigo 231 da Constituição 
Federal de 1968 

SPENSY KMITTA PIM ENTEL 
Antropólogo Coordenador do GT 

Portaria N ° 659. de 1" de julho de 2009 

• MEMORIAL DESCRITIVO 

Inada-se a descrição deste primeiro no ponto P-01, de coordenadas goograficas aproximadas 
2150 57.8"S c 46°39'01 6*WGr, situado a manem da Represa Mimo dai, segue pela margem da 
referida represa ate o marco M-11 de coordenadas goograficas 215137,5S e 46 °18`51,8"V.Gr, situado 
na diana com a Terra Indígena Guarani da Barragem daí, segue confrontando o limite da referida Terra 
Indigena, passando pelos seguintes pontos com suas respectivas coordenadas geografieas 14-30 
23°5158 65 c 46°18 57,4"WCor til 29 21°51 5 7,8'5 c 46°3838,4"VoCor M-28, 2151571 e 
46,8' 58,4-U0r M-27, 21°5138,75 e 46'.19 00,1"ViGr, M26. 215759 2"S e 46991)1,8"ViGr. M-25, 
2 5 '5l ' 59,95 e 46'19'01 I"Vi'Gr, 14-24, 21'31'%9 . 9°S e 46,9'0,8"Va Gr M 21. 2352 00,8"S c 
46°1 9 05,I"Vo Gr AI 22 23'52 01,1"S e 46'390s arVaGr, M-2I, 2152'01,0"S e 4699136,1"11Cor, 14-20, 
2 ,52 02,5S e 46.39 07 955 Gr AI 19, 21 °52 02 9"S e 46.19118 151aGr 14 -18 2352'03.0S e 
46,9 015,9"ViGr 14-17, 2352 02,1S e 46' 19 09 9"V.Gr, M lei 215201.55 e 4659'10 154Gr MIS. 
21'52 01 6 -5 e 46,9 I0,4"Va Gr, M 14, 21°52 in 6"S e 46°3910, 45'i Gr, 14-11, 23 °52133,4"S e 
46°19'1 O 4"1k Gr M-I2, 23'52 04,1"S e 46 °19 11,4"Nik Gr, A1 II, 235205 0"S e 46°1912,6"V.Gr, 14-10, 
2152 05  6"S e 46°1912 6"ak Gr AI 09, 21'52'06.1"S e 46,91 4 , I "V.Gr 1408, 2352 06 4"S e 
46°1 9'12,7"H Gr M-07 2 O'52  07,I"S e 465912 6^n Gr M-06, 2152'07,9"S e 469911 0"V. Gr NI -05, 
2 1 '5210 2"S e 46°1 9'11 2"11 Gr PA 04 21" 5 211,55 e 46°19'1 0,8"WGr, 14 05. 21 °521 1  4"5 e 
46°1 9'09 9" Meir AI 02 21'52 14,I"S e 46 °19 09 k"1.1 Gr, MOI. 29'9 2'14,I5 e 46°19 09,8"Va Gr El 45, 
2 1  52 1 5,I"S e 4699 08 2 ,À Gr 14-44 2152 15.1"5 e 46,9137,955Gr M 43 23 °527 5 , 1 5 e 
46,9 ta7,5516r, M-42, 2,52 16.2'S e 46'39 01.9-54 Gr, M-41, 2152'16 5"S e 4659 02 0"ah Gr 14-40, 
2 ,52 16.5'S e 4659 01 8 -3A Gr 61 1 9 23"52 I6,6"S e 46° 19330 7"VtGr 14-18, 21527 6 9"S e 
46, 8 59 ttrVaGe..M 3' 2352'16,9S e 46".1/1S8,6-11,Gr 141h, 23521605 e 46"18'58,2"VaCir, M 16 
23 5216,55 e 46,837,4,À Gr AI 34 2152 16,15 e 46,836,2"15Gr. Mil , 2352 1 5,9"S e 
46,9 5 5, 5"Va Gr. M 12, 2352 16,'"S e 46"'a 4 7,851Gr, situado na margem da Represa 13111Ings, dai 
segue pela margem da refenda represa ate o ponto P-02 de coordenado geograficas aproximadas 
2 ,52 22,3"S e 4601 849 75ArGr, do segue por linha seca, até o ponto P-01 de coordenadas geografic as 
aproximado 215221 15 e 46,840 2"Vo Gr, situado puno a Estrada de Vera Cruz, dal, segue pela 
referida estrada até o ponto P 114 de coordenadas geográficas aprommadas 215245115 e 
46°184 7,951 Crr, dai, segue por linha seca ate o ponto P-05 de coordenadas geográficas aproximadas 
2,51 01,55 e 46°18 50,3'51 Gr dai segue por linha seca ate o ponto P-06 de coontenadas grograficas 
aproximadas 23 °51'09,2"S c 46'18 49,9"ah Gr dai segue por linha seca ate o ponto P-07 de coordenadas 
geograticas aproxunadas 21 °5321,5"S c 46"38 59,6"W(or daí, segue por linha soca até o ponto P-08 de 
coordenadas geográficas aproximadas 21'517 7,15 e 46,9'00,45k Gr da., segue por lenha seca ate o 
ponto P-09 de coordenadas goograticas aproximadas 23 °511485 c 46,9'12 Y'WGr, daí, segue por 
linha seca até o ponto P-I0 de coordenadas geográficas aproximadas 23 °51'48,2"S e 46,919,7*Va (ir 
dai cegue por linha seca até o ponto P-11 de coordenadas geográficas aproximadas 25 °51' 5 2,4'S e 

4)  46,916 l'n Gr, dai segue por linha seca até o ponto P-I2 de coordenadas geográficas aproximadas 
2 ,5351,6"S e 46,8'51,5"VaGe sitiado prosamo a uma linha férrea. dal segue por lanha seca cruzando 
a referida linha férrea até o ponto P-13 de coordenadas geográficas aproximadas 21'5 1 46,1"S e 
46"1 8'48,0"11 Gr, situado pra a Estrada Evangelista de Sousa. daí, segue pela retesada estrada_ sentado 
norte_ até o ponto P 14 de coordenarias geograficas aprommadas 2353'36,0"S e 46'18'50,6 -W6r, situado 
no entroncamento com uma estrada vtrmal dai, segue pela retal& estrada, sentado leste até o ponto P-
15 de coordenadas goograficas aproximado 21" 5 1'33,5"S e 465876,7"WGr, daí, segue por linha seca 
até o ponto P-I 6 de coordenadas geograticas aproximadas 235394,6"S e 46,749,714Gr, situado no 
cruzamento da Avenida Yokino ()gana com a Estrada Crucutu, dal, segue pela arrenda estrada, sentado 
norte até o ponto P-17 de coordenadas geogralicas aprommadas 235234,65 e 46 ,7'49 9,1 Gr do, 
segue por linha seca ate o ponto P-I8 de coordenadas geograftras aproximadas 2152'51.1'S e 
469732,8-W6r, saindo Juntou uma estrada vacinai. dal, segue peta refenda estrada, sentido norte, ate 
o ponto PIO de coordenadas geograticas aproximadas 2152'32,6S e 465T42,65VGr, mundo no 
enironcamento com a Estrada da Ligação, dai, segue pela refreada estrada, sentido norte até o ponto P-
20 de coordenadas geograficas aproximadas 235177,1"S e 4658'03,2'K Gr, situado na margem da 
Represa Ulmo daí, segue pela manem da reterada represa, até o marco M 14 de coordenadas 
geográficas 23°5116,1"S c 46°17'22,7W Gr souado na doroa com a Tara Indígena Guarani do Krukutu 
daí, segue confrontando o Imite da referada Terra Indígena, passando pelos seguintes marcos com suas 
respectn as coordenadas geográficas AI II, 215737.1"S e 46'3772,4"W Gr. 14-12, 2151 4 X.6S e 
463721,99r Gr, M 11, 2,5139,7S e 46° 3 7 '21,4aõ Gr. M 10, 23'5 741,5S e 469 770,9,k Gr 14-09, 
235742,7"S e 469 7'21,2,A Gr 14-08, 2151 45,8"S e 46,711,55S Gr, 14 07, 21'5 747,3"S c 
46°;''21,1"sár,  Gr, 1406, 2351'48,7"5 e 46 °1713 (trVoGr, M-05, 2351'49 6"S e 46,772,6"11 Gr, 14-04, 
215151,05 c 46'3772 2 *Va Gr A1 03, 23"5 131,2"S c 46,771,25kGr, M-02, 21"51'51,6"S e 
46,771,8"M Gr, M 01, 215152,15 c 46 °1 7  24,4"14Gr, 1424. 2151'52 4"S c 46,771,7"Vt Gr 14-21. 
21'si vt,7-s e 46, 7•21,9"Vo Gr 1422. 2 151'54,55 e 469770,7"VaGr 1421. 215I's5 6"S e 
46°37 I8,5"Va Gr M 20, 2351'56,1"S e 46, 7 I7,5"WGr M 19, 23575845 e 469T16,451Cir 61 18, 
21°52 00 05 e 4697'14 85i Gr 14 17, 2 1 '52110,5"S e 46'3711 6"V.Gr, M 16, 215200,75 e 
46°1' 12,8"N Gr, 14-1S.  2 152'00 65 e 46, 711 6"11;Gr mutuado na margem esquerda de um igarapé 
sem denominação, dal, segue pela margem do retendo aguapé, a jusante. ate o ponão P-2I de co -

ordenadas geograficas aproximadas 215169 6"5 c 46 °37138,9"V.Gr, situado na margem da Represa 
Billings dai, segue pela margem da retesada represa ate o pomo P 22 de coordenadas geograficas 
aproxlmadas 215010,75 e 46"3722.7"11 Gr, situado junto a foz de um agarape nau &amolação, com 

a Represa Ballings. dal, segue por linha seca até o ponto P-23 de coordenadas geográficas aproximadas 
2150'44.8 °S e 46571 1,5“w Gr, dai, segue por linha seca até o ponto 1, 24 de coordenadas geográficas 
aproximadas 2150'48,7"S c 46"37'01,9"WGr, dai segue por linha seca até o ponto P-25 de coordenadas 
geográficas aproximadas 23'50'55,2'S e 4616'56 6"ak Gr, situado na confluincia de um agarapé sem 
denominação, daí, segue pela margem direita do referido igarapé, a montante, até o ponto P 26 de 
coordenadas geográficas aproximadas 2350'46,15 e 46 •36'41,8"WGr, situado na confluenda com outro 
Igarapé san denominação, daí, segue pela nurgern direita do referido igarapé, a montante, até o ponto 
P-27 de coordenadas geográficas aproxamadas 21 °51'05,3I"S e 469675,30-3,VGr, situado na Estrada da 
Barragem, pniourno a cabeceara do referido igarapé, dai segue pela referada estrada, sentado sul, até o 
ponto P-28 de coordenadas geográficas aproximado 235111.1"S c 46,677,79WGr, situado na junto a 
Estrada da Barragem, daí, segue pela referida estrada, sentado sul. até o ponto P-29 de coordenadas 
geográficas aprommadas 23"5215,55 e 469672,4"WGr, situado junto a Estrada da Barragem, daí, 
segue por lanha seca até o ponto P- 10 de coordenadas geograticas aproximadas 2152'08,7'S e 
46,678,7"Vaie dai, segue por lanha seca até o ponto 1 , 11 de coordenadas geográficas aproximadas 
21°52'09,4"S e 4676'42.1"ViGr, situado junto a uma estrada vacinai, dai, segue pela referida estrada, 
sentido sul. até o ponto P-32 de coordenadas geográfacas aproximadas 23 °52'25,05 e 46°36'39,753o Gr, 
situado junto a Estrada da Barragem, dai, segue pela referida estrada, sanado sui até o ponto P-33 de 
coordenado geográficas aproximadas 21'52'57,2"S e 469706,6"ViGe situado junto a Estrada da Bar-
ragem dai atravessa a referida estrada, sentido sul até o ponto 1 ,14 de coordenadas geográficas 
aproximadas 2152'57,85 e 4657"06,65Ata, situado no entroncamento com urna afeada vtunal, dal, 
segue pela referida estrada, sentado mi até o ponto P-35 de coordenadas geográficas aproxlmadas 
23°5710,0"S e 465706.6"WGr, situado no entroncamento com ano estrada vacinai, dai, segue pela 
referida estrada, sentido leste, até o ponto P-36 de coordenadas geográficas aproximadas 233321,8"S e 
46°3715,4"1.4Gr, situado no entronomento com a Avenida Volum" Ogawa, dai, segue pela refenda 
avenida até o ponto P-37 de coordenadas geográficas aproximadas 2 1°51'23,3"S e 46,710,2"Vr Gr. 
situado na Avenida Yokino Ogawa. daí, atravessa em luaha seca a referida avenida até o ponto P-38 de 
coordenadas geográficas aprommadas 235323.95 e 46 °37'40,2"O Gr, dal, segue por linha seca até o 
ponto P-19 de coordenadas geográficas aproximadas 235379,55 e 46 1 7'46 2-1V (3r, situado na ca-
beceira de um narape sem denominação, daí, segue pela margem esquerda do retendo igarapé, a jusante 
até o ponto P-40 de coorrlenadas geográficas aproximadas 235419.95 e 46 ,81)6,1"55 Gr, situado na 
confluencia com outro igarapé sem denominação, dai segue pela margem esquerda do retendo igarapé, 
a jusante, até o ponto P-41 de coordenadas geográficas aproximadas 215421,0"S e 46981i5,8Vt Gr 
situado na conflarncia com outro igarapé sem denominação, dai segue pela margem direita do referido 
agarape, a montante, até o ponto P-42 de coordenadas geograficas aproximadas 23541 11,1"S e 
46,872.1"VaGe sitiado na cabeceara do retendo agarapé, daí, segue por lanha seca arco ponto P-41 de 
coordenadas geográficas aproximadas 215442,45 c 46 °38"25,9"V.Gr, situado junto a uma linha férrea 
dai segue pela referida lanha férrea, scntedo sul, até o ponto P-44 de coordenado geográficas apro-
ximadas 21"55'28,4"S c 46 °38'43,9,AGr, situado no cruzamento com um ogarape sem denominação, daí, 
segue pela margem esquerda do retendo igarape a jusante, até o ponto P 45 de coordenadas geográficas 
aproximado 23"55'42,3"5 c 46"3909,65A Gr, situado na confiuénda com outro igarapé sem deno-
minação, dai segue por linha seca até o ponto P , 46 de coordenadas geográficas aproximadas 
23'55'58,1"S e 46'391 I,0"WGr, situado na cabeceira de um igarapé sem denommação, dai, Regue pela 
margem direita do referido narape, a jusante, até o ponto P , 47 de coordenadas geograticas aproximadas 
23'56'17,65 e 46•3920,4,À Gr, situado na confiam:ia com outro agarapé sem denominação dai, segue 
pela margem dorna do retendo agarapt, a jusante, até o ponto P-48 de coordenadas geográficas 
aproximadas 215257 2"S e 4697'06.6"V.Gr, situado na confluéncia com outro igarapé sem dono-
minação dai segue pela margem esquerda do retendo nom& a jusante, até o ponto P , 49 de co-
ordenadas geograficas aproximadas 21 °56'35,7"S e 46'39I7,9"V.Gr, situado na confluencia com outro 
igarapé sem denominação dai, segue pela margem direita do retendo agarape, a jusante, até o pomo P 
50 de coordenadas geográficas apnommadas 23 °5675,9"S c 46,871,5"1S Gr, situado na contlutncia com 
outro narape sem denominação, dai, segue pela margem direita do referido agarape. a montante, até o 
ponto P , 51 de coordenadas geografias aproximadas 23 °5671,1"S e 46'1 7'54,6"5hGr, situado na ca-
beceara do retendo agarapé, dai segue por linha seca até o ponto P 52 de coordenadas geograficas 
aproximadas 215616,15 c 46"3753,25■ Gr, situado na margem esquerda de um igarapé sem de-
nominação, dai segue pela mogan esquerda do retendo igarapé, a moniante até o ponto P-51 de 
coordenadas geográficas aproximadas 215671,3"S e 469 734,6%Gr, situado na cabeceira do referido 
narape, dai, segue por linha seca até o ponto P-54 de coordenadas geográficas aproximadas 
21"55'57,6°S e 46'1637,9'51(3r, situado no limite municipal entre os mon:cimos de São Paulo e São 
Bernardo do Campo, daí, segue pelo retendo limite municipal, sentido nona, até o ponto P , 55 de 
coordenadas geográficas aproximadas 2355'I0,0"S e 4696' 1 3,6"VrGr, dai, segue por linha seca até o 
ponto P-56 de coordenadas geográficas aproximadas 21 °56'21,3"5 e 46"1734,6 9n Gr, situado na ca-
beceara de um igarapé sem denominação, dal, segue pela margem esquerda do referido agalope, a jusante, 
até o ponto P-57 de coordenadas geográficas aprommadas 2 1'54'40,4"S e 465677,1"WGr, situado na 
confluência com outro igarapé sem denominação, dal, segue pela margem direita do retendo igarapé. a 
montante, até o ponto P-58 de coordaudas geográficas aproximadas 2354' 1 0,3"S e 46"3619.6"51 Gr, 
situado na cabeceara do retendo igarapé, daí, segue por linha seca até o ponto P-59 de coordenadas 
geográficas aproximadas 255426,7"S e 46,641.3"WGr, situado junto a uma estrada vacinai, dai, segue 
pela referida estrada, sentido norte, até o ponto P-60 de coordenadas geográficas aproximadas 
21°5158,3"S e 469624.7"WGr, sduado no entroncamento com outra estrada vacinai dai, segue pela 
referida estrada, sentido Iole, até o ponto P4I do coordenadas geográfico  apronimadas 215331,6'S e 
46°3538.2"KGr, atuado na margem da retal& estrada, dal, ao lenha seca atravessa a escada até o 
ponto P , 62 de coordenadas geográficas aproomadas 235331,1"S e 46" 1 5'58,0"VaUr, saindo na ca-
beceara doam igarapé san denommação, dai segue peia margem esquerda do retendo agalope, a jusante, 
até o ponto P 61 de coordenadas geográficas aproximadas 2153'35,8"S e 46'1544.4 -W6r situado na 
confluência com outro igarapé sem denominação, dai, segue pela margem direita do retendo igarapé, a 
montante, até o ponto P-64 de coordenadas geoglaticas &promanadas 21511 7.6"S c 46,602,1 ,AiGe 
situado junto a uma estrada .041.1l, promano a cabeceira do relendo igarapé, dai, segue pela referida 
estrada, sentado norte, até o ponto P45 de coordenadas geográficas aproximadas 2.1"5301, 75 e 
46,539,4,A Gr, situado junto a estrada sem denominação, dai, segue por unha seca ateu ponto P-66 
de coordenadas geográficas aprommadas 23 °5671,3"S e 461734.6516r, situado próximo a cabeceira 
de um agarapé sem denominação, dai, segue por linha seca até o ponto P-6,  de coordenadas geográficas 
aproximadas 2152'36,8"S e 46,534,5"6lmGr, situado prosamo a cabeceara de um igarapé sem de. 
nominação, daí, segue por lanha sena até o ponto P , 68 de coordenadas geográficas apmarnadas 
2,5217,8"S c 4695'51,3 *VaOr, situado na cabeceira de um agarape sem denominação. dai, segue pela 
margem esquerda do referido %zupe a jusante, até o ponto P 69 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 2192'01,85 e 469550,1"V.Gr. sacado na confluência com outro igarape sem denominação, 
dai, segue pela margem esquerda do referido igarapé, a pisante até o ponto P , 70 de coordenadas 
geográficas apronmadas 235201,15 e 46 •36'04,6"Vs Gr situado na confluência com outro igarapé seno 
denominação, dai segue pela margern chreda do retendo igarapé, a montante. ate o ponto P 71 de 
coordenadas geográficas aproximadas 2351'304 °S e 46"35`411,5"KGr, situado na cabeceira do referido 
ogarapé, daí, segue por linha seca até o ponha R72 de coordenadas geográficas aproximadas 
233171,5"S e 469559.1"WGr. sapudo na cabeceira de um igarapé sem denominação, dac segue pela 
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margem esquerda do referido igarapé, a rasante, até o ponto P-73 de coordenadas geográficas apm-
nonadas 23'51'18,7"S e 46°16'15,7"Ni Gr, situado na confluêncla com outro igarape sem denominação, 
daí, segue pela margem direita do relendo igarapé, a montante, até o ponto P 74 de coordenadas 
go,graficas aproximadas 21'5 209,0S e 46"3621,7MGr, situado na cabeceira do referido rgarape dai, 
segue por Imita seta até o ponto P-75 de coordenadas geográficas aproximadas 23°51'11,1"S e 
46"16 12 7 ,0"Vitir, situado junto a Estrada da Barragem, daí, segue pela referida estrada_ sentido norte, até 
o ponto P-''fi de coordenadas geográficas aproximadas 23'51'06 I"S e 46°3621.1"Nrifir, situado junto a 
Estrada da Barragem, daí, segue por linha seca até o ponto P-77 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 23°51'21,5"S e 46°3523,6"WGr situado junto a uma estrada vacina: daí, segue por linha seca 
ate o ponto P-78 de coordenadas geograficas aproximadas 21"52'15,6"S c 46"3521,6"V.Gr, situado na 
cabeceara de um igarapé sem denominação, dal, segue pela margem esquerda do retendo marape, a 
rasante, ate o ponto P-79 de coordenadas geográficas aproximadas 23°52 1 29,9"S c 46°3502,0"ViGr, 
situado na confluêncra com outro igarapé sean denominação. daí, segue pela margem esquerda do 
retendo rgarape a jusante, até o ponto P-80 de coordenadas geográficas apmiumadas 23'52'50 8"S e 
46.34'42,09,5Or, situado no cruzamento com a estrada do Calmara daí segue pela referida estrada, 
sentido sul, até o ponto P-81 de coordenadas geográficas aproximadas 21°53'37,4"S e 46'35'16,I"WGr, 
situado no entroncamento com uma estrada ‘Itifial, daí, segue pela reinada estrada, sentido oeste, até o 
ponto P-92 de coordenadas geograficas aproximadas 21•5119,1"S e 46'35' 3 0,4"Vi Gr, situado junto a 
refenda estrada ',canal, dal, segue por linha seca até o ponto P 83 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 23'54'20„5"5 e 46"3506,3"Vi'Gr situado na confluitrica de dois Igarapés sem denominação, dai, 
segue por linha seca até o ponto P-84 de coordenadas geográficas apmximaclas 21°541 0,7"S e 
16°33'38.5"ViGr, situado na faixa de domina da Rodovia SP 160 (Rodovia dos Inugrantess dai, segue 
pela tona de domínio da referida rodovra, sentido cidade de Cubatão-SP, até o ponto P-8,5 de co-
ordenadas geograficas aproximadas 23°55'04,7S c 469123,7WGr, situado na faina de domina) da 
referida rodos ia, na cabeceira de um rgarapé sem denominação afluente do Rio Cubatão, dal, segue pela 
margem esquerda do referido rgarapé, a rasante, até o ponto 1 ,86 de coordenadas geográfacas apro-
ximadas 23"55'42,9'S e 4690'55.3"ViGr, situado na confkiênce com o Rio Cubarão daí, segue pela 
margem esquerda do referido no, a montante, até o ponto P-87 de coordenadas geográficas aproxlmadas 
21"5S'55,1"S e 46.'31'16,7 -SA6r, situado na confluência com um igarapé sem denominação dai, atra-
vessa o Rio Cubarão para sua margem direita até o ponto P 88 de coordenadas geográficas aproxlmadas 
23"55'56,9"S e 46"31'17,1"Vi Gr, situado na confluência com um igarape sem denominação, dai, segue 
pela margem direita do referado igarapé, a montante, até o ponto P449 de coordenadas geograficas 
aproximadas 23 °56'26,8"S e 46'1121,4U Gr, situado na cabeceira do relendo igarapé, dai, segue por 
linha seca até o ponto P-90 de coordenadas geográficas apmximadas 23'56'406"S c 46°31'15,0"U Gr, 
situado junto a uma linha ferrea, daí, segue pela referida Imha férrea, sentido oeste, ate o ponto P-9I de 
coordenadas geográficas aproximadas 23'5723,6S c 46°32'52,5ViCir, situado junto a referida linha 
férrea, daí segue por linha seca ate o ponto P-92 de coonlenadas geograficas aproxrmadas 23`3724,5"S 
e 46"3 2 52.2"V. Gr situado no limite municipal entre os munrcipios de São Vacenie e Prata Grande, das 
segue pelo retendo limite muntnpal, sentido ml, até o ponto 1,93 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 23"59'48, 7 "S e 46"35'37,2"M Gr, situado no limite municipal entre os municípios de São 
S isente Praia Grande e Mongagua dar, segue pelo limite municipal entre os municípios de Praia Grande 
e NIongagua, sentido sul ate o ponto P-94 de coordenadas geográfacas aproximadas 24"02'19 4"S e 
46°36'33,I"ViGr, situado no referido limite municipal, daí, segue por linha seca ate o ponto P-95 de 
coordenadas geograficas apmximadas 24'02'16,7S e 46°37'10.8"V, Gr situado na confluencra de um 
marapé sem denominação com o Rro Btrhon5, limite com a Terra Indígena Igarapé do Guarani Aguaperi, 
daí segue pela mamem esquerda do retendo no, a montante, ate o marco M-12 de coordenadas 
geográficas 24 -0101,1"S e 46"3627.236 Gr, loolando na cabeceira do Rio firchoro, dona com a rena 
Inchgrna Curaram do Aguapexi, daí, segue confiontando o limite da referida Terra Indígena, passando 
pelos seguintes marcos (INT suas respectivas coordenadas geografnas SAI" 03 2411052.3"S e 
46 36 11,'"VS6r M-11, 2411048,8"S e 469633,196 Gr, SAF-05 24 1/0'29. 5"S e 463705,7 ss Gr dar, 
segue por linha seca ate o ponto P-L, de coordenadas geograficas 24'00'24 7 "S e 469 ,01 6"V,Gr 
localizado na dIVLSO com a Terra Indmena Rio Branco Ilanharm das segue confrontando o Imite da 
referida Terra Intimem, passando pelos seguintes pontos com suas respectivas coordenadas geográficas 
P-K 24'1005 I"S e 46"1729 1"Valr, P-1, 2159-38,7S e 46"ris I S,S1,1 Gr P-I, 23'49'23,9"S e 
48"1 7 4 5 ,2"V.Gr, P0, 2 3 '39 12.8"S e 4657'18 6"NGr P G, 21`.5s'38 4"S e 46'1 7 '19,1 -Vaie P-F, 
2 3 '58 2 7 ,2"S e 46'98'10,1 -n6r, PE, 2158'52,2S e 46°39'1099A Gr P D. 21"39'04 1"S e 
46'19 ir ,,6"*.1 6r, PC 23 .5833,9"S c 46"4017,1"SaCir, P15 3 59 02,2"S e 46''41 DO 1 5Sf r P-A, 
21'5942,0"S e 46'42'26 6"S% Gr, situado na cabeceara de um igarapé sem denominação, afluente da 
margem direita do Rio Branco daí, segue por lenha seca até o ponto P.96 de coordenadas geográficas 
aproximadas 23'58 39 C'S e 46"4228,8"V,Gr, snuado na cabeceira de um igarapé sem denomtnaçâo dar, 
segue por linha seca ate o ponto P-97 de coonienadas geográficas aproximadas 23"58'31 5"S c 
45742'36.6"ViGr, situado na cabeceira de um agarapé sem denominação, dal, segue pela margem es-
querda do referido marapé, a rasante, até o ponto P 98 de coordenadas geográficas aproximadas 
23' 5979,1 - S e 46'42'28,8 -K6r, situado na confluência com outro igarapé sem denominação dai, segue 
pela margem direita do referido marape, a montante, até o ponto P-99 de coordenadas geograficas 
aproximadas 23"58'05,3"S e 46"42 43,4"ViGr, situado na confluência com outro igarape sem deno-
nunação, dal, segue pela margem direita do retendo igarapé, a montante, ate o ponto P-I00 de 
coordenadas geograficas aproximadas 23°57'47,I"S e 46'43'00 9"55 Gr dai segue por linha seca ateu 
pomo P-101 de coordenadas goograficas aponmadas 2157'31,2"S c 46'42 51 S"ViCir, situado na ca-
beceira de um igarapé sem denominação, afluente do Rio Capivar, daí segue pela margem esquerda do 
referido marapé ate o ponto P-IO2 de coordenadas geográfacas aproximadas 21'57'01.6S e 
46"12'25,5"16 Gr, situado na confluência com o Rua Capavam. dai, segue pela margem direita do referido 
no a rasante, até o ponto P-101 de coordenadas geográficas aproximadas 23'56'51,3"S e 
46"41 21,1"156r, situado na confluêncaa com o Ribeirão do GCNI110, daí, segue pela margem esquerda do 
referido ribeirão, a montante, até o ponto P-I04 de coordenadas geográficas aproximadas 23°56'29,0"S 
e 46"41'26,1"Vi Gr, situado na confluência mim am Tampe sem denominação, afluente do Ribeirão do 
Getulio, das segue pela margem direita do referido marapé a montante, ate o ponto P-105 de co-
ordenadas geograficas aproximadas 21"5600,4"S e 46"41`31,9"ViGr, srtuado na cabeceira do relendo 
marape, dai, segue por linha seca até o ponto P-I06 de coordenadas geográficas aproximadas 
23"S5'42,7"S e 46'41'27,5'4%6r, situado na rabiscara de um marapé sem denominação, afluente do 
Ribeirão Claro daí, segue pela margem esquerda do relendo igarape, a rasante até o ponto P-107 de 
coordenadas geográficas aproximadas 23"55'I5,2"S e 464054,5"M Gr situado na confluência com o 
Ribeirão Claro daí, segue pela margem direita do retendo rabearão, a iusame, até o ponto P-I08 de 
coordenadas geograficas aproxlmadas 21'55'15,5"S e 46•40'47,7"ViGr, situado na umfluenco comam 
igarápe sem denominação, afluente do Rdarrão Claro, daí, segue pela margem direita do retendo 
igarape, a montante, ate o ponto P-109 de coordenadas geográficas aproximadas 23°55'10,5"S c 
46'40 4s," Na Gr. situado na confluência com outro aguapé sem denominação dai, segue pela margem 
direita do retendo marapé, a montante, até o ponto P 110 de coordenadas geográficas aproximadas 
21' 5 4'51.9eS e 46"40'44,436 Gr, situado na cabeceara do referido marape, daí, segue por linha seca até 
o ponto P III dc coordenadas goograficas apronmadas 21 °54'09 I"S e 46'40 45,1"VrGr. situado na 
confluência de um igarapé sem denominação com o Ribeirão dos Pombos daí, segue pela margem 
direita do referido ribeirão, a montante, até o ponto P-I12 de coordenadas geográficas aproximadas 
235341 4"S e 46°4013,3"ViCir, situado na conflui:neta com um igarapé sem denominação, afluente do 
Ribeirão dos Pombos, dal, segue pela rangem direita do relendo marape, a nmntame, ate o ponto RI11 
de coordenadas geograficas aproximadas 2357'47,1% e 46'43'00,9V, Gr, situado na cabeceira do re-
lendo igarapé dar, segue por linha seca até o ponto P114 de coordenadas geograficas aproximadas 
2 1"s3'l 5.8"S e 46"4000,4"ViGr dai, segue por linha seca até oposto P-115 de coordenadas goograticas 
aproximadas 23331 7 ,95 e 46"1900,6"V,Gc situado junto a Estrada Esangehsta de Souza, dai, segue 
pela referida estrada, sentado norte. ate o ponto P-I16 de coordenadas geograficas aproximadas 
21"53 07,7"S e 46.3901,2 -1A Gr, situado temo a refreada estrada, dar, segue por linha seca até o ponto P- 

117 de coordenadas geográficas aproximadas 23"52'55,1"S e 46"3834,4" SS Gr. daí, segue por linha 

seca até o ponto P-118 de coordenadas geográficas aproximadas 23'52'43,7"S e 46"38'52,4"WGr, 

situado na confluência de um igarapé sem denominação, afluente da Barragem Billings, dai, segue pela 

margem esquerda do referido igarapé, a rasante, até o ponto P-119 de coordenadas geográficas 

aproximadas 23"52'35,3'S e 46°3832,6WGr, situado na confluência com um igarapé sern deno-

minação. daí, segue por linha seca até o ponto P-I20 de coordenadas grográficas apmximadas 

23"5211.4S e 46`18 .59.4"ViCir, daí, segue por linha seca até o ponto P-I21 de coordenadas geo-

gráficas aproximadas 23'52'17,3"S e 4618`59,7WGr, dai, segue por linha seca até aponto P-122 de 

coordenadas geográficas aproximadas 23°52'I4,9"S e 46"39 . 10,4"SVOr, daí, segue por linha seca até o 

ponto P-123 de coordenadas geográficas aproarmadas 23'52'22,5S e 46"39'15,8"S‘ Gr, dai, segue por 

lanha seca ate aponto F, I24 de coordenadas geográficas aproximadas 21 .'52'18,6"S e 46°39'31,5"WGr, 

dai, segue por linha seca até o ponto P-I25 de coordenadas geograficas aproximadas 23 .52'04,9"S e 
46°39 .32,1"WGr, daí, segue por linha seca até aponto P-I26 de coordenadas geográficas aproximadas 

23°51'59,2"S e 46"39'10,4"WGr, situado junto a Estrada Barragem A Varginha daí, segue pela referida 

estrada, sentido morre, até o ponto P-01, inicio da descrição deste perímetro. OBS: 1- Base Cartográfica 

utilizada na elaboração deste memorial descritivo: (MI-2793), SG.23-V-A111 (b11-2814) 

Escala I,100.000 - IBGE - 1984. 2- As coordenadas geográficas citadas neste memorial descritivo 

são referenciadas ao Danam horizontal SIRGAS 2000, Responsável Tremo pela Identificação dos 

Limites: Flavio Luis Gomi, Engenheiro Agrimensor, CREA n° 583232 12 SP, 

MI•Neal 

Este documento pode ser verificado no aderno ekbfintro hltpiiws,w in govtánierondalehtml, 	 Documenio assinado digitalmente conforme MP ri" 2 200 2 de 24 Ws 2001, que insinua a 
pelo codigo 048112012041900023 

	
Infraestruiura de Chaves Public as Brasileira - 1CP-Brasil 
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SRC: WGS84 ESC: 1/5000 Data: 24/04/2021 

1 	I Poligonal do Imóvel Matrícula: 160.258 Denominação: Sítio Barragem 

Legenda 

ELI  Reserva Indígena Tenondé Porã 

Medição 
Poligonal: 227.014m 2 - 22,7ha 
Reserva Indígena: 8.262m 2 - 0,83ha* 

Reservas Indígenas  -  Imagem Georreferenciada 

Localização: Cidade Luz, Distrito Parelheiros, São Paulo  -  SP 

-46° 824" 	 -46° 815" 

*3,6% relação a área da poligonal Cód. INCRA: 38.358.014.028-7 
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SÃO PAULO 
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mapa 

E Zoneamento - Lei 16.402116 

E PDE - Leu 16.050/14 

9 Zoneamento Revogado - Lei 131385/04 

E Pianos Regionais 

IITJ 	L$ Utilidade Pública e Interesse 
Soaal 

O C refr Operação Urbana 

ITS Imóveis Notificados - Função 
Social 

1_ 1 	S  Outorga Onerosa 

151 • Terra Indígena 

E Património Cultural 

O Proteção aos Aeródromos 

O Acessbilidade 

E Articulação de Imagens 

El Atendimento ao Cidadão - SP 156 

8 EXte camadas 

Dados 
Abertos 
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-46° 833 	 -46° 8'24" 

3> 
= 
CD 
>< 
O 

-46°• 9'9 	 -46° 9'0" 

Legenda Medição 
Poligonal: 227.014m 2  - 22,7ha Zoneamento - Imagem Georreferenciada 
ZEPAM: 30.021m 2 - 3,00ha - 13,2% Matrícula: 160.258 Denominação: Sítio Barragem i 	1  Poligonal do Imóvel 
ZPDS_r: 119.068m 2  - 11,91ha - 52,5% 

ZEPAM Localização: Cidade Luz, Distrito Parelheiros, São Paulo - SP ZPDS_u: 75.107m 2  - 7,51ha - 33,1% 
Mil  ZPDS_r 

n  ZPDS_u 

*Percentuais em relação a área da poligonal 
*Poligonal desenhada a partir de planta e de localização aproximada do 
imóvel 

Cód. INCRA: 38.358.014.028-7 

SRC: WGS84 	ESC: 1/5000 	Data: 24/04/2021 

i 
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Anexo 
Quadro 3 - Parâmetros de ocupação, exceto de Quota Ambiental 

,i, 	• , .- 
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LEU 
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r.• . 

. I: 
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0,5 

, - 
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liglidin 
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4 0,85 

.•,f. 
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. 
0,70 

6bant 
d a 
~Mia 

os 

NA 
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.  

' 

. 	... 

• 
ri, 

z.é 	... 

■ 
. 

r  

c
  NA NA 3 (1) 20 

ZEUa NA 1 2 0,70 0,50 28 NA NA 3 (1) 40 
ZEUP (b) 0,5 1 2 0,85 0,70 28 NA NA 3  (I) NA 

ZEUPa (c) NA 1 1 0,70 0,50 28 NA NA 3  (1) NA 
ZEM 0,5 1 2 (d)  0,85 0,70 28 NA NA 3 (I) 20 

ZEMP 0,5 1 2 (e)  0,85 0,70 28 NA NA 3  (1) 40 

le
r
 

Q
U

A
LI

FI
C

A
Ç

Ã
O

 

2C 

ZC 0,3 1 2 0,85 0,70 48 5 NA 3  (i) NA 

ZCa NA 1 1 0,70 0,70 20 5 NA 3  01 NA 

ZC-ZEIS 0,5 1 2 0,85 0,70 NA 5 NA 3 (1) NA 

ZCOR 

ZCOR-1 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3 (1) NA 

ZCOR-2 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3  (1) NA 

ZCOR-3 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3(j) NA 

ZCORa NA 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3  (I) NA 

ZM 

ZM 0,3 1 2 0,85 0,70 28 5 NA 3  (i) NA 

ZMa NA 1 1 0,70 0,50 15 5 NA 3 (I) NA 

ZMIS 0,3 1 2 0,85 0,70 28 5 NA 3  (1) NA 

ZMISa NA 1 1 0,70 0,50 15 5 NA 3  (1) ,A 

ZEIS 

ZEIS-1 0,5 1 2,5 (f) 0,85 0,70 NA 5 NA 3 (1) NA 

ZEIS-2 0,5 1 4 (f) 0,85 0,70 NA 5 NA 3 (I) NA 
ZEIS-3 0,5 1 4 (g) 0,85 0,70 NA 5 NA 3  (I) NA 

ZEIS-4 NA 1 2 (h) 0,70 0,50 NA 5 NA 3 (1) NA 

ZEIS-5 0,5 1 4 (f) 0,85 0,70 NA 5 NA 3  (1) NA 

ZDE 
ZDE-1 0,5 1 2 0,70 0,70 28 5 NA 3  (1) NA 

ZDE-2 0,5 1 2 0,70 0,50 28 5 3 3 NA 

ZPI 
ZPI-1 0,5 1 1,5 0,70 0,70 28 5 3 3 NA 

ZPI-2 NA 1 1,5 0,50 0,30 28 5 3 3 NA 

PR
ES

ER
VA

Ç
Ã

O
 

ZPR ZPR 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3 NA 

ZER 

ZER-1 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3 NA 

ZER-2 0,05 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3 NA 

ZERa NA 1 1 0,50 0,50 10 5 NA 3 NA 

ZPDS 
ZPDS NA 1 1 0,35 0,25 20 5 NA 3 NA 

ZPDSr NA 0,2 0,2 0,20 0,15 10 5 NA 3 NA 
ZEPAM ZEPAM NA 0,1 0,1 0,10 0,10 10 5 NA 3 NA 

1 I
I
.
 

Á
R

E
A
S

 P
Ú

B
L

IC
AS

  E
 

S A
P

A
V

E
L 

(I
)  V RD 

AVP-1 NA (k) (k) (k) (k) 28 NA NA 3  (1) NA 

AVP-2 NA 1 1 0,3 0,3 28 NA NA 3 (I) NA 

INSTITU 
CIONAIS 

AI NA 1 4 0,85 0,7 28 NA NA 3  (1) NA 

Ala NA 1 2 0,5 0,5 15 NA NA 3  (I) NA 

CWBES 
AC-1 NA 0,6 0,6 0,6 0,6 20 5 3 3 NA 

AC-2 NA 0,4 0,4 0,4 0,4 10 5 3 3 NA 

Notas: 

NA = Não se aplica 
(a) Nas zonas inseridas na área de proteção e recuperação aos mananciais aplica-se a legislação estadual pertinente, quando mais restritiva, 

conforme §2 2  do artigo 5 9  desta lei. 

(b) Atendidos os requisitos previstos no artigo 83 da Lei n 9  16.050, de 31 de Julho de 2014- PDE, a zona ZEUP passa a recepcionar automaticamente 

os parâmetros da zona ZEU. 

(c) Atendidos os requisitos previstos no artigo 83 da Lei n 2  16.050, de 31 de Julho de 2014 PDE, a zona ZEUPa passa a recepcionar automaticamente 

os parâmetros da zona ZEUa. 

(d) O CAmáx será igual a 4 nos casos dispostos no §19 do artigo 8 9  desta lei. 

(e) O CAmax será igual a 4 nos casos dispostos nos §2 9  do artigo 89  desta lei. 

(1) O CAmax será igual a 2 nos casos em que o lote for menor que 1.000m 2  (mil metros quadrados). 

(g) O CAmáx será igual a 2 nos casos em que o lote for menor que 500m 2  (quinhentos metros quadrados). 

(h) O CAmáx será igual a 1 nos casos em que o lote for menor que 1.000m 2  (mil metros quadrados). 

(i) O recuo frontal será facultativo quando atendido o disposto nos artigos 67 ou 69 desta lei. 

(j) Os recuos laterais e de fundo para altura da edificação superior a 10m (dez metros) serão dispensados conforme disposições estabelecidos nos 
incisos II e III do artigo 66 desta lei. 

(k) Ver artigo 30 desta lei, 

(I) Observar as disposições estabelecidos no § 49  do artigo 28 desta lei. 

(m) Para áreas contidas nos perímetros de incentivo ao desenvolvimento econômico Jacu-Pêssego e Cupecê, conforme Mapa 11 da Lei n9 16.050, 

de 31 de Julho de 2014- PDE, verificar disposições dos artigos 362 e 363 da referida lei quanto ao coeficiente de aproveitamento máximo e 

outorga onerosa de potencial construtivo adicional. 

fls. 530



0,86 0,5 0,40 0,64 0,25 0,5 0,52 0,70 PA Z 0,15 

0,15 0,65 0,78 0,5 0,37 0,60 0,25 0,5 0,48 PA 3 

0,78 0,5 0,5 0,37 0,60 0,25 0,48 0,65 PA 4 0,15 

0,15 0,57 0,4 0,29 0,46 0,25 0,6 0,37 0,50 PA 5 

PA 6 0,20 0,34 0,44 0,55 0,71 0,5 0,5 0,60 0,15 

0,64 0,3 0,31 0,51 0,20 0,7 0,41 0,55 PA 7 0,15 

0,78 0,5 0,5 0,20 0,65 0,37 0,60 0,48 PA 8 0,15 

0,78 0,5 0,5 0,37 0,15 PA 9 0,10 0,60 0,48 0,65 

0,42 0,6 0,23 0,37 0,25 0,4 0,30 0,40 PA 10 0,20 

0,30 0,49 0,6 0,26 0,42 0,4 0,34 0,45 PA 11 0,20 

0,20 0,26 0,34 0,49 0,5 0,42 0,30 0,5 0,45 PA 12 

NA NA NA NA NA NA PA 13 (c) NA NA NA 

••,.• 	 •• 	 • 	 .••••••- 
àei.,,,540.0.01nw 

Quadro 3A - Quota Ambiental: Pontuação mínima, Taxa de Permeabilidade Mínima e fatores por perímetros de qualificação ambiental 

Notas: 
NA = Não se Aplica 
(a) Nos lotes inseridos em ZEPAM, ZPDSr, ZPDS, ZCOR, ZPR e ZER deverão ser aplicadas as seguintes taxas de permeabilidade mínima: 0,90, 0,70, 0,50, 0,30, 0,30 e 0,30, respectivamente, 
independente do tamanho do lote; 
(b) Quando a somatória da taxa de permeabilidade do Quadro 3A com a taxa de ocupação do Quadro 3 for superior à 1,00 (um inteiro), a taxa de permeabilidade deverá ser respeitada e a 
taxa de ocupação reduzida proporcionalmente; 
(c) O PA 13 corresponde às Macroáreas de Contenção Urbana e Uso Sustentável e de Preservação dos Ecossistemas Naturais, nas quais não se aplicam as exigências da Quota Ambiental. 

1 
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Anexo 	13 

Quadro 2A - Parâmetros de parcelamento do solo (dimensões de lote) por zona 
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1  
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p, 

. 
ertemín irna 

20 1.000 

. 

150 
ZEU 

20.000 
ZEUa 

ZEUP 
20 1.000 150 20.000 

ZEUPa 

ZEM 
20 1.000 150 20.000 

ZEMP 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 

ZC 

ZC 

5 125 - 150 20.000 ZCa 

ZC-ZEIS 

ZCOR 

ZCOR-1 

10 250 100 
" 

10.000 	• ". 
ZCOR-2 

ZCOR-3 

ZCORa 

ZM 

ZM 

5 125 150 20.000 
ZMa 

ZMIS 

ZMISa 

ZEIS 

ZEIS-1 

5 125 150 

- 

20.000 

ZEIS-2 

ZEIS-3 

ZEIS-4 

ZEIS-5 

ZDE 
ZDE-1 5 . 125 20 1.000 

ZDE-2 10 1.000 150 20.000 (a) 

ZPI 
ZPI-1 10 1.000 150 20.000 (a) 

ZPI-2 20 5.000 150 20.000 (a) 

PR
E

SE
R

V
A

Ç
Ã

O
  

ZPR ZPR 5 125 100 10.000 

ZER 

ZER-1 10 250 100 10.000 

ZER-2 5 125 100 10.000 

ZERa 10 500 100 10.000 

ZPDS 
ZPDS 20 1.000 NA NA 

ZPDSr NA 20.000 NA NA 
ZEPAM ZEPAM 20 5.000(b) NA NA 

Notas: 
NA = Não se aplica 

(a) Se aplica apenas aos usos que não se enquadrem nas subcategorias Ind-la, Ind-lb e Ind-2. 

(h) Nas ZEPAMs localizadas nas Macroáreas de Contenção Urbana e Uso Sustentável e de Preservação dos Ecossistemas Naturais a 
área do lote mínimo será de 20.000m 2  (vinte mil metros quadrados). 

1 
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SIM SIM 

R2h-1 
R2h-2 

Elffirlere 
Melte EM 
~Mi Mil 

IEEE 
~IEEE 
tenturtm 

EHMP 

NTEGRAN 

SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 

SIM SIM SIM SIM SIM 

SIM SIM SIM SIM 

~MEM SIM SIM SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

RI 

Zr' 

O z 
w 

z o 

L1.1 
CC 

nRa-1 
nRa-2 
nRa-3 
nRa-4 

nRa-5 
nRa-6 

R2h-3 

R2v-1 

R2v-2 
R2v-3 
R2v-4 
EHIS 

Notas: 
(a) Permitidos oficina automotiva e posto de gasolina desde que localizados numa distância de até 500m (quinhentos metros) da zona urbana. 
(b) As subcategorias Residenciais (R) são permitidas observadas as disposições estabelecidas no artigo 55 da Lei n 2  16.050, de 31 de Julho de 2014- PDE. 
(c) Somente a atividade museu, com possibilidade de usos comerciais e de serviços associados. 
(d) Nas ZPI localizadas em área de proteção aos mananciais, só é permitida a subcategoria de uso Ind-1a, conforme Lei Estadual n 2  1.817, de 27 de outubro 1978. 
(e) Permitidos somente os usos públicos. 
(f) Nas zonas ZCOR ficam proibidas as seguintes atividades: albergue; dispensário; flats; apart hotel; hotel; motel; pensionato; pensão; ensino a distância; ensino supletivo; ensino preparatório para escolas; estacionamento privativo do 
tipo drive-in. 
(g) Nos lotes localizados nas ZCOR-1 e ZCOR-2 inseridas no perímetro de ZEPEC/AUE nas Subprefeituras Sé, Lapa e Pinheiros, incluindo os lotes externos e lindeiros às ZEPEC/AUE nas respectivas subprefeituras, fica proibida a instalação 
de usos enquadrados nas subcategorias de uso nR1-2 e nR1-13 e proibidas as seguintes atividades: buffet, buffet infantil, salão de festas e eventos, auditórios, cinemas, teatros, anfiteatros e arenas. 
(h) Observado o disposto no artigo 123 desta lei. 

(i) Atividade shopping center permitida somente nos lotes localizados na área contida no perímetro de incentivo ao desenvolvimento económico Jacu-Pêssego, nos termos do art. 362 e Mapa 11 anexo à Lei n 2  16.050, de 31 de julho de 
2014— PDE. 

(j) Nas zonas ZCOR a atividade abrigo de medidas protetivas para crianças e adolescentes dependerá de anuência expressa, devidamente firmada e registrada em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, de todos os proprietários 
limítrofes do imóvel em que se pretenda a instalação do estabelecimento, bem como de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos proprietários dos imóveis que tenham mais de 50% (cinquenta por cento) de sua área contida na faixa de 100m 
(cem metros) medida a partir do perímetro externo do lote a ser ocupado pelo estabelecimento. 
(k) Nos parques Inseridos em ZEPAM, a permissão de Instalação de atividades de comércio e serviços e de espaços destinados a eventos fica condicionada à aprovação do órgão ambientai competente, ouvido o conselho gestor do parque 
ou, na ausência deste, do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável — CADES, 

CD 
X 
o 

7 
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Elemento Área (ha) Tipo VTI (R$) Fat. El. VTI real(R$) Valor benfeitorias VTN/ha (R$) Nota agron. Fator VTN/ha homog. 

1 46,58 Oferta 2.500.000,00 0,9 2.250.000,00 48.303,99 0,2170 1,32535 64.019,49 

15;880),g Qfeâ*t M7QoÕbo:oo ''63.0,:000;60 tjI i§TO:i,*54 
ir 
,0 	6 	e PINOS 67: 131W5 

3 25,00 Oferta 1.500.000,00 0,9 1.350.000,00 265.000,00 43.400,00 0,2080 1,38269 60.008,85 

4 3,00 Oferta 385.000,00 0,9 346.500,00 250.000,00 32.166,67 0,1616 1,77970 57.247,11 

5 4,80 Oferta 440.000,00 0,9 396.000,00 82.500,00 0,4112 0,69942 57.701,85 

26,53 Oferta 1.980.000,00 0,9 1.782.000,00 200.000,00 59.630,61 0,3056 0,94110 56.118,33 

Nota agronômica 	(i. avaliando) 	 0,2876 

(R$) 

(R$) 

Nota agronômica (i. avaliando) 

Valor médio homogeneizado' 60.434,90 

Acesso: regular 

Classe Fator tabelado N.A. Desvio-padrão I 	4.458,82 

III 47,81 0,488 0,2333 

VIII 52,19 0,104 0,0543 Coeficiente de variação 	7,377889777 

100 Total: 0,2876 

Limite inferior para expurgo 55.976,08 

Elemento 2: 11 EXPURGADO Limite superior para expurgo 64.893,72 

VTN/homogeneizado =I Nova média saneada = 	 59.019,13 

Desvio-padrão I 	3133,41 

Coeficiente de variação' 	5,3091434281 

Total em ha. 20,1780 

 

Valor do imóvel = VTN homogeneizado x total em hectares 

  

Valor do imóvel = R$ 59,019.13 x 20.178 ha =I 	$1.190.887,91 

Ln 

o 

c 
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Campo de arbítrio para o Juízo (Intervalo de Confiança — Ic80%) 

Campo de Arbítrio: intervalo de confiança da estatística que equivale à 

faixa de valores sugerida para este r. Juízo para a determinação do valor 

global final do imóvel avaliando, conforme segue: 

Ic80% = R - (rs)/ -\1(n-1) 5 R 5 5.< + (t*s)/'J(n-1) 

Onde: 

R = média saneada 

t = grau de liberdade (n -1), segundo tabela Student abaixo 

n = total de amostras (elementos) 

s = desvio padrão 

QUADRO V 
Distribuição t de Student 

GL P 
(0 ,2O) 

1 3,078 

2 1,886 

3 1,638 

4 1,533 

5 1,476 

1,440 

7 1,415 

8 1,397 

9 1,383 

10 1,372 

11 1,363 

1c80% = 59.019,13- (1,533 x 3.133,41)/2 5 59.019,13 5 59.019,13- 

(1,533 x 3.133,41)/2 

Ic80% = R$ 56.617,37/ha 5 R$ 59.019,13/ha 5 R$ 61.420,89/ha 
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Fator tabelado Classe N.A. 

10 0,1 1,000 

VIII 90 0,130 0,117 

Acesso: ótimo 

Total: 	0,217 100 

Fator tabelado Classe N.A. 

V 85 0,130 0,0585 

VIII 15 0,390 0,1105 

Acesso: ótimo 

Total: 	0,169 100 

Fator tabelado Classe N.A. 

30 V 0,117 0,390 
VIII 70 0,130 0,091 

Acesso: ótimo 

Total: 	0,208 100 

Elemento 1 

Elemento 2 

Elemento 3  

Elemento 4 

Acesso: regular 

Classe Fator tabelado N.A. 

III 15 0,488 0,0732 

VIII 85 0,104 0,0884 

100 Total: 	0,1616 

Elemento 5 

Acesso: regular 

Classe Fator tabelado N.A. 

III 80 0,488 0,3904 

VIII 20 0,104 0,0208 

100 Total: 	0,4112 

Elemento 6 

Acesso: regular 

Classe Fator tabelado N.A. 

III 20 0,488 0,0976 

V 60 0,312 0,1872 

VIII 20 0,104 0,0208 

0,3056 100 Total: 
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Rurats à venda com O , Barragem, São Paulo - R$ 2.500.000, 465814 m2 - ID: 2950720795- Imovelweb 

LUtlIpldi N.' 	Hindi s' 	I ellIpUldUd 	
Anunciar 

-?imovelweb 
	

Entrar 

Imovelweb 	Rurais 	Comprar 	São Paulo 	São Paulo 	Barragem 	FAZENDA 465.814m 2, 

• COLONIA ZONA SUL DE SÃO PAULO, PRÓXIMO DE CONDUÇÃO ESCOLAS E COMERCIO LOCAL, AO 

43 pessoas viram este imóvel nos últimos 30 dias 
	

ElCvne. vvh7 
Rural - 465814m 2  

, Barragem, São Paulo 

465814 m 2  Total 	465814 m 2  Útil 

Publicado há 297 dias 

Fazenda 465.814 m2, Colonia Zona Sul De São Paulo, Próximo De Condução Escolas E Comercio 

et,  Local, Ao 

FAZENDA 465.814m 2, COLONIA ZONA SUL DE SÃO PAULO, PRÓXIMO DE CONDUÇÃO ESCOLAS E 

COMERCIO LOCAL, AO LADO DA REPRESA BILLINGS, COM ESCRITURA DEFINITIVA. 

Ocultar anúncio 

Localização 

, Barragem, São Paulo 

Restaurantes 	Serviços 	Escolas 

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/fazenda-465.814-m-sup2--colonia-zona-sul-de-sao-2950720795.html 	 1/6 
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Rurais à venda com 0, Barragem, São Paulo - R$ 2.500.000, 465814 m2 - ID: 2950720795 - Imovelweb 31/05/2021 

L:5 Há algum erro neste anúncio? Selecione um motivo: 

O imóvel está alugado ou vendido É uma tentativa de golpe Outro motivo 

Dados do anunciante 

ALADIM IMÓVEIS 

9 

Código do anunciante: 4221978 1  Cód. Imovelweb: 2950720795 

Imprimir anúncio 

Conselhos na hora de visitar um imóvel 

Venda 

R$ 2.500.000 
	

Ç2 

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/fazenda-465.814-m-sup2 —colonia-zona-sul-de-sao-2950720795.html 	 2/6 
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Ref 00589-Vende-se 

Guaianases 

R$900 000 

E-mail 

121  Denunciar este anúncio 

Anúncios similares 

Vendo Terreno 240m 

Tatuapé 

R$750.000 

Excelente Oportunida 

Vila Mana 

R5610.000 

Terreno para incorpor.. 

São Miguel Paulista 

R$870000 

Ref 00587 -Vende-se 

Outros Bairros Suo PaLlo 

RS620 000 

R$720.000 

• 

• 

Ver Telefone 

WhatsApp 

31/05/2021 
	

Terrenos Marsilac - 158.755 m2  Parelheiros - Encontre terrenos á venda Parelheiros no Vivalocal. 

  

evne,t41-0 L 

  

   

     

   

Minha ContaAjuda 

   

Publique seu anúncioPublicar 

Menu 

PuNicar 7  

 

anúncio 

Classificados  > prasil Terrenos - Lotes  > São Paulo SP Estado Terrenos - Lotes  > Sao Paulo SP Terrenos - Lotes  > Terrenos Marsilac - 158.755 m. 

Terrenos Marsilac - 158.755 rre 
Publicado por Rc ne ',lanam> Conoso  em 21/042021 

	 Contatar anunciante 
Não esqueça de talar que me viu no 

Vivalocall 

Voltar para a lista 

https://www.vivalocal.com/terrenos-venda/parelheiros/terrenos-marsilac--158-755-m-/218071964?utm_source=Lifull-connect&utm_medium=refer .„ 1/3 
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Terrenos Marsilac - 158.755 m 2  Parelheiros - Encontre terrenos á venda Parelheiros no Vivalocal. 31/05/2021 kg/ 

• 

Preço (Sem Pontuação) 

Estado 

12$720.000 

São Paulo SP Estado 

Sao Paulo SP 

Parelheiros 

Ve,a no google marl 

Tipo de Anúncio 	 Particular Oferta 

158775 m' 

Descrição 

Dois terrenos, um com 93.975 m2 R$ 470.000,00 e outro com 64.800 m2 RS 324.000.00, num total 

de 158.775 m2. Dois acessos, um pela estrada de Marsilac, ao lado do Noviciado Santo Antônio de 

Sant'anna de Gaivão na Estrada Engenheiro Marsilac, 11.064- CEP 04893-000, o outro pela 

estrada da Ponte Seca. Um dos terrenos tem nascente de água limpissima e cristalina que corre 

dentro do terreno, fazendo .divis?entre os dois terrenos. Ideal para chácaras, sítios, compensação 

ambiental e fonte de água 

Aceito vender os dois juntos por R$ 720.000 ou separados pelos preços acima. 

10 218071964 	Usuário desde 2110412021 
	

Visitas 013 

Identifique golpistas lendo nossas dicas sobre como evitar  golpes 

    

Contatar anunciante 

Não esqueça de falar que me viu no Vivalocal! 

ioí Wr Telefone 

    

    

 

E-mail 

 

  

      

      

    

WhatsApp 

 

      

Algo errado com este anúncio? 

Nos informe qual o problema e vamos vedficar. 

  

I" Denunciar este anúncio 

Você encontrou o que procurava? 

voltar aos resultados 

Tags 

https://www.vivalocalcom/terrenos-venda/parelheiros/terrenos-marsilac-158-755-m-/218071964?utm_sourcerLifull-connect&utm_medium=refer.. . 2/3 
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27/10/2020 Rurais à venda com 2 Quartos, Parelheiros, São Paulo - IRE 1.500.000,250000 m2 - ID: 2951361411 - Imovelweb 

g9 imovelweb 

> cj 

Imovelweb > Rurais > Comprar > São Paulo > São Paulo > Parelheiros > 

SITIO NO EMBURA COM 250.0(i0M 2, COM UMA CASA, NASCENTE, ESCRITURADA, FÁCIL ACESSO. 

Rural - 250000m 2  - 2 Quartos - 30 Vagas 

ETR Estrada Ecoturística de Parelheiros, 285 , Chácara São Silvestre, São Paulo 

0 Publicado há 42 dias 

Sitio no Embura Com 250.000 m 2, Com Uma Casa, Nascente, Escriturada, Fácil Acesso. 

SITIO NO EMBURA COM 250.000M 2, COM UMA CASA, NASCENTE, ESCRITURADA, FÁCIL ACESSO. 

250000m2 	250000m 2 	1 	 30 	 2 	 O 

Área total 	Área útil 	Banheiro 	Vagas 	Quartos 	Suítes 

Localização 

ETR Estrada Ecoturística de Parelheiros, 285, Chácara São Silvestre, São Paulo 

R Juazerro 

Chácara Jaceguava 	
EE David Zeiger I  

Av Jace°13\ja  
EE Paulino Nunes Esposo 

2 
Fá 

Congregação Cristã non 
Brasil -Vila Esperança Y 

 

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/sitio-no-embura-com-250,000-m-sup2 —com-uma-casa-2951361411.html 	 1/4 
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Telefone 

Digite seu telefone 

Mensagem 

Olá, vi este imóvel no Imovelweb e gostaria de receber mais informações sobre o mesmo. Obrigado! 

27/10/2020 Rurais à venda com 2 Quartos, Parelheiros, São Paulo - R$ 1.500.000, 250000 m2 - ID: 2951361411 - lmovelweb 

Ç'N 

\;:\  
, 

Mensagem ao anunciante 

Email 

Digite seu e-mail 

         

      

        

        

Nome 

      

 

Digite seu nome 

      

          

CONTATAR ANUNCIANTE 

, Ao enviar, você está aceitando os Termos e condições de uso e Polftica de privacidade 

9 	ALADIM IMÓVEIS 
Ver o telefone 

C) Deseja relatar um erro? 

Dê-nos mais detalhes para ajudá-lo. 

Denunciar anúncio 

Lij Compartilhar 

Dados do anunciante 

ALADIM IMÓVEIS 
	 9 

Ver mais imóveis 

'1 Código do anunciante: 4222000 

Cód. Imovelweb: 2951361411 

O Publicado há 42 dias 

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/sitio-no-embura-com-250.000-m-sup2--com-uma-casa-2951361411.html 	 2/4 
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31/05/2021 
	

Terreno à venda com O , Parelheiros, São Paulo - R$ 385.000, 30000 m2 - ID: 2926332102 - Imovelweb 

LU! ripr d I `" 	 "" 	'empo! dud 	
Anunciar 

:?imovelweb 	 Ertrar = 

E cilita 	os, 
	 grátis 

El 'e•WleVAI) 11 

Ver galeria 

Imovelweb 	Terrenos 	Comprar 	São Paulo 	São Paulo 	Parelheiros 	Área rural à venda, 

• 
Parelheiros, São Paulo. 

0. 45 pessoas viram este imóvel nos últimos 30 dias 

Terreno 30000m2  

Estrada da Família, Parelheiros, São Paulo 

30000 m 2  Total 	30000 m 2  Útil 

Publicado há mais de 1 ano 

Área Rural à Venda, Parelheiros, São Paulo. 

Sítio em Cipó do Meio Parelheiros com 30.000 m2, próximo da barragem de Guarapiranga, 

funcionava no local criação de aves exóticas, permanece no local as instalações com: tanques, 

viveiros, gaiolas, baias, possui três poços que abastece as casas, no limite do sítio passa um córrego, 

tem casa para caseiro, salão com churrasqueira, galpão de 90 m2, casa principal com três 

dormitórios, duas cozinhas uma com fogão a lenha e churrasqueira, copa, lavanderia, sala para três 

Ver mais 

•-■ 

Ocultar anúncio 

Localização 

Estrada da Família, Parelheiros, São Paulo 

https'llvyww.imovelweb.com.br/propriedades/area-rural-a-venda-parelheiros-sao-paulo.-2926332102.h1m1 	 1/6 
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31/05/2021 
	

Terreno à venda com 0, Parelheiros, São Paulo - R$ 385.000, 30000 m2 - ID: 2926332102 - Imovelweb 

1 Restaurantes 	1 Serviços 1 	Escolas } 

Map data ©2021 

6 Há algum erro neste anúncio? Selecione um motivo: 

O imóvel está alugado ou vendido 	É uma tentativa de golpe Outro motivo 

Áreas Comuns 

Acesso asfaltado 

Dados do anunciante 

 

Catita [moveis - ltaquera 
cAliTA 

Código do anunciante: AR0042 Cód. Imovelweb: 2926332102 

Imprimir anúncio 

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/area-rural-a-venda-parelheiros-sao-paulo.-2926332102.html 	 2/6 
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Quero que me liguem 

Terrenos à Venda 

Parelheiros, São Paulo c7 
Zona Sul 
	

rr‘ 
R$ 440.000 

48400 m 2  totais 

Mensagem 

111 ir OS IIIM1B 	 0.• 

i°1 

29103/2021 	 Sítio Engenheiro Coelho Prox Pirado, Alqueires Plano.terra Boa P/plantio,aceita Troca Casa Engentroelho - Ar00021 - 68915014 - R$ 440.000 em Mercado Livre 

	

O. 	 J ni tC ' içii  

(,) Informe seu CEP 

	

Voltar à lista 	Imóveis > Terrenos > Venda > Propriedades Individuais > São Paulo > São Paulo Zona Sul > 	 Compartilhar 

Ao navegar neste sito, voce aceita os cookies gue usamos para melhorar sua experiência. Mais informações. 

Entendi 

httpsilimovelmercadolivrecom.br/MLB-1741 	 1 	 Li."-  .. 770555-sitio-engenheiro-coelho-prox-piraporinha-2-alqueires-planoterra-boa-pplantioaceita-troca-casa-engenheiro-coelho-ar00021-68915014- JM#position=18,type=ite .. 	/ 

fls. 545



stvo 
Simule seu financiamento on-line NOVO 

Av. lio Poà(3,0 

• Informe seus dados para simular condições 
sob medida para você. 

• Receber um contato do parceiro para obter 
o financiamento. 

• CEJkS PR1NCEA: 

COM DOS ALAMOS 

Trabalhamos com CREDIHOla 
66.  oâiiérMáiõ 

Simular financiamento 

I s1 

chrlsee 	r j4.  t,obs  

Características 

Entendi 

29/03/2021 	 Sítio Engenheiro Coelho Prox Piraporie Alqueires Plano,terra Boa P/plantio,aceita Troca Casa Engen 	oelho - Ar00021 - 68915014 - R$ 440.000 em Mercado Livre 

Código 
68915014 

Parelheiros, São Paulo Zona Sul, São Paulo 

Área total 	 Acesso 

48400 m 2  

Características adicionais 

Dicas de segurança 

• Do Mercado Livre, nunca te pediremos 

senhas, PIN ou códigos de verificação 

pelo WhatsApp, telefone, SMS ou e-mail. 

Ao navegar neste sito, você aceita os cookies que usámos para melhorar sua experiência. Mais informações. 

Localização 

https://imovel.mercadolivre.com.br/MLB-1741770555-sitio-engenheiro-coelho-prox-piraporinha-2-alqueires-planoterra-boa-pplantioaceita-troca-casa-engenheiro-coelho-ar00021-68915014-_JM#position=11&type=ite... 	2 
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• 
13 fotos 

	

31/05/2021 
	

Lote/Terreno em Marsilac em São Paulo, por R$ 1.980.000 - Viva Real 

	

MENU 	 ehvl 	4--0 C 	ANUNCIAR 

Lote/Terreno à Venda por R$ 1.980.000 
	

COMPRA 

Marsilac, São Paulo - SP 
	

R$ 1.980.000 
VER NO MAPA 

COD. AR00005 

Condomínio 	 SOLICITAR 

IPTU 	 R$7.500 

ANUNCIANTE 

New Age Imóveis 

Quero visitar 

Quero mais informações 

(11) 971 	VER TELEFONE 

,.....—es, ao ver o telefone, 

seus dados de contato serão 

Não informado 
	

Não informado 

SOLICITAR 
	

SOLICITAR 

Não informado 
	

Não informado 

• 	SOLICITAR 
	

SOLICITAR 

São Paulo - RESIDENCIAL - Aldeinha 

8 minutos da Regis Bittencourt 

Fácil acesso 

Casa de caseiro 

Área coberta com mesas em concreto e 2 banheiros 

2 lagos 

Nascente de água potável 

Cachoeira 

95% da área de mata nativa 

Canil 

Poço Artesiano 

Contatar anunciante 

https://www.vivarealcom.bdimovel/lote-terreno-marsilac-zona-sul-sao-paulo-venda-RS1980000-id-2513418083/ 	 1/6 
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